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ÓRGÃOS DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
VIRÃO PARA BRASÍLIA NO PRAZO PREVISTO

O Governador Hélio Prates da Silveira e o Ministro Mário Andreazza assinam convénio pelo qual a NOVACAP con-
cluirá as obras do edifício-s^de do Departamento Nacional de Estradas de Ferro e blocos de apartamentos para os
funcionários desse órgão. Presentes, dentre outros, o Superintendente da NOVACAP, Engenheiro Delpho Pereira de
Almeida, e o Diretor-Geral do DNEF, Sr. Horácio Madureira

O Ministro dos Transportes, Sr. Mário Andreazza,
e ò Superintendente da NOVACAP, Engenheiro
Delpho Pereira de Almeida, firmaram convénio no
valor de 49 milhões de cruzeiros, para a conclusão
do edifício-sede do Departamento Nacional de Estra-
das de Ferro e de blocos de apartamentos para seus
funcionários.

O convénio foi assinado também pelo Governador
do Distrito Federal, Sr. Hélio Prated da Silveira, e
pelo Diretor-Geral do DNEF, Sr. Horácio Madureira.

SINAL DE TRANSFERÊNCIA - O Ministro Mário
Andreazza disse, na ocasião, que a assinatura do
convénio representa "o primeiro sinal de trans-
ferência das Autarquias do Ministério dos Trans-
portes para Brasília, cumprindo determinação
expressa do Presidente Mediei".

Até fins de 1973 - ressaltou - este Ministério transfe-
rirá para Brasília cerca de 3.500 funcionários, o que
dará mais vida e mais dinamismo a esta Cidade.

Em seguida, o Diretor-Geral do DNEF, Sr. Ho-
rácio Madureira, fez a apresentação dos crono-
gramas financeiros e de obras, afirmando que elas
serão iniciadas no quarto trimestre deste ano,
quando serão empregada, do total orçamentário, a

importância de 5 milhões de cruzeiros.
Finalmente, o Superintendente da NOVACAP, En-

genheiro Delpho Pereira de Almeida, agradeceu a
confiança que o Ministério dos Transportes e o
DNEF depositavam na Companhia, afirmando ter
sido este o convénio de maior valor assinado até hoje
pela NO V AC AP.

O CONVÉNIO - Nos termos do convénio, a
NOVACAP se incumbirá da administração e constru-
ção do edifício-sede do DNEF, que ficará situado no
Setor de Autarquias, e dos blocos residenciais do ór-
gão, nas Quadras Sul 116, 211 e 215 e, na Asa Norte,
nas Quadras 209,210 e 211.

A NOVACAP ficará, ainda, obrigatoriamente,
encarregada de apresentar ao DNEF a discriminação
mensal das despesas efetuadas, relatórios tri-
mestrais sobre o andamento das obras e relatório
final detalhado dos serviços executados',
acompanhado do balanço geral com discriminação de
cada uma das obras ou serviços constantes do"
convénio, cujo prazo dê vigência é de 30 meses,
podendo ser prorrogado com a concordância de
ambas as partes. As obras ou serviços deverão iniciar-
se, de acordo com o cronograma físico-financeiro
estabelecido pelo DNEF, no quarto trimestre do
corrente ano, devendo a NOVACAP adotar todas as
medidas necessárias a esse fim.

FSS COMEMOROU l O ANOS DE TRABALHO
EM PROL DA COMUNIDADE BRASILIENSE
A Fundação do Serviço Social

iniciou o programa de co-
memorações do seu 10° aniversário -
o qual se estenderá até a primeira
quinzena do próximo mês -
inaugurando as novas instalações do
seu Centro de Desenvolvimento
Social, na Asa Norte.

O ato de inauguração foi presidido
pelo Secretário de Serviços Sociais,
Sr. Otomar Lopes Cardoso, tendo a
ele comparecido, entre outros, o
Arcebispo de Brasília, Dom José
Newton de Almeida Baptista, todo o
quadro de dirigentes da FSS e di-
retores de entidades públicas e
particulares sediadas na Asa Norte
(foto à direita).

- PARTICIPE VOCÊ TAM-
BÉM DO GOVERNO ZELAN-
DO PELOS BENS PÚBLICOS.

Na ocasião a Diretora do Centro
de Desenvolvimento Social, Sra.
Teresa Almeida,falou sobre os estu-
dos que aquela unidade já realizou a
respeito dos problemas da Asa
Norte, e o Assistente Social
Salvador Melo fez uma exposição
sobre esse trabalho. A seguir, falou o
Sr. António Matos, Presidente da
Associação dos Moradores da Asa
Norte Residencial. E, inaugurando
as novas instalações, o Secretário
de Serviços Sociais pronunciou
breves palavras, ressaltando o papel
no trabalho de melhoria das
comunidades.

"Os Centros de Desenvolvimento
Social - disse - são verdadeiros
pontos de convergência das lideran-
ças naturais, que ali somam seus
esforços aos do Governo para
melhorar as condições de vida na
comunidade".

BANCO DO BRASIL É ALAVANCA
DO DESENVOLVIMENTO DO PAÍS
Ao proferir, em Brasília, a aula

inaugural do 41° Curso Intensivo
para Administradores do Banco do
Brasil, o Ministro Delfim Neto
afirmou ser o estabelecimento de
crédito o instrumento mais
importante para agilizar o
desenvolvimento em nosso País e a
mais poderosa alavanca com que
conta o Governo nesse sentido.

O Ministro da Fazenda emprestou
realce ao papel exercido pelo Banco
do Brasil na superação dos "três ele-
mentos inibidores do desenvolvimen-
to. O primeiro, representado pela in-
capacidade das poupanças internas,
esitá sendo neutralizado pela mobili-
zação de recursos da sociedade brasi-

leira. O segundo, mais grave, repre-
sentado pela incapacidade de saldar
dívidas externas, está sendo supera-
do por uma maior agressividade nas
exportações, representando as agên-
cias do Banco do Brasil no Exterior
os grandes braços do Governo.
Finalmente, o terceiro, represen-
tado pela falta de uma elite de
executivos de alto nível, é
minimizado pela política adotada
por nosso principal estabelecimen-
to de crédito, que dispensa extrema-
do cuidado à preparação de seu pes-
soal de todas as categorias, o que é
de suma importância para que a
desordem administrativa não seja
obstáculo ao processo de de.
senvolvimento.

ATUALIZAÇÃO DE PROFESSORES:

CEST ABRE NOVOS CURSOS
O Centro de Seleção e Treinamento da Secretaria de Administração,

estará recebendo de 12 a 16 deste mês, as inscrições para os Cursos de
Ciências Físicas e Naturais e Matemática que vai realizar para profes-
sores, orientadores e diretores do Departamento de Ensino Elementar da
Secretaria de Educação.

Os cursos têm por objetivo oferecer ao pessoal técnico do Magistério
oportunidade para atualizar seu conteúdo em relação.à área de sua
preferência, proporcionar vivência de técnicas de ensinp-aprendizagem
e conhecer diversas técnicas de avaliação.

Inicialmente serão formadas as seguintes turmas: 2 de Ciências
Físicas e Naturais no período das 9 às 11, e 4 turmas no horário da tarde,
isto é. das 14 às 16 horas; de Matemática serão formadas somente duas tur-
mas no período da manha.

Os interessados deverão dirigir-se no horário comercial, ao 129 andar do
Edifício Brasília, onde funciona o CEST, para as inscrições. O Curso
será iniciado no próximo dia 19, e o CEST expedirá certificado aos
concluintes.

TALÃO DA SORTE:
SORTEIO É DIA 17

Quatrocentos mil cupons nu-
merados estarão concorrendo ao
"Concurso Talão da Sorte", no próxi-
mo dia 17, sábado, às 16 horas.

Os cupons concorrerão a _prèmioa
no valor de 30 mil cruzeiros, neste
sorteio que é instituído pela
Secretaria de Finanças do Governo
do Distrito Federal.

O concurso terá lugar no Auditório
da TV Brasília, Canal 6, e todas as
emissoras de Rádio e TV da Capital
da República estarão transmitindo.

PRÉMIOS - O primeiro prémio
será de dez mil cruzeiros; o segundo

de seis mil cruzeiros; o terceiro de
quatro mil; o- quarto de três mil; o
quinto será de dois mil e, do sexto ao
décimo prémio caberá a quantia de
mil cruzeiros.

Os portadores dos cupons sor-
teados poderão retirar os prémios no
decorrer do concurso. Para tanto
deverão apresentar a carteira de
identidade e o cupon premiado. No
caso de o ganhador ser menor de
idade, este deverá estar acompanha-
do de um responsável e portar sua
certidão de idade.

De novembro de 1969 a maio de 1971 o Governo do Distrito Federal insta-
lou 19.144.55/m' de Redes de Aguas Pluviais no Guará
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BRASÍLIA MONUMENTAL - Vista aérea da Asa Sul do PlanoJVôto, podendo-se ver, além do Setor de Habitações
Individuais Geminadas, e da Avenida W/3, em primeiro plano, as Superquadras residenciais, cujos blocos são dispostos
dimaneira variada, obedecendo à regra geral de gabarito máximo de seis pavimentos sobre pilotis Todas as Urudades
de Vizinhança, formadas por quatro Superquadras cada uma, estão sendo dotadas de escolas, playgrounds, comerc
local, cinemas, etc

O IDEAL DE 1776
"O verdadeiro segredo da força da

América está em que desde o
nascimento dos Estados Unidos
temos nos empenhado sempre em
reconhecer a suprema dignidade de
homens e mulheres como
indivíduos. Todos os americanos,
independentemente de suas
origens, têm o direito à igualdade de
oportunidade sob a lei. E, ano após
ano, temos dado passos cada vez
mais firmes para assegurar a todos
esse direito". (Adaptação do trecho
de um discurso do Sr. Nixon, antes
de sua eleição para a Presidência
dos EUA).

Constituiu um ato de coragem
para os fundadores da pátria
americana a declaração de que todos
os homens são criados igualmente.
Foi preciso fé para afirmar que todo
homem é dotado, pelo Criador, de
direitos inalienáveis.

O mundo de 1776 estava longe
desta imagem. Falava-se, então, do
direito divino dos reis.

Porém os fundadores da América,
em sua Declaração da Independên-
cia, falaram dos direitos divinos de
todos os homens - vida, liberdade, fe-
licidade. Eles colocaram êsSes
direitos além do âmbito governamen-
tal. Tais direitos não constituem
uma concessão do Estado, tão pouco
pode este suprimi-los. Só poderá
protegê-los e ampliá-los. Nenhum
homem é tão superior que possa
ficar acima da lei, nem tão inferior
que escape a sua protecão.

Isto não quer dizer que a América
seja infalível, nem que os norte-
americanos tenham vivido em
perfeita harmonia com seus ideais.

A escravatura existiu por muitos
anos na história da nação. Houve
discriminação baseada na raça, re-
ligião e origem nacional.

Mesmo hoje,,, ainda há uma certa
relutância em proporcionar aos
cidadãos negros a plenitude de seus
direitos sob a lei.

Entretanto a força da América
repousa no fato de que a nação como
um todo tem lutado para eliminar a
injustiça e ainda se empenha por
uma completa igualdade.

O povo americano tem sua origem
em todos os países e em todos os
continentes. Somos ingleses,
irlandeses, alemães, italianos,
poloneses, franceses. Somos asiá-
ticos, africanos, europeus. Porém,
somos, sobretudo, americanos.

"O verdadeiro segredo da força da
América está em que, desde o nas-
cimento dos Estados Unidos, temos
nos empenhado sempre em reconhe-

Por RICHARD NIXON
Presidente dos Estados
Unidos da América do Norte

cer a suprema dignidade de homens
e mulheres como indivíduos. Todos
os americanos, independentemente
de suas origens, tem o direito à igual-
dade de oportunidade sob a lei e, ano
após ano, temos dado passos cada
vez mais firmes, para assegurar a
todos esse direito".

Ao mesmo tempo, não forçamos
ao conformismo. Não existe um pa-
drão americano. Estamos cons-
tantemente experimentando, para
sabermos o que pode ser melhor do
que já fizemos anteriormente.

Há, contudo, sublinhando as
mudanças que ocorrem inevita-
velmente, certos princípios
permanentes. Um dos mais fun-
damentais é exatamente aquele que
diz ser a igualdade sob a lei a base de
todos os direitos civis.

Para a maioria dos americanos, a
igualdade é essencialmente um ideal
religioso. Não se refere a talento,
habilidade, cultura ou antecedentes.
Não se refere nem a igual-

.dade de oportunidade, pois isto
é uma consequência e não a substân-
cia da crença.

A igualdade significa nas palavras
de Alfred E. Smithf (saudoso líder
político dos EUA), "... a fra-
ternidade comum do homem sob a pa-
ternidade comum de Deus".

A América colocou sua crença
religiosa sob a sanção da lei civil.
Nossa Constituição ordena que o
pleno poder do Governo Federal seja
usado para proteger e assegurar
essa igualdade.

Porém as melhores leis que os le-
gisladores possam escrever devem
corresponder ao desejo do povo de
obedecê-las. Este desejo deve partir
de dentro. Somente através.do tra-
balho de todos, na promoção do
entendimento, da fraternidade e da
unidade nacional, poderemos
manter e ampliar os ideais que cons-
tituem o verdadeiro significado da
América.

Não podemos arcar com o ónus
moral, económico e internacional
do preconceito e da discriminação.
Devemos seguir avante em direção à
meta de nossa democracia - uma
nação sob Deus, dedicada a busca do
bem-estar para todos, ricos e pobres
cultos e ignorantes, poderosos e
fracos.

Este foi o ideal revolucionário que
conquistou a imaginação do mundo
em 1776.

BRASÍLIA - SÃO PAULO

EM 15 HORAS

A abertura de variantes e o melhoramento do padrão técnico da ferrovia que
liga Brasília a São Paulo vão permitir, num prazo pouco superior a um ano,
um significativo encurtamento na distância entre as duas Capitais, além
do aumento da velocidade média dos trens, com a consequente redução do
tempo de viagem para 15 horas, ao contrário das 27 gastas atualmente.
Simultaneamente, com o objetivo de tornar mais eficiente o transporte ferro-
viário para a Capital do País, o DNEF deverá atacar, segundo informou o seu
Oiretor-Geral, Sr. Horácio Madureira, as obras de construção da Estação Mo-
numental Ferroviária de Brasília. A estação sé* localizará no Setor de Indus-
t ia e Abastecimento, entre o Plano Piloto e a cidade-satélite de Taguatinga.

O Sr. Horácio Madureira, que veio a Brasília para assinar convénio destinado
a construção da sede do Departamento Nacional de Estradas de Ferro, anun-
ciou as medidas que estão sendo adotadas, para complementar o sistema
de transporte ferroviário do Distrito Federal, tornando-o mais eficaz e mais
rápido. A ligação com Brasília é conhecida, tecnicamente, como o Tronco-Sul
Ferroviário, que tem o seu terminal no Rio Grande,percorrendo uma distân-
cia de 2.732 km até Porto Alegre. Cobrem esse percurso a Rede Ferroviária
Federal, a Mogiana e a Sorocabana.

Para tornar menor o tempo de viagem entre São Paulo e Brasília, que e o per-
curso fundamental do tronco-sul, estão em andamento obras como as da va-
riante entre Araguari e Pires do Rio, cujo estudo de engenharia está em fase
de conclusão, para inicio dos trabalhos; o trecho de variante entre Uberlân-
dia e Araguari, com término previsto para o segundo semestre de 1972; a
variante dá Estrada de Ferro Mogiana, entre Ribeirão Preto e Uberlândia, em
fase adiantada e que vai proporcionar uma redução de cem quilómetros.
Essas variantes vão permitir a ida de Brasília a São Paulo em pouco mais de
15 horas.

O tempo atual de viagem para São Paulo acaba de ser reduzido de hora e
meia, com a inauguração recente da variante da Mogiana, entre Tamboú
e Bento Quirino. Para Belo Horizonte, tanto o percurso como o tempo de
viagem serão melhorados brevemente, com a remodelação, já em fase exe-
cutiva, da linha entre Goiandira e Divinópolis.

As composições de passageiros viajam lotadas, sendo que a procura de pas-
sagens nos carros-leitos está em ritmo sempre crescente. Atualmente os in-
teressados estão sendo obrigados a fazer reservas com dez a quy-ize dias de
antecedência. Diante disso, estuda-se, a curto prazo, o aumento do número
de vagões, ou mesmo de viagens para atender à demanda de passageiros,
que é cada vez maior.

O Engenheiro Horácio Madureira, após informar que passara a despachar
em Brasília uma vez por semana, a partir deste mês, anunciou que em 1972
devera estar concluída a primeira parte da Estação Monumental Ferroviária de
Brasília, no Setor de Indústria e Abastecimento

O projeto está sendo ultimado, com início das obras previsto para este ano.
A parte que ficará pronta no ano que vem permitirá que os trens cheguem
até o SIA, para embarque e desembaraue de passageiros e mercadorias.

O Departamento Nacional de Estradas de Ferro vai inaugurar este mês, com a
presença do Ministro dos Transportes, a ligação entre jundiapeba e Ribeirão
Pires, que e parte do Anel Ferroviário da cidade de São Paulo.
Este trecho encurtará em 42 km a extensão até a baixada santista, e ligará
a Central do Brasil à Estrada de Ferro Santos - Jundiaí, sem passar pela zona
urbana de São Paulo.

PMDF INAUGURA CENTRO SOCIAL

O Governador Hélio Prates da Silveira, acompanhado do Coronel Ivanildo de Figueiredo e Oficiais da
PMDF, visitou as obras do Centro Social Médico da Corporação

O Governador Prates da Silveira,
visitou as obras do Centro Social
Médico da Polícia Militar do DF, on
de foi recebido pelo Comandante dt
Corporação, Coronel Ivanildo de
Figueiredo, Membros do Estado-
Maior da PM e Oficiais.

Localizado próximo ao 1? Batalhão
da PM, o Centro Social Médico será
inaugurado no próximo 25 de agosto -
Dia do Soldado.

U Conjunto construído em prè-
moldado, é formado por quatro blo-
cos interligados e já está com toda a
estrutura e cobertura concluída,
além de grande parte das paredes
instaladas.

O Centro funcionará com
ambulatório médico . e dentário,
setor de internação com quatro enfer-
meiras e quatro apartamentos,
totalizando 20 leitos. Terá um
centro cirúrgico para atender a
pequenas cirurgias. Em bloco ane-
xo, funcionará o Serviço Social da
Horporação.
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ACESSO DO HOMEM À TERRA AGORA MAIS FÁCIL COM
NOVOS ESTÍMULOS FACULTADOS PELO PROTERRA

Em reunião ministerial realizada dia 6,'no Palácio do Planalto, o
Presidente Mediei promulgou o Decreto-Lei número 1.179, que ins-
titui o Programa de Redistribuicão de Terras e de Estimulo à Agro-
Industria do Nordeste e do Norte, com a sigla PROTERRA. O de-
creto-lei altera ainda a legislação do imposto de renda relativa aos
incentivos fiscais, e dá outras providências.

Além do Vice-President* da República e de todos os Ministros de
Estado, também estiveram presentes os Chefes dos Gabinetes Civil e
Militar da Presidência, do Serviço Nacional de Informações e do Esta-
do-Maior das Forcas Armadas.

Após abrir a reunião; o Presidente da República leu o discurso
anunciando a nova medida e ressaltando as linhas básicas que a ori-
entaram. Lembrou que a transformação da fisionomia económica e
social do Norte e Nordeste está entre as mais graves preocupações do
Governo; e reportando-se as gigantescas obras rodoviárias em
andamento, aliadas aos programas de colonização disse que abrem
grandes áreas à exploração agro-industrial.

Os incentivos fiscais, por sua vez, carreiam para essas regiões
considerável cabedal de investimentos financeiros, que se em-
pregam mormente no setor industrial. No entanto, acentuou o
Presidente, esses incentivos favorecem de modo preponderante a
área urbana, não beneficiando em iguais proporções a área rural.

Para não deixar, pois, ao desamparo o setor rural, cumpre que
outras medidas se articulem.

A propósito, o Presidente apontou os resultados já obtidos, em
pouco tempo, pelo programa especial de amparo creditício as
atividades agrícolas do Norte e do Polígono das Secas. Esses resulta-
dos, disse mostram ser imperioso dar continuidade á experiência, con-
ferindo-lhe maior amplitude e institucionalizando-a como programa
do governo. E depois de expor as linhas básicas do Decreto-lei ora
assinado, que visa a esse objetivo, acrescentou:

"A construção de uma sociedade livre, autónoma e desenvolvida, o
desafio da integração nacional e a pos-revolução agrícola exigem
medidas corajosas e de grande alcance, sem as quais não será pos-
sível criar a infra-estrutura necessária ao nosso pleno desenvolvi-
mento económico e industrial".

Apôs a fala presidencial, o Chefe do Gabinete Civil, Ministro Lei-
tão de Abreu, leu a íntegra do decreto-Iei que ao final recebeu a
assinatura do Chefe do Governo e o referendo dos Ministros da Fazen-
da, dos Transportes, da Agricultura, das Minas e Energia, da
Indústria e do Comércio, do Planejamento e do Interior.

Dispõe ele que o Programa de Redistribuicão de Terras e de Estí-
mulo à Agro-Indústria do Norte e do Nordeste tem o objetivo de pro-
mover o mais fácil acesso do homem á terra, criar melhores condições
de emprego de mão-de-obra e fomentar a agro-indústria nas regiões
compreendidas nas áreas de atuação da SUDAM e da SUDENE.

Será dotado com recursos no montante de quatro bilhões de cruzei-
ros, para aquisição de terras ou sua desapropriação por interesse
social, inclusive mediante prévia e justa indenizacão em dinheiro.
Essas terras se destinarão a posterior venda a pequenos e médios
produtores rurais.

Também poderão ser empregados em empréstimos fundiários e
pequenos e médios produtores rurais para compra de terra;
financiamento de projetos destinados à expansão da agro-indústria;
assistência financeira à organização e modernização de
propriedades rurais; e outros fins, inclusive garantia de preços míni-
mos para os produtos de exportação.

Na parte dos incentivos fiscais, estabelece o decreto-Iei que a par-
tir do exercício financeiro de 1972 e até 1976, do total das
importâncias deduzidas do imposto de renda das pessoas jurídicas a
título de incentivo fiscal, vinte por cento serão creditados dire-
tamcnte em conta do Programa.
A parcela referente aos que optarem pela SUDENE será depositada

no Banco do Nordeste; e a dos que optarem pela SUDAM, no Ban-
co da Amazónia. Ressalva o decreto-Iei expressamente, que
continua em vigor a utilização de trinta por cento dos incentivos
fiscais em favor do Programa de Integração Nacional.

REPERCUSSÃO - Falando à repor-
tagem, após a reunião ministerial,
o Ministro da Agricultura disse con-
siderar o decreto-Iei hoje assinado,
um dos mais importantes atos do
atual Governo. Traz a decisão do
Presidente Mediei diante de dois
grandes problemas: a distribuição
da renda entre as diversas cama-
das da sociedade brasileira e os de-
sequilíbrios regionais. O ato define
claramente, mais uma vez, a prio-
ridade que o Presidente atribui à agri-
cultura e suas aplicações.

Disse o Ministro Cirne Lima que o
que se refere às correções fundiárias,
pela desapropriação, o decreto-Iei
não traz inovações. O reforço dos
recursos já destinados ao crédito
fundiário constitui mais um ato
visando aperfeiçoar instrumentos e
corrigir distorções.

Reportando-se à menção, no
decreto-Iei, dos preços mínimos para
produtos de exportação, lembrou o
Ministro que corça de dez produtos
já tem sua comercialização
sustentada pela garantia de preços
mínimos. O PROTERRA dará con-
dições a que novos produtos,
especificamente destinados a expor-
tação, passem a ser também
beneficiados por essa política
governamental.

Quanto às repercussões
financeiras do decreto-Iei em relação
ao Instituto Brasileiro de Desen-
volvimento Florestal e à SUDENE.

assegurou o Ministro que o reflo-
restamento não sofrerá, pois é um se-
tor em fase de expansão, sob
satisfação geral dos investidores. E o
número relativamente reduzido de
projetos em andamento para a
pesca - cujo prazo de incentivos,
aliás, termina em 1972 - permite crer
que será possível equacionar o pro-
blema e dar andamento ao plano
global. Todo o empresariado pesquei-
ro pode ficar tranquilo, pois,
evidentemente, não será abando-
nado pelo Governo em meio do
caminho.

UTILIDADE PÚBLICA - Faixas
de terra destinadas à passagem de
linhas de transmissão dos Estados
de Minas Gerais, Goiás, São Paulo,
Rio de Janeiro e Pernambuco, foram
declaradas de utilidade pública para
fins de constituição de servidão.

PESQUISA - Crédito de 130 mil
cruzeiros foi liberado pelo Pre-
sidente da República, para aplicação
em pesquisa internacional com vista
a análise da possibilidade de
expansão de categorias prioritárias
de exportações.

Correrá por saldo dos recursos do
Fundo do Desenvolvimento, de Área
Estratégica, não utilizados no
exercício de 1970.

DISPENSA DE PONTO - Estão
dispensados do ponto os docen-

tes e pesquisadores funcionários
públicos federais e autárquicos, que
comprovadamente comparecerem à
Vigésima Terceira Reunião Anual da
Sociedade Brasileira para o Pro-
gresso da Ciência.

O certame já começou em Cu-
ritiba, devendo prolongar-se até o
próximo dia 10.

CODEBRÀS REINICIA VENDA
DE APARTAMENTOS - Dentro de
150 dias a CODEBRÀS reiniciará a
venda de seus apartamentos a
funcionários federais residentes
nesta Capital;

A medida foi anunciada pelo Sr.
Amantino Marreco, Diretor-
Executivo daquela Coordenação,
após assinar um contrato para a
construção de 120 apartamentos do
tipo pré-moldado na Asa Sul da CU
dade.

As inscrições para aquisição
dé*sses apartamentos deverão ser
abertas brevemente, quando os can-
didatos serão chamados através da
Imprensa.

FOGO SIMBÓLICO DA PÁTRIA
CHEGA A MINAS - A 34a. Corrida
do Fogo Simbólico da Pátria, promo-
vida pela Liga de Defesa Nacional,
começou ontem em Minas Gerais,
com a chegada da tocha olfmpica na
cidade de Paracatu, procedente de'
Brasília.

Em Belo Horizonte, serão reali-
zadas diversas solenidades nos
próximos dias 12 e 13, quando o
Fogo Simbólico passará pela Capital

CASA ONDE NASCEU
ESCRITOR VIRA MUSEU - O Go-
verno de Minas Gerais vai instalar
na cidade de Cordisburgo o Museu
"Guimarães Rosa".

Será localizado na casa onde
nasceu o escritor e diplomata, fale-
cido há três anos.

REGULAMENTO DO CTA - O
Centro Técnico Aeroespacial,
vinculado ao Ministério da
Aeronáutica, teve seu Regulamento
aprovado por decreto. Dentro de 180
dias após sua publicação, o respecti-
vo Regimento Interno com a Tabela
de Organização e Lotação.

Além de campos de provas e
laboratórios isolados, o CTA en-
globa cinco Institutos, que são: o
Tecnológico de Aeronáutica, o de
Pesquisa e Desenvolvimento, o de
Atívidades Espaciais, o de Fomento'
e Coordenação Industrial e o de
Ensaios e Padrões.

NOVACAP CONSTRUIRÁ
SEDE DO DNEF - O Departamento
Nacional de Estradas de Ferro
firmou convénio com a NOVACAP,
para construção do seu edifício-
sede de blocos de apartamentos para
seus servidores em Brasília.

A partir de outubro de 1973, quan-
do for concluída a construção das
residências, 366 funcionários do De-
partamento serão transferidos do
Rio de Janeiro para a Capital
Federal.

O convénio foi assinado no ga-
binete do Ministro dos Transportes,
em Brasília pelo Diretor-Geral do
Departamento Nacional de
Estradas de Ferro e pelo Presidente
da NOVACAP.

PARA DELFIM NJJTO, BANCO
DO BRASIL E ALAVANCA DO
PROGRESSO - O Banco do Brasil
e* a principal alavanca do
desenvolvimento brasileiro e o mais
importante fator na superação dos
elementos inibidores do progresso
económico como a deficiência de
recursos internos, a incapacidade
financeira no balanço de pagamentos
externos e a falta de mão-de-obra
qualificada.

Isso foi o que declarou o Ministro
Delfim Neto da Fazenda, ao abrir o
curso de< aperfeiçoamento de sete se-
manas, ministrado a gerentes, sub-
gerentes chefes de setor e outros
administradores do nosso principal
estabelecimento de crédito.

INGLÊS VEM DISCUTIR
POLÍTICA MARÍTIMA - A Divisão
de Política Marítima do Departa-
mento de Comércio e Indústria da
Grâ-Bretanha enviará um represen-
tante ao Brasil nos próximos três
dias, para discutir com autoridades
brasileiras assuntos sobre política
marítima.

Entre os temas em debate estão
resultados da Quinta Sessão de
Transportes Marítimos da Confe-
rência das Nações Unidas para
Comércio e Desenvolvimento.

SUDENE: 1.300 PROJETOS -
Desde a sua criação, a SUDENE
aprovou 1347 projetos com
incentivos fiscais do sistema 34/18,
no valor de três bilhões. 748
milhões de cruzeiros.

Somente para o setor industrial,
foram destinados dois bilhões 863
milhões de cruzeiros, divididos en-
tre projetos para investimentos e de
reforço de capital de giro.

CASAS PARA FUNCIONÁRIOS
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS -

Convénio para construção de oi-
tenta casas residenciais em Brasília,
destinadas a funcionários da
Câmara dos Deputados, foi assinado
pelo Presidente dessa Casa do Legis-
lativo, Deputado Ernesto Pereira Lo-
pes, e pelo Superintendente da
Sociedade de Habitação de Inte-
resse Social, General Otero Valli.

Caberá à SHIS a construção das
casas, todas de três quartos e
dependências de empregada, no con-
junto residencial conhecido como
"Guará Segundo".

ARTISTAS CEARENSES EX-
PÕEM EM BRASILIA - No
salão térreo do Palácio do Buriti, foi
inaugurada uma exposição de
artistas plásticos do Ceará. Organi-
zada pela Fundação Cultural do
D.F., em entendimento com o
Governo do Ceará, reúne obras de 45
artistas.

E* a terceira mostra do género rea-
lizada no mesmo .local, dentro do
movimento de integração cultural
de Brasília com os Estados da Fe-
deração. As duas primeiras foram de
artistas gaúchos e paranaenses.

ABM REALIZA SEMINÁRIO
NO CEARÁ - Entre os dias 25 e 28 de
agosto, será realizado no Ceará o Se-
minário Nacional de Administração
Municipal, iniciativa da Associação
Brasileira de Municípios em» todos
os Estados Brasileiros.

GCN COBAE INSTALA-SE EM
BRASÍLIA - Em cerimónia pelo
Almirante-de-Esquadra Murillo
Vasco do Valle e Silva, instalou-se
ontem em Brasília a Comissão Brasi-
leira de Atívidades Espaciais.

A COBAE é órgão complementar
do Conselho de Segurança
Nacional e tem como objetivo o
assessoramento direto do Pré-

SEMANA DE
PREVENÇÃO CONTRA
INCÊNDIO

Tenha de cor, ou man-
tenha à vista, estes núme-
ros 43.1234 e 42.1234
CORPO DE BOM-
BEIROS. Á primeira
manifestação de incên-
dio, disque-o.

Quando solicitar
socorro ao CORPO DE
BOMBEIROS, dê o
número do aparelho
que utiliza; assim,
possibilitará a confirma-
ção do pedido.

sidente da República na Política de
desenvolvimento das atívidades
espaciais.

Na solenidade tomaram posse
todos os membros da Comissão,
composta por representantes dos
Ministérios da Marinha, Exército,
Relações Exteriores, Fazenda,
Educação e Cultura, Planejamento
e Coordenação Geral, Comunica-
ções, e por representantes do
EMFA, Secretaria-Geral do
Conselho de Segurança Nacional e
Conselho Nacional de Pesquisas.

FIRMAS CHILENAS QUEREM
IMPORTAR PRODUTOS BRA-
SILEIROS - O setor de promoção
comercial da Embaixada brasileira
no Chile informou que várias firmas
daquele País estão interessadas em
importar do Brasil abacaxi em
conserva, banha de porco e vibra-
dores de imersão para acomodação
de concreto com motores a gasolina.

MUSICAS BRASILEIRAS EM
EMISSORAS ALEMÃS - A partir
deste mês emissoras de rádio da
Alemanha Ocidental estarão in-
cluindo em suas programações
normais músicas brasileiras.

A iniciativa decorre de convénio
firmado entre o Governo alemão e o
Serviço de Radiodifusão Educativa
do Ministério da Educação e
Cultura do Brasil.

CURSO SOBRE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL -Um curso de inter-
pretação da Previdência Social está
sendo ministrado no Ministério do
Interior, de 5 a 23 deste mês, para 30
funcionários de diversos setores de
sua administração.

O curso é coordenado pelo setor de
intercâmbio de empresas do INPS.

(Noticiário extraído do pro-
grama radiofónico "A VOZ
DO BRASIL", preparado
pela Agência Nacional, do
Gabinete Civil da Presidên-

cia da República)

DISTRITO
FEDERAL

Venda Avulsa
Bancas de Jornais e Re-
vistas na Avenida W/3,
..'lano Piloto, em que po-
dem ser adquiridos exem-
plares do DISTRITO
FEDERAL:
CASA DO PEQUENO POLE-
GAR, Av. W-3, Q. 509.

BANCA PREDIAL-BRASl-
LIA do sr. Francizek Limach.
Quadra 502, ao lado da Inça S/A

BANCA J. SILVA do sr. José
Lindolfo da Silva. Quadra 504,
ao lado da Drogaria Carioca.

BANCA DOM BOSCO - Do
sr. António Barbosa, quadra 506
ao lado da Padaria Dom Bosco.

BANCA BANCO FRANCÊS
do sr. Divino Rodrigues Faria.
Quadra 507, ao lado do Banco
Francês.

BANCA CRUZEIRO DO SUL
do sr. Miguel Dante, Quadra
507, ao lado da Caixa Econó-
mica.

BANCA BRASÍLIA do sr.
Raimundo Caiado. Quadra 508,
ao lado dos Correios e Telégra-
fos.

EDIFÍCIO DO I.R.B. - Setor
de Autarquias Sul - andar térreo.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS
DECRETO No. 1733 DE 06 DE
JULHO DE 1971

Altera a denominação do Depar-
tamento do Património da Secre-
taria de Finanças, institui órgão
de execução central do Sistema
de Administração Patrimonial,
comete competência a diversos
órgãos e dá outros providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo
artigo 20, inciso II, da Lei no. ..
3 751, de 13 de abril de 1960,

DECRETA;

Art. Io. -Passa adenominarise
Coordenação do Sistema de Ad-
ministração Patrimonial o atual
Departamento do Património da
Secretaria de Finanças,manten-
do a estrutura interna estabele-
cida nos artigos 88, 90, 94 e 97,
do Regimento aprovado pelo De-
creto "N" no. 746, de 17de junho
de 1968.
Art. 2o. -Alem das competencies
estabelecidas no referido re-
gimento, compete ainda & Coor-
denação do Sistema de Adminis-
tração Patrimonial;

1 - Propor normas sobre admi-
nistração patrimonial;

.II - Orientar e controlar o cum-
primento das normas sobre ad-
ministração patrimonial;

III -Tombar bens imóveis;

IV - Atribuirecontrolarrespon-
sabilidades pela guarda e manu-
tenção de Bens Patrimoniais;

V - Promover medidas de segu-
rança e conservaçSode Bens Pa-
trimoniais;

VI - Autorizar e registrar muta-
ções em bens patrimoniais;

VII - Controlar a aquisição^ alie-
nação e construção de imóveis;
vm - Avaliação de Bens Patri-
moniais;

Parágrafo único - As competen-
cies de que trata este artigo se-
rão distribuídas, por ato do titu-
lar daCoordenaçSodoSistemade
Administração Patrimonial ^Is
unidades orgânicas integrantes
da estrutura estabelecida nos ar-
tigos 88, 90, e 94, do Regimento
da Secretaria de Finanças.

Art. 3o. - As Seções de Material
dos Serviços de Administração
das Secretarias e órgãos equiva-
lentes, do Gabinete do Governa-
dor, das Administrações Regio-
nais e dos órgãos relativamen-
te autínomos.seraotambém vin-
culados, para fins normativos,de
controle técnicoede fiscalização
específica, a Coordenação do
Sistema de Administração Patri-
monial, cabendo-lhes além de
suas atuais competencies regi-
mentais:

I -atribuir e controlar responsa-
bilidade pela guarda de bens mó-
veis;
II - Registrar transferências de
bens móveis;

III - Promover a conservação de
bens móveis;

IV -Controlar a adequada utili-
zação de bens patrimoniais;

V - Propor o recolhimento do

material julgado inservível ou
em desuso;

Parágrafo único - Para o fiel
cumprimento dessas competen-
cies, as unidades referidas nes-
te artigo contarão com a colabo-
ração das Seções de Expedien-
te e Arquivo ou unidades orgSni-
cas equivalentes das estrutu-
ras dos órgãos de nível departa-
mental.

Art. 4o. - Passe a designer-se
Coordenador do Sistema de Ad-
ministração Patrimonial o cargo
de Diretor do Departamento do
Património, criado no anexo do
Decreto "N" no. 746, de 17 de ju-
nho de 1968.'

Art. 5o. - Este Decreto entrara
em vigor na data de sua publica-
ção, com vigência até a reestru-
turação da Secretaria de Finan-
ças, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 06 de julho de
1971

83o. da República e 12o. de Bra-
sília '

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

CID FERREIRA LOPES FILHO
SecretSrio de Administração

CARLOS SANTOS JtMOR
Secretário de Finanças

DECRETO No. l 734 DE 06 DE
JULHO DE 1971

Altera o Regimento da Secreta-
ria de Administração.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20,
inciso II, da Lei no. 3 751, de
13 de abril de 1960,

F

DECRETA:

An. Io. - O artigo 50, do Re-
gimento da Secretaria de Admi-
nistração, aprovado pelo Decre-
to "N'T no. 452, de 7 de outubro
de 1965, e alterado pelo Decreto
no. 1302, de 03 de março de 1970,
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 50 - A Comissão de Lici-
tação reunir -se-á ordinariamen-
te 8 (oito) vezes por mês e.
extraordinariamente, sempre
que convocada pé Io seu presiden-
te.

Parágrafo tínico -A Comissão de
Licitação será secretariadapelo
Chefe da Seção de Acompanha-
mento da Divisão do Material".

Art. 2o. - Este Decreto entrará
em vigor na data de suapublica-
ção, revogadas as disposições em
contrário.

Distrito Federal, 06 de julho de
1971

83o. da Reptíblica e 12o. de Bra-
sília.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO No. 1.736,DE 06 DE
JULHO DE 1971

Abre crédito suplementar no valor
deCrí 139.793,86 (cento e trinta e
nove mil, setecentos e noventa e
três cruzeiros e oitenta e seis
centavos) à dotação do orçamento
vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribui-
ções que lhe conferem o art. 6o.,
item 4 da Lei 5.64 L de 03 de de-
zembro de 1970, combinado com o
art. 41, item L das Normas Gerais
do Direito Financeiro, aprovadas
pela Lei 4.320, de 17 de março de
.1964 e tendo em.vistao que cons-
ta no Processo no. 17.834/71,

D E C R E T A :

Art. Io. - Fica aberto àSecretaria
de Serviços Sociais do Distrito
Federal, o credito suplementar no
valor de Cr$ 139.793,86 (cento e
trinta e nove mil, setecentos e no-
venta e três cruzeiros e oitenta e
seis centavos) na seguinte dotação
orçamentaria:

3.0.0.0- DESPESAS CORRENTES
3.2.0.0- T R A N S F E R E N C I A S
CORRENTES

cnr-iiic

3.2.1.4 - INSTITUIÇÕES DO DIS-
TRITO FEDERAL
- Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal

Art. 2o.- O crédito suplementar
de que trata o artigo anterior será
financiado nos termos do art. 43, §
Io., item III,da Lei no. 4.320, de 17
de março de 1964, pela anulação
parcial, em igual valor, das se-
guintes dotações orçamentarias
da própria Secretaria de Serviços
Sociais;

3.0.0.0- DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0- DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - Pessoal 100.414,86
3.1.2.0 - Material de Consumo
„ 10.000,00
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros

15.985,00
3.1.4.0-Encargos diversos

7.625.00
3.2.0.0- T R A N S F E R E N C I A S
CORRENTES
3.2.1.0 - SUBVENÇÕES SOCIAIS
3.2.3.0- T R A N S F E R E N C I A S
DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊN-
CIA SOCIAL
3.2.3.3 - SLARIO-FAMILIA

01-00 - PessoalCivil....5.769,00.

Art. 3o. - Os valOres de que trata
o presente Decreto integrarão a
Atividade SSS - 2.047 - Manuten-

de Serviço Social, Programa 03 -
Assistência e Previdência, Sub-,
iprograma 04 - Assistência Social
e serão deduzidos da Atividade
SSS - 2.045-Manutenção das Ati-
vidades da Secretariade Serviços
Sociais, Programa 03 -Assistên-
cia e Previdência e Subprograma
01 - Administração.

Art. 4o.- Ficam consequentemen-
te, alteradas, na forma do quadro
anexo, as Cotas Trimestrais da
Secretaria de Serviços Sociais do
Distrito Federal.
Art. 5o. - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trário.

Distrito Federal, 06 de julho de
1971.
83o. da República e 12o. de
Brasília.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

CARLOS SANTOS JON1OR
Secretário de Finanças

OTOMAR LOPES CARDOSO
Secretário de Serviços Sociais
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DECRETO No. 1.735, DE 06 DE
JULHO DE 1971

Regulamenta a concessão de cltfU
r'as dos servidores do Serviço Ci-
vil do Distrito Federal, e da ou-
tras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no usoda.satribuições
que !ha i n f e r e o a r t i g o 2 0 ,
item II, da Lei no. 3.751, de 13 de
abril de 1960, e tendo em vista o
disposto nos artigos 135 e 136, da
Lei no. 1.711, de 28 de outubro de
1952.

D E C R E T A ;

Art. Io. - Ao servidor do Serviço
Civil do Distrito Federal que se
deslocar de sua repartição, em
objeto de serviço, conceder-se-â
uma diária a título de indenizaçSo
das despesas de alimentação e

pousada.
§. Io. - Entende-se por sede da
repartição, para os efeitos deste
Decreto, a cidade ou localidade
onde o servidor tenha exercício.

§. 2o. - Não se concederá diária:
a) durante o período de trânsito;
b) quando o deslocamento consti-
tuir exigência permanente do car-
go ou função.

Art. 2o. - A diária será:

I) - para o ocupante de cargo ou
de função em comissão cuja retri-
buição exceda à do nível 22, até
75% (setenta e cinco por cento) do
salário mínimo vigente no local de
destino;
II - para o ocupante de car go ou de
função em comissão, cuja retri-
buição exceda ao nível 18, até
60% (sessenta por cento) do salá-
rio mínimo vigente no local do
destino;

III - para o ocupante de car go ou de

f u n ç ã o em comissão, cuja re-
tribuição exceda à do nfvel 11 até
50% (cinquenta por cento) do* salá-
rio mínimo vigente no local do
destino;

IV) - para o ocupante de cargo ou
função, cuja retribuição seja igual
ou inferior à do nível 11, até 45%
(quarenta e cinco por cento) do sa-
lário vigente no local do destino.

Art. 3o. - O servidor poderá per-
ceber:

I) - diária integral, quando passar
mais de 12 (doze) horas fora da se-
de;
II) - meia diária, quando passar
de 7 (sete) a 12 (doze) horas fora da
sede.

Art. 4o. - Não serão concedidas
diárias aos servidores cujos des-
locamentos se verificarem dentro
dos limites do territóríodo Dis-
trito Federal ou do município em
que estiverem sediados.
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Art. 5o. - A s diárias serão conce-
didas pela Divisão de Pessoal, da
Coordenação do Sistema de Pes-
soal da Secretaria de Adminis-
tração e pagas mediante folhas
avulsas, que serão previamente
publicadas no órgão oficial e das
quais constarão o cargo ou função
do servidor, repartição em que
estiver lotado, destino, dotação
orçamentaria e importância a ser
paga.

Art. 6o. - Na concessão de diárias
deve ser observado o limite dos
recursos orçamentários pró-
prios.

Art. 7o. - Regressando à sede, o
servidor devolverá, no prazo de
30 dias, as diárias recebidas em
excesso, que, em caso contrário,
serão descontadas do. seu venci-
mento, remuneração ou salário.

Art. 8o. - Ficam os Secretários,
Procurador-Geral, Chefes dos
Gabinetes Civil e Militar e o Con-,
suitor Jurídico autorizados a se
deslocarem a qualquer ponto do
território nacional, sempre que
o interesse do Distrito Federal o
exigir.

Art. 9o. - As diárias concedidas
pelos órgãos da administração
descentralizada não poderão ex-
ceder os limitesfixadosnoart.2o.
dÊste decreto.

Art. 10o. - Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publica-
ção, revogados o Decreto "N" no.
538, de 21 de outubro de 1966, a
Portaria no. 22,de29dejaneirode
1965, e demais disposições em
contrário.

Distrito Federal, 06 de julho de
1971

83o. da Repub l i ca e 12? de
Brasília.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO No. l 737; DE 06 DE"
JULHO DE 1971

Abre crédito suplementar no va-
lor de Cr$30 000,00 (trinta mil
cruzeiros) & dotação do orçamen-
to vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribui-
ções que lhe conferem o art. 6o.,
item I^da Lei 5641, de 03 de de-
zembro de 1970, combinado com
o art. 41, item I,das Normas Ge-
rais do Direito Financeiro, apro-
vadas pela Lei 4 320, de 17 de
março de 1964 e tendo em vista
o que consta no Prcesso no
18200/71,

DECRETA:

Art. Io. - Fica aberto li Secreta-
ria de Administração do Distrito
Federal, o crédito suplementar
no valor de Cr$30 000,00 (trinta
mil cruzeiros) na seguinte dota-
ção orçamentaria:

3.0.0.0 - DESPESAS CORREN-
TES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUES-
TEIO
3.1.3.0-SERVIÇOS DE TER-
CEIROS

Art. 2o. - O crédito suplementar
de que trata o artigo anterior se-
rá financiado nos termos do art.
43, § Io., item IILdaLei no.4320,
de 17 de marçode 1964,pela anu-
lação parcial, em igual valor,
da seguinte dotação orçamenta-

ria da Secretaria de Finanças:

3.0.0.0 - DESPESAS CORREN-
TES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUS-
TEIO
3.1.3.0 - SERVIÇOS DE TER-
CEIROS

julho « i m.

Art. 3o. - O valor de que trata o
presente Decreto integrara a Ati-
vidade SEA/2 024 - Manutenção
das Atividades da Secretaria de
Administração, Programa 01 -
Administração, Subprogram a 01
- Administração e será deduzido
da Atividade SE F/2 025 - Manu-
tenção das Atividades da Secre-
taria de Finanças, Programa 01-
Administraçfio e Subprograms
07 - Administração Fiscal e Fi-
nanceira.

Art. 4o. - Ficam consequente-
mente alteradas, na forma dos
quadros anexos, as Cotas Tri-
mestrais das Secretarias de Ad-
ministração e Finanças, respec-
tivamente.

Art. 5o. - Este Decreto entrara
em vigor na data de sua publica-
ção revogadas as disposições em
contrario.

Distrito Federal, 06 de julho de
1971

83o. da República e 12o. de Bra-
sília

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretario do Governo

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração

CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secretario de Finanças

DECRETO No. 1738 DE 06 DE
JULHO-DE 1971

Altera Cotas Trimestrais da Se-
cret ar i a de Serviços Públicos do
Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o item II,
do art. 20, da Lei no. 3 751, de
13 de abril de 1960 e o constan-
te no Processo no. 500478/71,

DECRETA;

Art. Io. - Ficam alteradas, na
forma do quadro anexo, as Co-
tas Trimestrais da Secretaria de
Serviços Públicos do Distrito
Federal.

Art. 2o. - Este Decreto entrara
em vigor 'na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições
em contrario.

Distrito Federal, 06 de julho de
1971

83o. da República e 12o. de Bra-
sília.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretario do Governo

CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secretario de Finanças

PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos
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19 TRIMESTRE

2.354.175
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1.089.225
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1.519.400

1.010.725

4.8S4.500

29 TRIMESTRE

2.654.175

1 456 000
1.467.625

5.578.000

NOVA
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DECRETO DE 6 DE JULHO DE
1971

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo20,
inciso U, da Lei no. 3 751, de
13 de abril de 1960, combinado
com o artigo Io. da Lei no. 3 73 8.
de 4 de abril de 1960, e tendo em
vista o que const a do processo no.
916 223/71

DECRETA:

Art. Io. - Fica concedida pensão
especial a FRANCELINA OLI-
VEIRA DE CARVALHO, viuvado
ex -servidor S1UVAR GOMES DE
CARVALHO, Carpinteiro, nível
08, matrícula no. 8 919-N, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal.

Art. 2o. - A despesa decorrente

da aplicação do presente decreto
correra a conta de dotação orça-
mentaria da Secretaria de Admi-
nistração.

Art. 3o. - Este decreto entrará
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em
contrario.

Distrito Federal, 6 de julho de
1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secrefario de Administração

DECRETO DE 6 DE JULHO DE
1971

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20,

inciso Vil, da Lei no. 3751, de 13
de airil de 1960, e tendo em vis-
ta o que consta do processo no...
970 661/71

RESOLVE:

EXONAERAR, a pedido, DIVALVA
TEIXEIRA ME IRA, do cargo de
Enfermeira, nfvel 21-B, matrí-
cula no. 5 943, do Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, a partir de 2 de abril de
1971.

Distrito Federal, 6 de julho de
1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
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DECRETO DE 6 DE JULHO DE
1971

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20,
inciso Vil, da Lei no. 3751, de 13
de abril de I960, e tendo em vis-
ta o que consta do processo no...
16050/71,

RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, CLOV1S
MUNIZ REIS, do cargo de As-
sessor de Administração, nfvel
17-A. m a t r f c u l a no. 12738, do
Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal.

Distrito Federal, 6 de julho de
1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 6 DE JULHO DE
1971

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
çSes que lhe confere o artigo 20,
inciso VII, da Lei no. 3751, de 13
de abril de 1960, e tendo em vis-
ta o que consta do processo no...
16 576/71,

RESOLVE:
E X O N E R A R , a pedido, 'JOÃO
F E R R E I R A BALTHAZAR, do
cargo de Assistente Comercial,
nfvel 12-A, matrfcula no. 4 022,
do Quadro Provisório de Pesso-
al do Distrito Federal, a partir
de 09 de junho de 1971.

Distrito Federal, 6 de julho de
1971
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

de 7 de outubro de 1965,

.RESOLVE:
DESIGNAR JOSÉ DE QUEIROZ
MESQUITA, Economista, Código
Fl. 01.22. matrfcula no. 2139, d o
Quadro Permanente de Pessoal
do Distrito Federal, para exer-
cer a função de Membro da Co-
missão de Class i f icarão a
Acumulação de Cargos, da Secre-
taria de Administração do Dis-
trito Federal.

Distrito Federal, 6 de julho de
1971.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No.: 15.689/71
INTERESSADO: IVANIR CARVA-
LHO TEIXEIRA
ASSUNTO: Exclusão do Decreto
de 23.11.1970.

Senhor Governador:

Pela exclusão de IVANIR C AR VA-
LHO TEIXEIRA, matrícula no
7.983, do Decreto de23de novem-
bro de 197 O, public ado no "Distrito
Federal" no. 181, de 27 do mês mo
mês, que a nomeou, por acesso,
sem o interstício devido, para o
cargo de Escriturário, nfvel 8-A,
do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal.

DESPACHOS
PROCESSO No.: 17.638/71
INTERESSADO: CLAUDEMIRO
MARCIANO DE FREITAS
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DE-
CRETO COLETIVO

Senhor Governador:
Pela exclusão do Decreto de 23 de
novembro de 1970, publicado no
"Distrito Federal" no. 181, de 27
do'mesmo mês e ano, do nome de
CLAUDEMIRO MARCIANO DE
FREITAS, matrícula no. 400, no-
meado por acesso, para o cargo
de Servente, nível 5, e inclusão do
mesmo Decreto, de BENEDITO
ANTÓNIO DA SILVA, Trabalha-
dor, nível l, matrícula no. 17.108,
do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, que por um
lapso não foi incluído na relação
de aprovados em provas específi-
cas.

Brasília, 17 de junho de 1971.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Lavre-«e o ato.

CID FERREIRA LOPES FILHO Brasília, 6 de julho de 1971.
Secretário de Administração

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
DECRETO DE 6 DE JUNHO DE Governador
i y í i

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20,
inciso Vil, da Lei no. 3751, dá 13
de abril de I960, combinado com
o artigo 25, do Regimento apro-
vado pelo Decreto "N" no. 452,
de 7 de outubro de 1965,

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, PEDRO
CARAM ZUQUIM, matrfcula no.
1833, da F u n ç ã o de Membro da
Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, da Se-
cretaria de Administração do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 6 de julho de
1971.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 6 DE JULHO DE
1971

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20,
inciso Vil, da Lei no. 3751, de 13
de abril de 1960, combinado com
o,artigo 25, do Regimento apro-
vado .pelo Decreto "N" no. 452

acesso, no cargo de Escriturário,
nível 8-A,IVANIR CARVALHO
TEIXEIRA, matrícula no. 7.938,
do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, de acordo
com o artigol6doDecreto"N" no.
742, de 4 de junho de 1968.

Distrito Federal. 6 de julho
1971

de

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO
E ACUMULAÇÃO DE CARGOS

Brasília, 15 de junho de 1971. 563a<

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração

DE ACORDO. Lavre-se o ato.

Brasília, 6 de julho de 1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 6 DE JULHO DE
1971
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo20,inciso
VII, da Lei no. 3.751,de 13 de
abril de 1960, combinado com os
artigos 31 a 34, do Decreto-Lei no.
274, de 28 de fevereiro de 1967,
tendo em vista aclassificaçSo fi-
nal publicada no "Distrito Fe-
deral" no. 168, de 5 de novembro
de 1970,e oque constado processo
no. 15.689/71,

Excluir do Decreto de23 de no-
vembro de 1970, publicado no
"Distrito Federal" no. 181,do dia
27 do mesmo mês,que nomeou por

PROCESSO No.: 17 037/71
INTERESSADOS: FRANCISCO
DE FREITAS E OUTRO
ASSUNTO: INCLUSÃO DE SER-
VIDORES EM REGIME DE TEM-
PO INTEGRAL.
RELATORA: LEDA NASCIMEN-
TO DE AGUIAR

DECISÃO:

O Plenário daComissaodeClas-
sificação e Acumulação de Car-,
gos, acolhendo por unanimidade,
o voto da Relatora adota a seguin-
te Decisão, ad referendum do
Senhor Governador.

"Pela adoção de regime de tem-
po integral ededicaçãoexclusiva
no exercício de 1971,para o Che-
fe do Serviço de Controle e Che-
fe do Almoxarifado Central da
Divisão do Material da Secreta-
ria de Administração nos termos
em que se acha consubstanciada
a proposta".

Brasília, 08 de junho de 1971

JOSE WENCESLAU AMARAL
Presidente

LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro

JOÃO BATISTA PONTE
Membro

ILDEU DINIZ
Membro
PEDRO CARAM ZUQUIM
Membro

Senhor Secretário de Adminis-
tração:

Encaminho a V.Exa., nos termos
do § 2o.,do artigo 12/io Decreto
"N" no. 618, de 12 de junho de
1967, a presente Decisão, a ser
submetida à aprovação do Exce-
lentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 17 de junho de 1971

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

'PROCESSO No.: 17 037/71
INTERESSADO: FRANCISCO DE
FREITAS E OUTRO
ASSUNTO: Inclusão de servido-
res em regime de tempo integral

Senhor Governador:

Submeto ã alta apreciação de
Vossa Excelência apresente de-
cisão da C omissão de Classifica-
ção e Acumulação de Cargos,
proferida em sua 563a. Reunião,
opinando pela autorização de
adoção do Regime de Tempo In-
tegral e Dedicação Exclusivapa-
ra o Chefe do Almoxarifado Cen-
tral e o Chefe do Serviço de C on -
trôle, da Divisão de Material, da
•Coordenação do Sistema de Ma-
terial desta Secretaria, nos ter-
mos do artigo 12, do Decreto "N"
no. 618, de 12 de junho de 1967.

Brasília, 17 de junho de 1971

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

AUTORIZO. PUBLIQUE-SE.
Brasília, 6 de julho de 1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 6 .DE JULHO DE
1971.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no usodas atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso
VII, da Lei no. 3.751,de 13 de
abril de 1960, combinado com os
artigos 31 a 34, do Decreto-Lei no.
274, de 28' de fevereiro de 1967,
cendo em vista a classificação fi-
nal, p u b l i c a d a no "Distrito
Federal" no. 85, de 09 de junho de
1971 e pque consta do processo no.
17.638/71,

R E S O L V E :
Excluir do Decreto de 23 de no-
vembro de 1970, publicado no
"Distrito Federal" no. 181, de 27
de novembro de 1970,que nomeou
por acesso, no cargo de Servente,
nível 5, CLAUDEMIRO MARCIA-
NO DE FREITAS, matrícula no
400, para incluir BENEDITO AN-
TÓNIO DA SILVA, matrícula no.
17.108, Trabalhador, nível 01, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, de acordo com
o artigo 16,doDecreto"N" no.742,
de 4 de junho de 1968.
Distrito Federal, 6 de julho de
1971.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
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PROCESSO No.: 16 846/71
INTERESSADO: AÔR TAVEIRA
ASSUNTO: Licença para fre-
quentar curso.

Senhor Governador:

O Excelentíssimo Senhor Secre-
tario do Governo propõe se já au-
torizado o afastamento de AOR
TAVEIRA, Oficial de Adminis-
tração, nfvel 16-C, matrfcula no.
6 219, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal,pa-
ra f requentar curso de Orçamen-
to Programa, a ser ministrado
pelo Instituto Brasileiro de Ad-
ministração Municipal - IBAM,
no período de Io. de julho a 31
de agOsto de 1971
O pedido encontra amparo no
item I, do artigo 2o. do Decreto
"N" no. 542, de 17 de novembro
de 1966.

afastamento, sem perda dos ven-
cimentos e vantagens do cargo,
inclusive gratificação de tempo
integral, nos termos do Parecer
no. 1/69, do Senhor Procurador-
Geral do Distrito Federal.

0 Senhor Secretário do Governo
propõe, em virtude de se tratar
de curso de grande interesse,
para aquela Pasta, seja concedi-
da uma "gratificação por estudo
fora do Distrito Federal", nos
termos do art. 6o., do citado De-
creto no. 542/66. Desse modo,
caso Vossa Excelência haja por
bem concordar, a referida gra-
tificação poderá ser arbitrada
em Cr$2 000,00 (dois mil cru-
zeiros) a ser paga em duas
parcelas mensais, de Cr$....
1 000,00 (um mil cruzeiros) ca-
da uma.

Assim, opino pela autorização do A despesa deverá correr ã conta

de dotação orçamentaria própria
da Secretaria do Governo.

Brasília. 17 de junho de 1971

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

AUTORIZO o afastamento, nos
termos propostos pela Secreta-
ria de Administração.

Brasília, 6 de julho de 1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 18 566/71
INTERESSADO: RONALDO PA-
RENTE CORREIA
ASSUNTO: AUXILIO PARA DI-
FE-RENÇA DE CAIXA

Senhor Governador:

Pela concessão de auxílio para
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diferenta de caixa, na base de
30J, (trinta por cento) do venci-
mento, ao funcionário RONALDO
PARENTE COBREIA, Fiscal Aur
xilíar de Rendas, nível ^...ma-
trícula no. 11 389^ do Quadro
Provisório de Pessoal do Distri-
to Federal, nos termos do arti-
go 2o. do Decreto 812, de 18 de
setembro de 1968, conforme pro-
posta do Senhor Secretário de Fi-
nanças.

A despesa deverá correr â con-
ta de dotação orçamentaria da

. Secretaria de Finanças.
Brasília, 2 de julho de 1971

CID FERREIRA LO>ES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 6 de julho de 1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 17 660/71
INTERESSADO: RONALDO PA-
RENTE CORREIA
ASSUNTO: CANCELAMENTO
DE AUXILIO PARA DIFEREN-
ÇA DE CAIXA

Senhor Governador:

Pelo cancelamento deauxíliopa-
ra diferença de caixa, na base de
3C% (trinta por cento) do venci-
mento concedido ao funcionário
RONALDO PA RENTE CORREIA,
Fiscal Auxiliar de Rendas, nível
12, matrícula no. 11389, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, nos termos do
artigo 2o. do Decreto 812, de 18
de setembro de 1968, conforme
proposta do SenhorSecretário de
Finanças constantes noprocesso
no. 34 649/68.

Brasília, 16 de julho de 1971

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Autorizo o cance-
lamento.
Brasília, 6 de julho de 1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 910021/71
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DE ENFERMAGEM
ASSUNTO: Dispensa depontoaos
servidores que participarem do
XXIII CONGRESSO NACIONAL
DE ENFERMAGEM

Senhor Governador:
A Presidente da Associação Bra-
sileira de Enfermagem - Seção
do Distrito Federal, encaminhou
em expediente datado de Io. de
junho de 1971, comunicação so-
bre a realização do XXIII CON-
GRESSO NACIONALDE ENFER-
MAGEM em Manaus-Amazon as,
no período de 11 a 17 de julhodo
corrente ano.

Considerando que se trata de
conclave de âmbito nacional do
qual pretendem, naturalmente,
participar funcionários do Go-
verno ligados à Associação, su-
giro a Vossa Excelência autori-
zar a liberação do ponto Sque-1

lês que, comprovadamente,com-
parecerem.

Brasília, 6 de julho de 1971

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO.-Comunique-se aos
órgãos interessados»
Brasília, 6 de julho de 1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 100 773/71
INTERESSADO: III CONGRESSO
BRASILEIRO DE EDUCAÇÃO
AUDIOVISUAL
ASSUNTO: Dispensa de pontos
aos servidores que participarem
do referido congresso.

Senhor Governador:

O Presidente da Associação Bra-
sileira de Educação Audiovisual
-A BE A V. encaminhou um expe-
diente datado de 15 de abril de
1971, comunicando a realização
do IU CONGRESSO BRASILEIRO
DE EDUCAÇÃO AUDIOVISUAL
do corrente ano, em Curitiba -
Paraná.

Considerando que se trata de
conclave de âmbito nacional do
qual pretendem naturalmente,
participar funcionários do Go-
verno ligados ã Associação, su-
giro a Vossa Excelência autori-
zar a liberação do ponto àqueles
que, comprovadamente. compa-
recem.

Brasília, 18 de junho de 1971

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Comunique*-se aos
órgãos interessados.

Brasília. 6 de julho de 1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 902 858/71
INTERESSADO: WALTER AL-
BUQUERQUE MELLO
ASSUNTO: Solicita autorização
para se ausentar do país

Senhor Governador:

Em decorrência de convite for-
mulado pela Embaixada da Ale-
manha, o servidor WALTER AL-
BUQUERQUE MELLO, Assisten-
te de Relações Públicas do Qua-
dro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, nível 16, ma-
trícula no. 6 598, em exercício na
Fundação Cultural do Distrito
Federal, solicita autorização pa-
ra se ausentar do país, com os
vencimentos e vantages do car-
go, com o fim de participar, na
qualidade de membro do Júri In-
ternacional do Festival de Ber-
lim, a se realizar no período de
25 de junho a 6 de julho, em Ber-
lim, Alemanha Ocidental.

No entanto, a pretenção de se
ausentar com os vencimentos e
vantagens do cargo, não encontra
amparo legal no Decreto "N" no.
542, vez que não se trata de afas-
tamento para frequentar curso de
aperfeiçoamento ou especializa-
ção em instituições nacionais ou
internacionais.

Assim, nos termos do § 3o. do ar-
tigo 2o. do Decreto "N" no. 542,
de 17.11.66, opino pela autoriza-
ção do afastamento do servidor
WALTER ALBUQUERQUE
MELLO, sem os vencimentos e
vantagens do cargo, no período
de 25 de junho a 6 de julho para
participar, na qualidade de mem-
bro do Júri Internacional do Fes-
tival de Berlim.

Brasília, 25 de junho de 1971

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

Autorizo, nos termos propostos
pela Secretaria de Administra-
ção
Brasília, 6 de julho de 1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 705763/71
INTERESSADO: SOLON MAGA-
LHÃES VIANNA
ASSUNTO: Afastamento de ser-
vidor, em viagem de estudos, pa-
ra o exterior.

Senhor Governador:

SOLON MAGALHÃES VIANNA,'
Cirurgiao-Dentista, MG1.03.22,
matrícula no. 4567, encontra-se
estagiando na Escola Superior de
Guerra por autorização de Vossa
Escelência.
Através do presente processo
originado do offcio no. 448-GAB
do EMFA-ESG, de 24 de maio, é
comunicada sua ausência dopais
em viagem aos Estados Unidos
no período de 3 a 19 de junho.
0 referido servidor percebe,
além dos seus vencimentos, uma
gratificação no valor de Cr$ ......
1 500,00 (hum mil e quinhen-
tos cruzeiros) conforme au-
torização de Vossa Exelência,
publicada no Distrito Federal no.
77/71.

Requer, agora, o pagamento de
"diárias" a que faz jus, nos ter-
mos da legislação em vigor.

Assim, opino no sentido de se
lhe conceder ao interessado,
além das vantagens já autoriza-
das, a importância deCr$ 875,84
(oitocentos e setenta e cinco cru-
zeiros -e oitenta e quatro centa-
vos) correspondente ao período
em que estiver ausente do país,
correndo a despesa ã conta do 6r-

der lotação.

ASSUNTO:
TO

DISPENSA DE PON-

Brasília, 18 de junho de 1971

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

AUTORIZO.
Brasília, 6 de julho de 1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO'No.: 100989/71
INTERESSADO: Diretor-Ger ai
do Departamento Nacional' de
Segurança e Higiene do Traba-
lho -MTPS
ASSUNTO: Dispensa de ponto aos
servidores que participarem do
X Congresso Nacional de Preven-
ção de Acidentes do Trabalho.

Senhor Governador:

O Diretor-Geral, do Departa-
mento Nacional da Segurança e
Higiene do Trabalho, encaminhou
em expediente datado de 8 de
junho de 1971. comunicação so-
bre a realização do XCongresso
Nacional de Prevenção de Aci-
dentes do Trabalho, a realizar-
se nesta capital, no período de
13 a 18 de setembro de 1971

Considerando que se trata de
congresso de âmbito nacional do
qual pretendem, naturalmente,
participar funcionários do Go-
verno ligados ao mesmo, sugiro
a Vossa Excelência autorizar a
liberação do ponto àqueles que,
comprovadamente, comparece-
rem.

Brasília, 23 de junho de 1971

CID PEREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Comunique-se aos
órgãos interessados.

Brasília. 6 de julho de 1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 100 842/71
INTERESSADO: CONGRESSO
BRASILEIRO DE TÉCNICOS DE
RADIOLOGIA

Senhor Governador:

O Presidente da Associação dos
Técnicos em Radiologia do Dis-
trito Federal, encaminhou expe-
diente comunicando a realização
na cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, do II Congresso
Brasileiro de Técnicos em Ra-
diologia e I Congresso Paulista
de Técnicos em Radiologia, no
período de 4 a 10 de julho cor-
rente.

Considerando que se trata de
conclave de âmbito nacional, su-
giro a Vossa Excelência auto-
rizar a liberação de ponto àque-
les que, comprovadamente, com-
parecerem.

Brasília, 2 de junho de 1971

CID PEREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Comunique -se aos
órgãos interessados.

Brasília, 6 de julho de 1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 100 949/71
INTERESSADO: CONFEDERA-
ÇÃO DA MAÇONAR1AS1MBOLI-
CA DO BRASIL
ASSUNTO: Dispensa depontoaos
servidores que participarem da
V Assembélia-Geral da Confede-
ração da Maçonaria Simbólica
do Brasil.

Senhor Governador:

Õ Grao-Mestre da grande Loja
Maçónica de Brasília, encami-
nhou em expediente datado de 28
de maiode 1971,comunicação so-
bre a realização da V Assembleia
-Geral da Confederação da Maço-
naria Simftõlica do "Brasil, a rea-
lizar-se em Porto Alegre-RGS,
no período de 18 a 25 de julho de
1971,

Considerando que se trata de as-
sembleia de âmbito nacional do
qual pretendem, naturalmente,
participar funcionário do Go-
verno ligados à Confederação,
sugiro a Vossa Excelência auto-
rizar a liberação de ponto àque-
les que, comprovadamente, com-
parecerem»

Brasília. 23 de junho de 1971.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Comunique-se aos
órgãos interessados.
Brasília, 6 de julho de 1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PORCESSO No.: 23 011/70
INTERESSADO: ALICE STUR-
ZENECKER - mat. 16 173
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Con-
selho Regional de Técnicos de
Administração da Ia. Região)

Senhor Governador:

Pela autorização do afastamen-
to, sem prejuízo dos seus venci-
mentos e vantagens, até 31 de de-
zembro de 1971.

Brasília, 25 de junho de 1971
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração
DE ACORDO. Autorizo.

Brasília, 6 de julho de 1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 100 760/71
INTERESSADO: STELLA DOS
CHERUBINS GUIMARAESTRCaS
mat 3571
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Uni-
versidade de Brasília)

Senhor Governador:

Pela autorização do afastamento
sem ónus para o Governo do Dis-
trito Federal, até 31 de dezembro
de 1971

Brasília, 2 de julho de 1971

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração

DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 6 de julho de 1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 100 611/71
INTERESSADO: JOSÉ FIRMO DE
ARAÚJO - mat. 10 706
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Pro-
curadoria Geral da República)
Senhor Governador:

Pela autorização do afastamento,
sem pré juízo dos seus vencimen-
tos e vantagens,até 31 de dezem-
bro de 1971
Brasília, 3 de julho de 1971

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração

DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 6 de julho de 1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 17 123/71
INTERESSADO: JOSÉ VICENTE
DE OLIVEIRA - mat. 11 987
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Gabi-
nete Civil da Presidência da Re-
public a)

Senhor Governador:

Pela autorização do afastamento
sem prejuízo de seus vencimen-
tos e vantagens, até 31 de de-
zembro de 1971

Brasília, 30 de junho de 1971

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração

DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 6 de julho de 1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 302445/71-SVO
INTERESSADO: TEOFILO CA-
MARÁ FILHO, - mat. 10 627
ASSUNTO; REQUISIÇÃO (Polí-
cia do Exército de Brasília-ME)

Senhor Governador:

Pela autorização do afastamento,
sem prejuízo de seus vencimen-
tos e vantagens, até31 de dezem-
bro de 1971

Brasília, 25 de junho de 1971

CID FERREIRA LOPES FLHO
Secretario de Administração

PE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 6 de julho de 1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
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IHTHttSSADO: TRIBOHM. DE CONTAS - DF (NOVACAP)

ÀSSUXTO: Competência para exame de contas da HOVACAP

III E II T l :contas da Novacap. - Competência do
Tribunal de Conta» do Distrito Fe-
deral - Filosofia administrativa1

do Governo - Constituição do Brasil.

RELATÓRIO

Oriundo do oficio n9 352/70 do Co-

lendo Tribunal de Contas do Distrito Federal, no qual se sollcl

tou i NOVACAP as necessárias providências para que determinados

funcionários prestassem fiança em cumprimento ao art. 28 da Lei

n? 1.711/52, este processo.foi apreciado pelo Conselho de Adml

nlstração da Novacap, ond» adotou-se a decisão de fIs. 54, cujo

Inciso II da letra b do {tem 15 disset

"Encaminhar o processo i Procuradoria Geral
do Distrito Federal a fim de que seja examina
da a questão atinente ã prestação de contas
da Companhia, isto ê, se devera esta ser fei-
ta perante o Tribunal de Cont

rã esta ser fei-
as da União ou
as providências

Jurídico da Koyacap,_para
Cão pela Assembleia geral
tacantea)

posterior aprecia-
(grifos ds

l

Q parecer do Consultor Jurflico da

Uovacap, de fls. 34 uscjue 45, professa que "a Hovacap, pelo dis-

posto no art. 16 da Lei 2.874/56, não revogado, não está sujeita

de Contas do Distrito Federala remeter suas contas ao Tribunal

£ SIM AO DA UNIftO, que as apreciara, encaminhando-as ao Congres-

so Racional, cabendo a este tonar a respeito as medidas que,

exercício de sua função fiscallzadora, julgar convenientes;".

Cm síntese, a indagação se resume

na competência do TCOP para apreciar ao contas da Movacap que de

vem compor as contas do Governo do Distrito Federal.

O ontencUrjento defendido nos au-

tos, na parte cujo exame nos foi solicitado, acha-se ber. sintetl̂

zado no seguinte período da Ementa do Parecer de fls. 34:

"Pelo art. 16 da Lei 2.874/56, a Movacap
prestara contas perante o Tribunal de Con-
tas da União, que, np6s aprcclã-Ias, aã en-
caminhara ao Congresso nacional para as pró
vidências que este julgar convenientes"
(grifos destacanUjs)

Desenvolvendo com maestria seu rã

cioclnio o prolator do trabalho sustentou que a Hovacap ê regida

por lei «special de n° 2.874/56, estando sujeita apenas às pres-

crições dessa lei e do Decreto Lei n° 2.627/40;

Que a lei posterior s6 revoga

anterior quando expressamente o declare, quando seja.com ela in-

compatível ou quando regule inteiramente a mataria de que trata-

va a lei anterior (Lei ae introdução ao Cod. Civil, art. 29, §

Si»),

Que as leis 3.751/60 e 4.545/64

ao alterarem a Lei 2.874/56 o fizeram expressamente)

Que a Lei 2.874 e federal e co

tal s6 poderá ser alterada ou revogada por outra de igual catogo

ria, nunca por um "Decreto Municipal".

Que a competência é matéria de di

relto expresso, s não estando na lei não existe, dal entender 1-

legal a interferência do TCDF nos assuntos da Novacap, por lhe

faltar competência para tanto.

PARECER

A beleza do direito esta exataraen

t* na dinâmica que lhe ( intrínseca.

file carece de evoluir sob pena de

M tornar um reboque da vida. Hão existe direito estático. Ain-

da que a letra da lei permaneça, o sentido não lhe fica apriaio-

nadoí deve ela exalar na forma e intensidade necessárias £ adag

tacão das mudanças evolutivas da vida social.

Aí a árdua tarefa do interprete

nem sempre bem entendida aos olhos da maioria.

Procuremos alcançar o espírito da

cadela legal, desde o nascimento vibrante e pujante da Companhia

Urbaniiadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, • façamos

i «»««> com dedicação, isenção e bom senso, a fim de que possa

mós chegar a um resultado racional e de trânsito legal.

Criada pela Lei 2.874/56, com

totalidade do seu capital subscrito pela união (art. 10), •

sua administração e fiscalização exercidas por um Conselho de Ad

«inistração, uma Dlretoria e um Conselho Fiscal, todos nomeados

pelo Presidente da Republica, justo que o art. 16 do mesmo dlplo

•» Companhia remeterá suas contas, atS 30/4
de cada ano, ao Tribunal da Contas da Onlao
que as apreciara, ei
Nacional, cabendo a
delas, as medidas qi

enviando-as ao Congresso
i este adotar, a respeito

i que a sua ação flscalisa-
dora entender cabíveis", (grifos)

Era então o ano de 1956, e o Dis-

trito Federal viria s funcionar ainda no Rio de Janeiro até 21/

04/60, enquanto se construía no Planalto Goiano a Capital da Re-

pública.
Portanto, inteligente foi a forma

•dotada pela União, através de «na Empresa Pública, cujo capi-

tal HM pertencia, exclusivamente, para o fim da consecução do

retivo almejado.

Tal situação permaneceu ate a (i-

inauguração da capital, 21.04.60. quando adveio a Lei 3.751 que

dispondo sobre a organização administrativa do Distrito Federal

preceituou; \ :£y. . /

"Art. 19 - A organização ádnUniwtrativa do
Distrito Federal, a partir da

mudança da Capital para Brasília, será ré
guiada por esta lei.

"Art. 11-0 orçamento será uno. incorpo-'
rando-se Í receita obrigatoria-

mente todas as rendas e suprimentos de fun
dos e incluindo-se discriminadamente, na
despesa, as dotações necessárias ao cus-
teio de todos oa serviços públicos.

"Art. 40 - As leis do Distrito Federal, ate
que se instale a Câmara respec-

tiva, serão feitas pelo Congresso Nacional
com a sanção do presISênte da Republica.

"Art. 48 - A União transferirá i Prefeitu-
ra do Distrito Federal, sem qual

quer pagamento ou indenixação, cinquenta ê
um por cento (51%) das ações representati-
vas do capital da Companhia... .
5 19 - Ajaartir da transferência das a-

ções representativas da maioria*
do capital da Novacap, caberá ao
Prefeito preencher os cargos do
Conselho de Administração, da Dî
reteria e do Conselho Fiscal com
a observância do disposto nos pá
rágrafos do art. 12 da Lei 2.87?
/56." (grifos)

A partir de então a Novacap se '

integrou ao Complexo Administrativo do Distrito Federal embora

de maneira parcial, pois a fiscalização de suas contas não ha-

via sido incluída entre aquelas de competência do Tribunal de

Contas do Distrito Federal.

"Art. 15 - Ao Tribunal de Contas compete:

I - processar e julgar as contas dos res-
ponsáveis e co-responsáveis por âinhel
ros, valores e materiais pertencentes"
ao Distrito Federal ou pelos quais és
te responda, bem como as dos adminis-
tradores das entidades autárquicas lo-
cais." (grifos!

Imune de dúvida que a Hovacap

não era nem ê um órgão autárquico por força da lei que a criou,

da lei 4.545/64 e do Decreto Lei 200/67. Como empresa publica

sui generis, criada por lei especial, não poderia ser confundi-

da com entidade autárquica local.

Tal situação perdurou em 1964 '

face ao silêncio da lei 4.545.

Embora outras modificações fos-

sem inseridas no posicionamento da Companhia, inclusive determi

nando que:

'A Diretoria será constituída de l Supe-
rintendente e 3 Oiretores."

e mais, quet

"as funções de Superintendente serão exer
cidas cumulativamente pelo Secretario de
Viação e Obras."
"Os membros da Diretoria, do Conselho de
Administração e do Conselho Fiscal serão
nomeados, por livre escolha do Prefeito ,
dentre pessoas de ilibada reputação e re-
conhecida competência técnica."

revigorando oest'arte a competência do então Prefeito do Distri.

to Federal para o provimento do cargo de Superintendente, que ,

pela Lei 2.374/56, era do Presidente da República, o preceito

do art. 16 da Lei 2.874 não havia se incompatibilizado com as

legislações posteriores; ainda vivia no campo jurídico, talvez

até por descuido.

Evidente que as amarras umbeli-

cais estavam se desprendendo paulatinamente do ventre da União

para o seio do Distrito Federal.

Já agora toda a direção da Com

panhia era de indicação livre do Governo do Distrito Federal

de propriedade deste 51% do capital da empresa e sua integração

no complexo administrativo do Distrito Federal era determinação

expressa do artigo 29 da Lei 4.545/64.

Permanecia, entretanto, o Tri-

bunal de Contas do Distrito Federal, com competência duvidosa *

para atuar sobre a empresa, por força do art. 16 da Lei 2.874 /

56, que determinava â Novacap que remetesse "suas contas, até

30.04 de cada ano, ao Tribunal de Contas da União", que as a-

preciaria enviando-as ao Congresso nacional, cabendo a este ado

tar a respeito delas, as medidas que a sua ação fiscalizado» '

entender convenientes".

Era então o ultimo instrumento*

da situação anterior que não havia capitulado expressamente; is_

to ocorria em face da situação do Poder Legislativo local, pre-

visto na lei 3.751/60, sob a forma de Câmara dos Vereadores do

Distrito Federal, que gerado na lei não chegou a vingar por ser

considerado inconveniente ao interesse público e administrativo

da Capital.
Com a promulgação da Constitui-

ção do Brasil de 1967, a Bateria foi definida e passou a ser ré

gida pelos preceitos seguintes.

"Art. 17 - A lei disporá sobre a organiza
cão administrativa e judiciá-T

ria do Distrito Federal e dos Territórios.
§ 19 - Caberá ao Senado discu-'
tlr e votar projetos de lei so-
bre matéria tributária e orça-'
mentária, serviços públicos ~ e
pessoal da administração do Dis_
trito Federal.

"Art. 45 - Compete ainda, privativamente,
ao Senadot

I -
II -
III - legislar sobre o Distrito Federal .

na forma do art. 17, § 19, e, com o
auxilio do respectivo Tribunal de
jontas. nele exercer as atribuições
mencionadas no art. 71."(grifos) '

Como se verifica, a atribuição

de competência do Tribunal de Contas local decorreu 6e mandamen

to constitucional que transferiu do Congresso Nacional para o

Senado Federal a competência para elaboração das leis e fiscali

zação financeira e Orçamentaria do Distrito Federal.

Por sua vez, a Emenda Constltur

cional 1/69 repetiu ipaia literis o art. 17 e § 19 (transcritos)

mantendo, com mais clareza, o disposto no art. 45, agora sob

n9 42 que reza:

"Compete, privativamente ao Senado
derail

V - legislar para o Distrito Federal, se-
gundo o disposto no 5 19 do art. 17 ,
e hêlo exercer a fiscalização finan-1

ceira e orçamentaria, com o auxilio '
do respectivo Tribunal det Contas;**
(griroíÓ

iria o respectivo Tribunal

dé*Contaa senão o próprio Trlbunal-Ae Contas do Distrito Fe-'

deral, ex-vi do disposto no art. 19 da Lei S.538/68:

"O Tribunal de Contas, Órgão auxiliar do
Senado Federal, no controle externo3a
administração financeira e orçamentaria do
Distrito Federal ..." (grifos)

Na verdade, para dissipar de vês

as dúvidas remanescentes quo têm sido levantadas, deveria a lei

5.538/68 ter fulminado expressamente a alteração implícita im-

posta pela Constituição de 67 e revigorada pela Emenda Constitu

cional n9 1/69.

Ocorre, entretanto, que a mensa-

gem contendo o projeto da lei 5.538/60 continha no seu art. 28,

§ 29, o seguinte preceitot

"As contas consistirão nos balanços gerais
da Prefeitura do Distrito Federal e no re-
latório da Secretaria de Finanças sobre a
execução do orçamento e a situação da admi
nistração financeira do Distrito Federal ,
incluindo a administração indireta e^ as
instituições de crédito de que tenha con-
trõle acionãrio, obedecido o que dispõe o
art. 110, § único da Lei 4.320 de 17.03.64?
(grifos)

Esta disposição, entretanto, que

obteve o beneplácito de todas as comissões, inclusive a aprova-

ção do Senado Federal, foi posteriormente vetada pelo Presiden-

te da República sob as seguintes razões:

"O Sistema Financeiro Nacional, hoje estru
turado e regulado pelos dispositivos da
Lei número 4.595, de 31 de dezembro de
1964, que dispões sobre a Política e as
Instituições Monetárias, Bancárias e Cre-
dit í cias í cria o Conselho Monetário Nacio-
nal, e dá outras providências. •
Essa Lei, de carãter eminentemente substan
tlvo-adjetivo, estabelece e disciplina o
funcionamento e a fiscalização das insti-'
tuiçÕes financeiras e creditlcias, subordi
nando tais atos ao privativo controle do T

Banco Central do Brasil, art. 10, inciso '
VIII, como o Órgão do Poder Central, invés
tido nas funções de executor da política T

financeira do Pais.
Por esse principio, já consagrado no refe
rido diploma legal, o Banco Central j do
Brasil passou a exercer, com maior amplitu
de, as funções até então <la competência da
extinta Superintendência da Iloeda e do Crê
dito - SbiiOC -, entre as quais ressalta a

. de fiscalizar privativamente aã institui-'
coes de credito publicas ou privadas.' Ho
caso do Ulstrito rederal, a Lei n9 4,545 ,
de 10 ne dezembro de 1964, autorizou o Pré
feito a constituir, entre outras Socieda-1"
dês por ações, o Banco Regional do Drasl-'
lia - BRE -, o que fez preferindo o Siste-
ma da Sociedade Anónima (art. 15, letra d).
!-los termos do disposto no art. 59 c*o De-
creto Lei n9 200, de 25 de fevereiro de
1967, chamado Lei da Reforma Administrati-
va, a Sociedade Anónima, criada por lei pá
rã o exercício da atividade de natureza
Hicrcontil, cujas ações com direito a voto
pertençair., em sua maioria, ã União ou ã
entidade da Administração Indireta^ deno-
mina-se para efeito da classificação le-
gal, em Sociedade do Economia Mista.
Tais Sociedades têm o seu Estatuto regula

clor, no caso, a Loi das Sociedades por A-
cõee - Decreto-Lei n9 2.627. de 2C de se-
tai.ibro de 1940, que estabelece todos os ro
quisitos necessários ao seu funclonaiaento7
inclusive quanto ã fiscalização do sua
administração, o que se procede cm duas
instâncias:

1 - a primeira, no Conselho Fis-
cal;

2 - a seçrunda, na Assembleia Ge-
ral doe Aclonistas, órgão má
xi.ao e soberano que decide ,
inclusive, a e::tinção da So-
ciedade.

Outro impedimento dó ordem legal no cum-
primento do sistei.ia instituído pelo dispo-
sitivo vetado, reside na disposição do art.
30 da citada lei n9 4.595, que obriaa as
instituições de crédito, sejam públicas ou
privadas, a guardarexi siyilo am suas opera
coes ativas e passivas, disciplinando a
forma ae atendimento dos pedidos de infor-
mações Co Poúer Legislativo, das verifica-
ções ordenadas pelo Poder Judiciário e dos
exames dos agentes fiscais tributários da
União ou dos Lstados, e, que culmina com a
atribuição de pena criminal aos infratores7

Coiro é de ver o veto teve objetî

vo claro e definido; visou tão sõuente a exclusão do BRC.

Entretanto, todo o parágrafo 29

do art. 2C foi atingido cm face do processo legislativo não par

mi t ir o veto de palavras, ex-vi do 5 19 do art. 62 da Constitui

çao do Brasil.

"Se o Presidente da República julgar o pró
jeto, no todo ou em parte, ihconstitucio-'
nal ou contrário ao interesse público, ve-
tá-lo-á, total ou parcialmente, dentro de
dez dias úteis, contados daquele em que o
receber ... O veto parcial deve abranger
o texto do artigo, parágrafo, inciso, item.
número ou alínea*, (grifos)

Não fora essa limitação constitui

cional, o veto teria recaído, conforme as razoes transcritas ,

exclusivamente sobre "as instituições de crédito de que o Dis-

trito Federal tenha o controle acionãrio".

Isto porque, desde a Constitui-1

cão de 67, já não há mais que se falar em incompetência do Tri-

bunal de Contas do Distrito Federal para apreciar e fiscalizar

as contas da Novacap.

Se essa conclusão não fosse váli_

da, não teria o Senado Federal aprovado integralmente o 5 29 do

art. 28 da Lei 5.538/68, acima transcrito.

Ora, toda lei é obra humana, por;

tanto, passível de imperfeições. Se o intérprete não cuidar de

verificar, cautelosamente, o sentido e o seu alcance, poderá de

Ia colher mandamentos infundados.

A lei deve ser ouvida como se

pronunciada com voz atual e não do passado, pois o direito deve
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l caminhar pela trilha da evolução social, ainda que tenha que a-

baadonar ou alargar sua picada inicial.
Sem ouvida, após a vigência da

Constituição de 67 e Emenda Constitucional 1/69, já não cabe

roais a invocação do preceito ordinfirio da lei 2.874, art. 16 ,

posto que incompatível com a "carta magna" por força da Lei de

Introdução ao Cfidigo Civil. art. 29, G l°i

"A lei posterior revoga a anterior quando
expressamente o declare, quando seia com
ela ijicompatível ou quandô regule inteira-
mente a matéria de que tratava a lei ante-
rior." (grifos)

Ora, o art. 42 da EC 1/69 ao a-,

atribuir competência ao Senado Federal para, entre outros, qxer

cer a fiscalização financeira e orçamentaria, cora o auxílio do

respectivo Tribunal de Contas, sobre o Distrito Federal, nianton

do, \rx>r tanto, a competência estabelecida pela Constituição de

67, revogou o art. 16 da Lei 2.374/56, por tornar-se este incom

pátivel com a Lei nalor.

Tanto o Congresso nacional como

o Tribunal de Contas da União perderam a competência que lhes

vinha senco atribuída, até 15 de março de 67, pelo art. 16 da

Lei 2.874/56, em face ca vigência da Constituição do Brasil que

transferiu tais encargos, respectivamente, ao Senado Federal e

ao Tribunal de Contas do Distrito Federal.

Mem poderia ser de outra forma ,

pois os princípios contidos nas diretrizes para a Hefon.ia Admi-

nistrativa, contidos na Lei 4.545/64 o Decreto Lei 200/67 esta-

vam a acenar aos melhores observadores quo a descentralização '

administrativa deve ser atlotada "com o objetivo de assegurar '

maior rapidea e objetividade às decisões, situando-as na nroxi-

riuaãe dos fatos, pessoas ou problemas a atender".

Dentro dessa principio seria um

contrasenso manter a ilovacap sob a fiscalização do Tribunal de

Contas da União quando o TCDF, como órgão de cúpula da Adminis-

tração Judiciaria de contas, examina todas as contas do Governo

do Distrito Federal.

A Lei 4.320/64 ao estatuir nor-

r..as gerais cê Direito Financeiro para a União, Distrito Federal

e outros, fixou princípios ao unidade, universalidade e anuall-

ciace dos orçamentos, de fornia a evidenciar a política econâ(BÍco

-financeira e o programa de trabalho do Governo.

'iodos os preceitos convergem pa-

ra a filosofia da integração de planos, recursos e contrôlojj'

Por outro lado as condições pecu_

liares Co Distrito Federal, aõMinlstradp, áa parcela ponderável,

via de entidades autónomas, recomendam, em respeito aqs princí-

pios técnicos de administração, que, sua fiscalização se r faça

atrevia de contas consolidadas, permitindo nessa apreciação lusflj

visão de conjunto da obra governamental.

Assim, tombem, em razão dos prln j

clplos de Administração pública contidos no Decreto-Lel 200/67,

"a ação governamental obedecera a planejamento que vise a promo

ver o desenvolvimento econÕmico-geral do Pais e a segurança na-

cional, norteando-se segundo planos e programas gerais de go-

verno", (grifos)

Sobre o controle e fiscalização

das ativiãad*s da administração manda a reforma administrativa'

que se a exerça em todos os níveis e em todos os órgãos, deven-

do toda ativldade ajustar-se S programação governamental.

Ora se o espirito predominante C

esse, não poderia ficar a Novacap ã deriva, fugindo do Tribunal

de vContas respectivo e do Poder legislativo especifico.

Não se pode olvidar a metamorfo-

se ocorrida na Novacap de 1956, principalmente no tocante £ sua

dir«ção, cuja escolha pasaou para o Governo do Distrito Federal;

aasim também o Poder Legislativo do Distrito Federal deixou d*

ser o Congresso Nacional para ser o Senado Federal; tais mudan-

ças são faróis que devem alertar o intérprete para a questão e-

xaminada. As normas legais não podem isolar-se do ambiente mu

e são Interpretadas. Esse ambiente em que vige a lei exerce •

rande Influencia sobre a sua manifestação de vontade, pois

ela se respira o odor social e económico que envolvem o campo

urídico

Dal a inquirição de qual a norma

ue melhor consultaria não só às exigências da Justiça, como

ambem as da utilidade social e administrativa; inclusive do e-

emento político, índice daa novas necessidades, nevas condleõea

novas relações.

i Essa seria encontrada mediante a

nterpretaçao do sentido atual da norma, dando-lhe aplicação '

onsentãnea com o direito, obedecidos os princípios administra-

ivos e a filosofia de governo adotados, sem o que se estaria a

astando o Direito de sua missão de amparar os interesses (pú-

licos ou privados).

Ademais, as contas da Novacap há

uito vem sendo examinadas pelo Tribunal de Contas do Distrito1

ederal e Senado Federal, sem que esse comportamento tenha sido

enunciado pelo Tribunal de Contas da União, ou Congresso Na-

ional.
Sá o entendimento finíiado no pa-

recer tivesse guarida no Poder Legislativo ou no Egrégio Tribu-

nal de Contas da União, por certo, já se teria interpelado a

lovacap, ha mais de 8 anos, para os fins devidos.

,A inocorrência desse conportamon

to reforça o entendimento de que a competência legal tio Tribu-

nal de Contas ao Distrito Federal c Uo Senado Federal ê matéria

tranquila e superada.

concLusXo

Ante o exposto, pelas razoes

tõcnico-administrativas apresentadas e especialmente pelos pre-

ceitos de ordem constitucional contidos nos art.s 17 e 45 da

constituição do Erasil e 17 e 42 da Erienda Constitucional 1/69,

entendo que a Novacap esta obrigada a apresentar suas contas ao

Colendo Tribunal de Contas do Distrito Federal, Órgão auxiliar

de fiscalização do Senado Fedaral, na forma da lei.

£ o parecer, S. M. J.

Brasília, 28 d̂ 6*riPd> 1971

na sua Jurldicldade. na farta

to

contas de esc. regionala

o Kgm lançado Payecer n929/

n dis

cussão. ........ .................. _ ......... ___________ .

Em..hpmen.agein J5 brilhante arnumentacão exp*

dlda, trago a destaque o fato de que a Novacap passou a inte-

-grAt..o...ccunpJbe*o.Admlnlatea.tlm..d^^

e. 18 da If i n9.. 4545/64). .......... _ ........ ___ ................... _ .....................................................................

ròo , n art-.. 1Q9 da Itei H94.320

descentralizada, assim,nrece±Lu

i....O3-nrcamen.tQa...£..j3alanc£!.3....da.s....enttdades

dos conto complemento dos orçamentos e ba-

lanços da União, dos Estados, dos Municl-

pios a do Distrito Federal a qua estejam

... fmTnrl«m.nhn« A* nont»« dn n<atrito Federal, como admitir

-«« qua â«<m« .cjj.m «prorl.doa pain Tribunal de Contas local

enquanto aqueles subordinem̂ se..ao crivo da.Cõrte...re.deral?-S<

rij.iMa-coBtaraeação não aul-ortradn nm.nrinclpio.-'.ACCESSOR!

UH PRIHCIPALIS SEQUITUR".

Seria difícil conceder-se forma mais elo-

_.qllente de revo.qacãíi. «••^i*-* HQ art, l^ ilffl ^1 ^n?"7*/62-

dn_JExceJ,e[>t.Issin

KMKOKÍ JOSÉ DE AOUIH?-C
S^ Procurador-ç«ai

if XOTO o proouoelMi«oto da Procurado ria-Oeral.

Publiqu»-»..

À MOVACAP

fc,6/7/71 (Proe.901.281i/71)

HÉLIO PRATES DA BILVBHU

OoTernador

Processo n» 901.2SV71

Int. Tribunal de Contas do DP.

^f*s»unto i Comunicação referente tomada de contas da excri-
torioa regionais.

PROCESSO No.: 100 417/71
INTEBESSADO: KLEBEfi FA-
filAS PINTO - mat. 7 347
ASSUNTO: BEQWSIÇAO (Minis-
tério das Minas e Energia;

Senhor Governador:

Pela autorização do afastamento,
sem pré juízo dos seus vencimen-
tos e vantagens, até 31 de dezem-
bro de 1971

Brasília, 3 de junho de 1971

CID FEfifiElRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Autorizo.
'Brasília, 6 de julho de 1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIBA
Governador

PROCESSO No.; 100326/71
INTERESSADA: ISABEL MAR-
QUES DA SILVA - mat. 8 188
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Minis-
tério Público do Distrito Fe-
deral e dos Territórios)

Senhor Governador:

Pela autorização do afastamen-
to, com prejuízo de seus venci-
mentos e vantagens, até 31 de

dezembro de 1971.

Brasília, 3 de junho de 1971

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração

DE ACORDO. Autorizo.
Brasília. 6 de julho de 1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 12.243/71
INTERESSADO: SEBASTIÃO
MONTEIRO GUIMARÃES, matr...
4.374
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Conse-
lho Nacional de Trânsito)

Senhor Governador;

Pela autorização do afastamento,
sem prejuízo dos seus vencimen-
tos e vantagens, até 31 de dezem-
bro de 1971.

Brasília, .3 de junho de 1971.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Autorizo.

Brasília, 6 de julho de 1971,
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 07.330/71
INTERESSADA; LISBETH ALVES
BRASIL DOS SANTOS, matr.12476
ASSUNTO: R£QUISICAO(Ministé-
rio Publico do Distrito Federal e
dos Territórios).

Senhor Governador:

Pela autorizaçaodo afastamento,
com prejuízo de seus vencimentos
e vantagens, até 31 de dezembro de
1971.

Brasília, 3 de junho de 1971.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração

DE ACORDO. Autorizo.

Brasília, f de julho de 1971.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

e dos Territórios).

Senhor Governador:

Pela autorização do afastamento^
com prejuízo de seus vencimentos
e vantagens, até 31 de dezembro de
1971.

Brasília, 3 de junho de 1971.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração

DE ACORDO. Autorizo.

Brasília, 6 de julho de 1971.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 16.394/71
INTERESSADO: ANTONIO FLO-
RENTINO DOS SANTOS matr
12.068
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Presi-
denci* da República).

PROCESSO No.: 11.55S/71
INTERESSADO; PEDRO GOMES
QUEIROZ, matr. 12.832
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Minis-
tério Publico do Distrito Federal

Senhor Governador:

Pela autorização do afastamento,

sem prejuízo dos seus vencimen-
tos e vantagens, até 31 de dezem-
bro de 1971.

Brasília, 18 de junho de 1971.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Autorizo.

Brasília, 6 de junho de 1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 100.420/71
INTERESSADO: TEREZA DE JE-
SUS SILVA matr. 12.765
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Minis-
tério do Trabalho e Previdência
Social).

Senhor Governador:
Pela autorizaçaodo afastamento,
sem pré juízo dos seus vencimen--
tos e vantagens, até 31 de dezem-
bro de 1971.

Brasília, 3 de junho de 1971.

CID FERREIRA LOPES FILHO,
Secretario de Administração
DE ACORDO. Autorizo.

Brasília, 6 de julho de 1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
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PROCESSO No.: 100.576/71
INTERESSADO: LAÊRCIO PI-
NHEIRO LIMA matr. 4.489
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Supe-
rintendência do Desenvolvimento
da Regilio Centro-Oeste).

Senhor Governador:
\

Péla autorização do afastamento,
com prejuízo dos seus vencimen-
tos e vantagens, até 31 de dezem-
bro de 1971.

DE ACORDO. Autorizo.

Brasília, 6 de julho de 1971.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 100.651/71
INTERESSADO; HUGO DE ASSIS
COSTA, matr. 24.261
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Governo
do Estado de Goiás).

sem pré juízo dos seusvencimen- PROCESSO No.: 901 740/71
tos e vantagens,até31 dedezem- INTERESSADO; JOSÉ PEREIRA
bro de 1971. GUIMARÃES - mat. 91 342

ASSUNTO: REQUBIÇAO (Fun-

Brasília, 3 de junho de 1971. Senhor Governador:

Brasília, 30 de junho de 1971.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração

DE ACORDO. Lavre-se o ato.

Brasília, 6 de julho de 1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO

Secretario de AdministraçSo
DE ACORDO. Autorizo.

Brasília, 6 de julho de 1971.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 16.784/71
INTERESSADO: GUY DE FONT-
GALLAND CORRÊA DA SILVA
LOUREIRO matr. 9.227
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Coorde-
nação do Desenvolvimento de Bra-
sília -CODEBRAS).

Senhor Governador:

Pela autorização do afastamento,
sem prejuízo dos seus vencimen-
tos e vantagens, até 31 de dezem-
bro de 1971.

Pela autorização do afastamento,
sem prejuízo de seus vencimen-
tos e vantagens,até 31 de dezem-
bro de 1971.

Brasília, 15 de junho de 1971.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração

DE ACORDO. Autorizo.

Brasília, 6 de julho de 1971.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 100.862/71
INTERESSADO: PETRUCIO GO-
MÊS COSTA matr. 20.910
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Governo
do Estado de Goiás)

dação de Assistência aos Sarim -
peiros - FAG)

Senhor Governador:

Pelo não atendimento, tendo em
vista que o requisitado ê regi-
do pela Consolidação das Leis
de Trabalho.

Brasília, 3 de junho de 1971

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração

DE ACORDO. Comunique-se a
impossibilidade de atendimento.

PROCESSO No.: 14.006/71
INTERESSADO: COLBERT GA-
DIA, matr. 7.206
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Institu- Brasília, 6 de julho de 1971
to Nacional de Colonização e Re
forma Agraria - INCRA). HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

Governador

Brasília, 4 de junho de 1971. Senhor Governador:

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração Pela autorização do afastamento,

Senhor Governador:

Pela autorização do afastamento,
sem pré juízo de seus vencimen-
tos e vantagens, atl 31 de dezem-
bro de 1971.

Brasília, 15 de junho de 1971.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração

DE ACORDO. Autorizo.

Brasília, 6 de julho de 1971.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 09 431/71
INTERESSADO; LILIANE JAC-
QUELINE REBELLO HORTA -
Mat. 7882
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Uni-
versidade de Brasília)

Senhor Governador:

Pelo não atendimento, tendo em
vista que a Secretaria de Educa-
ção e Cultura informa que a fun-
cionaria lhe ê imprescindível.

DE ACORDO. Comunique-se a
impossibilidade de atendimento.

Brasília, 6 de julho de 1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 16 213/71
INTERESSADO: WERTON LUIZ
DA.COSTA E SILVA
MATRÍCULA; 11 104

ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Fede ra-
ção da Agricultura do Estado de
Goiás)

Senhor Governador;

Pelo não atendimento, tendo em
vista que o órgão requisitante é
pessoa jurídica de direito priva-
do.

Brasília, 25 de junho de 1971

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração

DE AC OR DO. C omunique -se a
impossibilidade de atendimento.

Brasília, 3 de julho de 1971 Brasília, 6 de julho de 1971

CID FERREIRA LOPES FILHO
.Secretario de Administração

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATO8 DO SECRETARIO

PORTARIA SEA - DE 06
JULHO DE 1971.

DE

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 90, inci-
so XI, do Regimento aprovado
pelo Decreto N" no. 452, de 7
de outubro de 1.965, e tendo em
vista o disposto no artigo 48, do
mesmo diploma legai, alterado
pelo Decreto no. 1.302, de 03 de
março de 1970,

RESOLVE:
Dispensar, a pedido, Francisco
de Freitas, Chefe do Serviço de
Controle da Divisão do Material,
matrícula no. 8.270 e AgenSrio
Ribeiro Cabral, Chefe do Almo-
xarifado Central, matrícula no.
7.851, de Membros da Comissão
de Licitação, da coordenação do
Sistema de Material desta Secre-
taria, constituída pela Portaria
de 6 de março de 1970.

Brasília, em 06 e julho de 1971.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA SEA - DE 06 DE JU-
LHO DE 1971.

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 90, in-
ciso XI, do Regimento aprovado
pelo Decreto "N" no. 452, de 7
de outubro de 1965, e tendo em
vista o disposto no artigo 48, do
mesmo diploma legal, alterado
pelo Decreto no. 1.302, de 03 de
março de 1970,
RESOLVE:

GUEIRA, Assistente Social, ní-
vel 20, matrícula 8.867 e SAL-
VADOR HENRIQUE PINHATI,
Escriturário, nível 10. matrícula
16.188, para integrarem aComis-
são de Licitação, da Coordena-
ção do Sistema de Material des-
ta Secretaria, constituída pela
Portaria de 6 de março de 1970.

Brasília, em 06 de julho de 1971.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 05 DE JULHO DE
1971.

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artlgp 218^ do
E statute dos Funcionários Pú-
blicos Civis da União, e tendo
em vista o constante do Proces-
so no. 36.989/70,

RESOLVE:

DESIGNAR CARLOS ROBERTO
MONTEIRO BERTAZI, EDISON
DEL PAPA, Assessores deste
G a b i n e t e e ABRAÃO
JORGE, Of i c i a l de Ad-
ministração, matrícula no..
13.063, para, sob a presidência
do primeiro, constituírem co-
missão de processo administra-
tivo, incumbida de apurar os
fatos de que trata o referido
processo.

Brasília, 5 de julho de 1971.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 05 DE JULHO DE
1971.

Designar DANTON MAZZE1 NO- O SECRETARIO DE ADMINIS-

TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 218, do
Estatuto dos Funcionários Públi-
co Civis da União, e tendo em
vista o constante do Processo no.
39.830/70,
RESOLVE;
DESIGNAR CARLOS ROBERTO
MONTEIRO BERTAZI, EDISON
DEL PAPA, Assessores Deste
Gabinete e ABRAÃO JORGE,
Oficial de Administração, ma-
trícula no. 13.063, para, sob a
presidência do primeiro, consti-
tuírem comissão de processo ad-
ministrativo, incumbida de apu-
rar os fatos de que trata o refe-
rido processo.

Brasília, 5 de julho de 1971.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA - SEA - 09/6/71

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o. do De-
creto "N", no. 457, de 22 de ou-
tubro de 1965.
RESOLVE:
d e c l a r a r o aproveitamento de
ADAIL MESSIAS DIAS, na função
de ESCRITURÁRIO, nível8-A,do
Quadro Provisório do Pessoaldo
Distrito Federal, a partir de 9
de novembro de 1965, de acordo
com o disposto no artigo 40 da
Lei no. 4242, de 17-7-63, e arti-
go 2o. do Decreto "N" no.457,de
22-10-65, recebendo a matrícula
no. 9.362.

Brasília, em 9 de junho de 1971.
P/SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
LEDA NASCIMENTODE AGUIAR
Coordenadora do S is te m a de
Pessoal (Portaria-SEA no.42, de
16.5.69)

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a
p resen te PORTARIA, averba
neste Governo, 1.324 dias de efe-
tivo exercício prestados a Com-
panhia Urbanizadora da N o v a
Capital do Brasil-NOVACAP, no
período de 22.2.62 a 8.11.65, ou
sejam: 3 anos, 7 meses e 19dias.
Processo no. 34.099/68.

Brasília, 9 de junho de 1971.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal
CSP - SEA

PORTARIA - SEA - 09/06/71

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no
.uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o.tdoDe-
creto "N" no. 457, de 22 de ou-
tubro de 1965,

RESOLVE:

d e c l a r a r o aproveitamento de
ADOLFO VON BORR1ES MEN-
DES, na função de CONDUTOR
TÉCNICO, nível 17-B, do Qua-
dro Provisório do Pessoal do
Distrito Federal, a partir de 9 de
novembro de 1965, de acordo com
o disposto no artigo 40 da Lei no.
4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do
Decreto "N" no. 457,de 22-10-65,
recebendo a matrícula no. 10.252.

Brasília, em 09 de junho de 1971.

P/SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
LEDA NASCIMENTODE AGUIAR
Coordenadora do S i s t ema de
Pessoal (Portaria-SEA no.42, de
16.05.69)

APOSTILA:
O funcionário a quem se refere a

presen te PORTARIA, averba
neste Governo, 2.792 dias, de
efetivo exercício, prestados ã
Companhia Urbanizadora da No-
va Capital do Brasil-NOVACAP,
no período de 14.03.58 a 08.11.65,
ou sejam: 7 anos, 7 meses e 27
dias.
Processo no. 34.099/68.

Brasília, 09 de junho de 1971

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal
CSP - SEA

PORTARIA - SEA - 09.06.71
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o. do De-
creto "N" no. 457, de 22 de ou-
tubro de 1965,

RESOLVE:

d e c l a r a r o aproveitamento de
ALCIDES DA SILVA COQUEIRO,
na função de TRABALHADOR,
nível 01, do Quadro Provisório
do Pessoal do Distrito Federal,
a partir de 9 de novembro de
1965, de acordo com o disposto
no artigo 40 da Lei no. 4242, de
17-7-63, e artigo 2o. do Decreto
"N" no. 457, de 22-10-65, rece-
bendo a matrícula no. 10.570.

Brasília, em 9 de junho de 1971.

P/SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do S is tem a de
Pessoal (Portaria-SEA no.42, de
16.5.69)

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a
p resen te PORTARIA, averba
neste Governo, 1.628 dias,deefe-
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tlvo exercício, prestados ãCom-
panhia Urbanizadora da N o v a
Capital do Brasil-NOYACAP, no
perfodo de 08.04.61 a 08.11.65, ou
sejam: 04 anos, 5 meses e 18
dias.

Processo no. 34.099/68.

Brasília, 9 de junho de
JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal
CSP - SEA

1971

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E ACUMULAÇÃO
DE CARGOS

ÕCÕa REUNIÃO

PROCESSO: No. 16.045/71
INTERESSADA: MARIA DE
LOURDES CAMPOS
ASSUNTO:READAPTAÇÃO
RELATORA: LEDA NASCIMEN-
TO DE AGUIAR

DECISÃO:
0 Plenário da Comissão de
Classificação e Acumulação de
Cargos, acolhendo^por unanimi-
dade, o voto da Relatora, adota
a seguinte Decisão:

1 - Pela readaptação da funcio-
nária MARIA DE LOURDES
CAMPOS, Telefonista, nível 07,
no cargo de Escrevente Datiló-
grafo. nível 07. do QPPDF.

H- Pelo envio ao Centro de Se-
leção e Treinamento, para o
concurso especftico.

Brasília, 17 de junho de 1971

JOSE WENCESLAU AMARAL
Presidente

LEDA NASCIMENTO DE ÁGUIA R
Membro

JOÃO BASTISTA PONTE
Membro
PEDRO C A RAM ZUQL'IM
Membro

565a. REUNIÃO

PROCESSO: No. 09.396/71
INTERESSADO: FERNANDO
FREIRE BORGES
ASSUNTO: READAPTAÇÃO
RELATORA: LEDA NASCIMEN-
TO DE AGUIAR
DECISÃO:

O Plenário da Comissão de
Classificação e Acumulação de
Cargos, acolhendo, por unanimi-
dade, o voto da Relatora, adota
a seguinte Decisão:

l- Pela readaptação do funcioná-
rio FERNANDO FREIRE BOR-
GES, Oficial de Administração,
nível 12-A, no cargo de Fiscal
Auxiliar de Rendas, nível 12, do
QPPDF.

II - Pelo envio ao Centro de Se-
leção e Treinamento, para o
concurso especifico.

Brasília, 17 de junho de 1971

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro

JOÃO BATISTA PONTE
Membro

PEDRO CARAM ZUQUIM
Membro

566a REUNIÃO

PROCESSO: No. 13.461/71
INTERESSADA: DALZIZA AL-
VES DA SILVA
ASSUNTO: READAPTAÇÃO
RELATOR: 1LDEU D1NIZ

DECISÃO

O Plenário da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de
Cargos, acolhendo, por unanimi-
dade, o voto do Relator, adota a
seguinte Decisão:

"Feio indeferimento do pedido,
por n3o atender ao interesse da

Administração."

Brasília, 22 de junho de 1971

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro

JOÃO BATISTA PONTE
Membro

ILDEU D1NIZ
Membro

566a. REUNIÃO

PROCESSO: No. 343.102/71-SEC
INTERESSADO: SEBASTIÃO
FRANCISCO NEVES
ASSUNTO: READAPTAÇÃO ,
RELATOR: JOÃO BATISTA
PONTE

DECISÃO:

0 Plenário da Comissão de
Classificação e Acumulação de
Cargos, acolhendo, por unanimi-
dade, o voto do Relator, adota a
seguinte Decisão:

1 - Pela readaptação do funcio-
nário SEBASTIÃO FRANCISCO
NEVES, Oficial de Administra-
ção, nível 12, no cargo de Fiscal
Auxiliar de Rendas, nível 12, do
QPPDF

H- Pelo envio ao Centro de Se-
leção e Treinamento, para o
concurso específico.

Brasília, 22 de junho de 1971

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

LEDA NASCIMENTO DE ÁGUIA R
Membro

JOÃO BATISTA PONTE
Membro

ILDEU D1N1Z
Membro

566a. REUNIÃO

PROCESSO: No. 17.002/71
INTERESSADA: S1NVALDA BI-
TENCOURT DE ALMEIDA
ASSUNTO: READAPTAÇÃO
RELATOR: JOSÉ WENCESLAU
AMARAL

DECISÃO:

O Plenário da Comissão de
Classificação e Acumulação de
Cargos, acolhendo, por unanimi-
dade, o voto do Relator, adota a
seguinte Decisão:

"Pelo indeferimento do pedido,
por não atender ao interesse da
Administração."

Brasília, 22 de junho de 1971,

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

LEDA NASCIMENTO DE ÁGUIA R
Membro

JOÃO BATISTA PONTE
Membro

ILDEU DIN1Z
Membro

567a. REUNIÃO

PROCESSO: No. 5.440/71
INTERESSADO: EVANDRO DE

ABREU
ASSUNTO: READAPTAÇÃO
RELATOR: JOSÉ WENCESLAU
AMARAL

DECISÃO

0 Plenário da Comissão de
Classificação e Acumulação de
Cargos, acolhendo, por unanimi-
dade, o voto do Relator, adota a
Decisão:

1 - Pela readaptação do funcio-
nário EVANDRO DE ABREU,
Oficial de Administração, nível
12-A, no cargo de FISCAL AUXI-
LIAR DE RENDAS, nível 12, do
QPPDF.

II - Pelo envio ao Centro de Se-
leção e Treinamento para o
concurso específico.

Brasília, 29 de junho de 1971

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro

JOÃO BATISTA PONTE
Membro

ILDEU DINIZ
Membro

PEDRO CARAM ZUQUIM
Membro

567a REUNIÃO

PROCESSO: No. 16.702/71
INTERESSADO: MAURIL1O DE
SANTANA FILHO
ASSUNTO:READAPTAÇÃO
RELATOR: PEDRO CARAM ZU-
QUIM

DECISÃO:

O Plenário da Comissão de
Classificação e Acumulação de
Cargos, acolhendo, por unanimi-
dade, o voto do Relator, adota a
seguinte Decisão:

I-Pela readaptação do funcioná-
rio MAU RILIO DE SANTANA FI-
LHO, Oficial de Administração,
nível 12-A, no cargo de Auxiliar
de Fiscalização, nível 12, do
QPPDF.

II- Pelo envio ao Centro de Se-
leção e Treinamento para o con-
curso específico.

Brasília, 24 de junho de 1971

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro

1LDEU DINIZ
Membro

PEDRO CARAM ZUQUIM
Membro

567a REUNIÃO:

PROCESSO: No. 14.937/71
INTERESSADA: JULIETA NO-
LETO MONTEIRO
ASSUNTO: READAPTAÇÃO
RELATOR: PEDRO CARAM ZU-
QUIM

DECISÃO:

O Plenário da Comissão de
Classificação e Acumulação de
Cargos, acolhendo, por unanimi-
dade, o voto do Relator, adota
aseguinte Decisão:

l - Pela readaptação da funcio-
naria JULIETA NOLETO MON-
TEIRO, Auxiliar de Enfermagem,
nível 14, no cargo de Assistente
de Administração, nível 14, do
qPPDF.

II- Pelo envio ao Centro de Se-
leção e Treinamento, para o
concurso especifico.

Brasília, 24 de junho de 1971

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

LEDA NASCIMENTO DE A GUIA R
Membro

ILDEU DINIZ
Membro

PEDRO CARAM ZUQUIM
Membro

567a REUNIÃO:

PROCESSO : No. 9.397/71 <
INTERESSADO: EDMAR ASSIS
RIBEIRO
ASSUNTO: READAPTAÇÃO
RELATOR: JOSÉ WENCESLAU
AMARAL

DECISÃO:

O Plenário da Comissão de
Classificação e Acumulação de
Cargos, acolhendo, por unanimi-
dade, o voto do Relator, adota a
seguinte Decisão:

I- Pela readaptação do funcioná-
rio EDMAR ASSIS RIBEIRO,
Oficial de Administração, nível
12-A, no cargo de FISCAL AU-
XILIAR DE RENDAS, nível 12, do
QPPDF.

II- Pelo envio ao Centro de Se-
leção e TreinamentOj para o

concurso específico.

Brasília, 29 de junho de 1971

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro

JOÃO BATISTA PONTE
Membro
ILDEU D1N1Z
Membro
PEDRO CARAM ZUQUIM ~
Membro

567a. REUNIÃO

PROCESSO: No. 17.635/71
INTERESSADO: IRACEMA DE
SOUZA AMARAL »
ASSUNTO: READAPTAÇÃO
RELATORA: LEDA NASCIMEN-
TO DE AGUIAR

DECISÃO:
O Plenário da Comissão de
Classificação e Acumulação de
Cargos, acolhendo, por unanimi-
dade, o voto da Relatora, adota a
seguinte Decisão:

"Pelo indeferimento do pedido,
por não atender ao interesse da
Administração."

Brasília, 24 de junho de 1971

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
PEDRO CARAM ZUQUIM
Membro

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DO PESSOAL
DIVISÃO DO PESSOAL
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE
JUNHO DE 1971.

O DIRETOH DA DIVISÃO DO
PESSOAL.da Coordenação do
Sistema de Pessoal, da Secreta-
ria de Administração, no uso de
suas atribuições legais, e tendo
em vista o Processo no. 3436547
71,
RESOLVE: ;

expedir a presente ORDEM DE
SERVIÇO a MARIA TEREZ1NHA
MENDES REZENDE, Professora
do Ensino Elementar, nível 13-B,
matrícula no. 3314, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distri-
to Federal, para declarar que
chama-se MARIA TEREZ1NHA
MENESEZ REZENDE, e não co-
mo consta na mesma.

NEWTON LAVOYER
Diretor da Divisão do Pessoal
-Substituto -

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE
JUNHO DE 1971.

O DIRETOR DA DIVISÍO DO
PESSOAL, da Coordenação do
Sistema de Pessoal, da Secreta-
ria de Administração, no uso de
suas atriDuições legais, e tendo
em vista o Processo no. 3436S4/
«•
RESOLVE:

expedir a presente ORDEM DE
SERVIÇO a MARIA TEREZINHA
MENEZES BEZENDE, Profes-
sora do Ensino Elementar, ní-
vel 13-B, matrícula no. 3314, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, pela qual aver-
ba neste Governo. 3902 dias de
efetivo exercício; prestados ft
Secretaria de Educação de Minas
Gerais, nos períodos de 13.05.47
a 15.09.47, 01JJ2.48 a 15.03.48 e
de 11.02.49 a 20.10.62, ou seja,
10 anos, 8 meses e 24 dias.

NEWTON LAVOYER
Diretor. da Divisão do Pessoal
-Substituto -

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE
JUNHO DE 1971

O DIRETOR DA DIVISÃO DO
PESSOAL, da Coordenação do
Sistema de Pessoal, da Secreta-
ria de Administração, no uso de
suas atribuições legais, e tendo
em vista o Processo no. 902775/

RESOLVE:

expedir a presente ORDEM DE
SEfiVIÇO a LICIO VIANA COSTA,
Mestre Eletrlc 1st a Instalador, ní-
vel 13 -B, matrícula no. 10621, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, pela qual aver-
ba neste Governo 326 dias de
efetivo exercício prestados ao
Ministério do Exército, no perfo-
do de 19.01.56 a 10.12.56, ou seja,
10 meses e 26 dias.

NEWTON LAVOYEH
Diretor da Divisão do Pessoal
•Substltuto-

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE
JUNHO DE 1971.

O DIRETOR DA DIVISÃO DO
PESSOAL, da Coordenação do
Sistema de Pessoal, da Secreta-
ria de Administração, no uso de
suas atribuições legais, e tendo
em vista o Processo no. 17675/71,

RESOLVE:

expedir a presente ORDEM DE
SERVIÇO a VANDA DE FREITAS
ALBUQUERQUE, Professora do
Ensino Elementar, nível 13-B,
matrícula no. 7302, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distri-
to Federal, pela qual averba nes-
te Governo 1736 dias de efetivo
exercício prestados ã Secretaria
de Educação de Minas Gerais, no
período de 20.01.60 a 20.10.64, ou
seja, 4 anos, 9 meses e 6 dias.

NEWTON LAVOYER
Diretor da Divisão do Pessoal
-Substituto-
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA No. 24. DE 24
JUNHO DE 1971.

O Secretário de Educação e Cul-
tura do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe confere
o artigo 62. item III. do Kegl-
mento aprovado pelo Decreto
"N" No. 481, de 14 de janeiro de
1966, e tendo em vista o dispos-
to no P a r e c e r no. 52; de
26/04/71, do Conselho de Educa-
ção do Distrito Federal, homolo-
gado em 09/06/71, conforme
processo no. 340052/71-'SEC
(1002686/70-SEC),

RESOLVE:

1. Autorizar, sob regime de ins-
peção prévia e condicional, o
funcionamento da Escola Ma-
ternal e Jardim de InfânciaDeni-
se, localizados à Q.N.A. - 26-
Lote 23 - Taguatinga- D.F., de
propriedade e manutenção da
Sociedade Civil de Educação
"Santa Marta", pelo prazo de
dois anos, a contar de 09/06/71,
data da homologação do Parecer
no. 52/71-CEDF.

2. Será suspensa a autorização
para o funcionamento, caso o
estabelecimento não obedeça as
normas vigentes ou não satisfa-
ça as condições para efeito de
reconhecimento.

Distrito Federal, 24 de junho de
1971.

JCL1O DE CASTILHOS CA-
CHA PUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA No. 25, DE 24 DE JU-
NHO DE 1971.

O Secretário de Educação e Cul-
tura do Distrito Federal, no uso
das atribuiçSesjiue lhe conferem
o artigo 16, da Lei No. 4024. de
20/12/6Lé o artigo 62, jtens
111 e XVII do Regimento aprova-
do pelo Decreto N" no. 481, de
14 de janeiro de 1966, e tendo em
vista o disposto no Parecer no..
66/71, de 18/05/71, aprovado pe-
lo Conselho de Educação do Dis-
trito Federal em 31/05/71, ho-
mologado em 14/06/71, conforme
processo no. 1002769/70-SEC,

RESOLVE:

1. Conceder reconhecimento ao
Curso Primário do Centro Edu-
cacional Nossa Senhora do Rosá-
rio, localizado & Avenida W -5.
ft- 90?. Lotes 23/24 - Brasília -
DF, a contar de 14/06/71, data
da homologação do Parecer no.
66/71-CEDF.

2. O Curso a que se refere o
item anterior está sujeito a ins-
peção nos termos da legislação
vigente.

Distrito Federal, 24 de junho de
1971.

JDL1O DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultu-
ra

PORTARIA No. 26, DE 24 DE JU-
NHO DE 1971.

O Secretário de Educação e Cul-
tura do Distrito Federal, no uso

DE das atribuições que lhe conferee
, artigo 62, item III, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto "N" no.
481, de 14 de janeiro de 19b6, e
tendo em vista o disposto no
Parecer no. 66/71, de 18/05/71.
do Conselho de Educação do
Distrito Federal, homologado em
14/06/71, conforme processo no.
1002769/70-SEC,

RESOLVE:

1. Autorizar, sob regime de ins-
peção prévia e condicional, o
funcionamento do Jardim de In-
fância do Centro Educacional
Nossa Senhora do Rosário, loca-
lizado â Avenida W-5, Q. 908,
Lotes 23/24 - Brasília-DF, pe-
lo prazo de dois anos, a contar
de 14/06/71, data da homologa-
ção do Parecer no. óò/71-CEDF.

2. Será suspensa a autorização
para o funcionamento, caso o
estabelecimento não obedeça as
normas vigentes ou não satisfa-
ça as condições para efeito de
reconhecimento.

Distrito Federal, 24 de junho de
1971.

JDLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultu-
ra

PORTARIA No. 27, DE 24
JUNHO DE 1971.

DE

XVII do "Regimento aprovado pe-
lo Decreto "N" no. 481, de 14 de
janeiro dê 1966, e tendo em vis-
ta o disposto no Parecer no....
27/71, de 21/04/71. aprovado pe-
io Conselho de Educação do Dis-
trito Federal em 03/05/71, ho-
mologado em 14/06/71, conforme
processo no. 1003405/70-SEC,

RESOLVE:

1. Conceder reconhecimento ao
Curso Primário da Escola San-
ta Rosa de Lima, localizada à
Avenida L-2, Q. 601-L, Lote 03
-S.G.A. Sul, Brasília - DF, a
contar de 14/06/71, data da ho-
mologaç&o do Parecer no. 27/71-
CEDF.

2. O Curso a que se refere o
item anterior está sujeito a ins-
peção nos termos da legislação
vigente.

Distrito Federal, 24 de junho de
1971.

JDLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cuiiro-
ra

O Secretário de Educação e Cul-
tura do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe confere
o artigo 62, item III, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto
"N" no. 481, de 14 de janeiro de
1966, e tendo em vista o dispos-
to no Parecer no. 27/71 do Con-
selho de Educação do Distrito
Federal, homologado em 14/06/
71, conforme processo no
1003405/70-SEC,

RESOLVE:

1. Autorizar, sob regime de
inspeçao prévia e condicional, o
funcionamento do Jardim de In-
fância da Escola Santa Rosa de
Lima, localizada à Avenida
L-2, Q. 601-L, Lote 03- S.G.A.
Sul, Brasilia - DF, pelo pra-
zo de dois anos, a contar de
14/06/71, data da homologação do
Parecer no. 27/71-CEDF.

2. Será suspensa a autorização
para o funcionamento, caso o
estabelecimento não obedeça as
normas vigentes ou não satisfa-
ça as condições para efeito de
reconhecimento.

Distrito Federal, 24 de junho de
1971.

JDLIO DE CASTILHOS CA-
CHA PUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultu-
ra

PORTARIA No. 28,DE 24
JUNHO DE 1971.

DE

PORTARIA No. 29. DE 24
JUNHO DE 1971.

DE

O Secretário de Educação e Cul-
tura do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe confere
o artigo 62, item III, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto
"N"' no. 481, de 14 de janeiro de
1966, e tendo em vista o dispos-
to no Parecer no. 6£/7_l. de
18/05/71, do Conselho de Educa-
ção do Distrito Federal, homo-
logado em 14/06/71, conforme
processo no. 1003640/70-SEC,

RESOLVE:

1. Autorizar, sob regime de ins-
peçao prévia e condicional, o
funcionamento do Jardim de In-
fSncia "DísneylSndia". Locali-
zado na Área Especial no. 09,
Setor Sul-Taguatinga - DF, pe-
lo prazo de dois anos, a con-
tar de 14/ 06/71, data da homolo-
gação do Parecer no. 68/71- do
CEDF.

2. Será suspensa a autorização
para o funcionamento, caso o es-
tabelecimento não obedeça as
normas vigentes ou não Satisfa-
ça as condições para efeito de
reconhecimento.

Distrito Federal, 24 de junho de
1971.

JOLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultu-
ra

Io Conselho de Educação do
Distrito Federal em 31/05/71,
homologado em 14/06/71, confor-
me processo no. 1003841/69-
SEC,

RESOLVE:

1. Conceder reconhecimento aos
Cursos Primário e Jardim de
Infância do Educandário Espíri-
to Santo, Localizado â Avenida
L-2 Norte, SQ 609 - Brasf-
lia-JDF, a contar de 14/06/71.da-
ta da homologação do Parecer
no. 19/71-CEDF.

2. Os Cursos a que se refere o
item anterior estão sujeitos a
inspeçao nos termos da legisla-
ção vigente.

Distrito Federal, 24 de junho de
1971.

JDLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA No. 31,DE 25 DE JU-
NHO DE 1971.

O Secretário de Educação e Cul-
tura do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe confere
o art. 16, da Lei no. 4.024, de
20/12/61 e o artigo 62, itens III e
XVII do Regimento aprovado pelo
Decreto "N no. 481, de 14 de
janeiro de 1966, e tendo em vista
o disposto no Parecer no. 65/71
de 18/05/71, aprovado pelo Con-
selho de Educação do Distrito
Federal em 31/05/71. homolo-
gado em 15/06/71, conforme pro-
cesso no. 1003417/70-SEC,

RESOLVE:

1. Conceder reconhecimento ao
Curso Primário do Colégio "Ma-
ria Auxiliadora", localicado à
Avenida W-3.Q. 702-C. Brasília
-DF, a contar de 15/06/71, data
da homologação do Parecer no.
65/71-.CEDF.

2. O Curso a que se refere o
item anterior está sujeito a ins-
peçao nos termos da legislação
vigente.

Distrito Federal, 25 de junho de
1971.

JDLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA No. 3QDE 24
JUNHO DE 1971.

DE

O Secretário de Educação e Cul-
tura do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe conferem
o art. 16 da Lei no. 4.024, de
20/12/61,6 o artigo 62, itens III e

O Secretário de Educação e Cul-
tura do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe confe-
rem o art. 16 da Lei no. 4.024,
de 20/12/61, e o artigo 62, itens
III e XVII do Regimento aprova-
do pelo Decreto "N" no. 481, de
14 de janeiro de 1966, e tendo em
vista o disposto no Parecer no..
19/71, de 11/04/71. aprovado pe-

trito Federal.

Distrito Federal, 24 de junho de
1971.

JÚLIO D E C A S T I L H O S
C ACHA PUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA DE 24 DE JUNHO DE
1971.

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
E CULTURA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
.que lhe confere o artigo 62, item
III, do Regimento aprovado pelo
Decreto "N" no. 481, de 14de ja-
neiro de 1966, e tendo em vista o
que consta do Processo no. ...
343469/71-SEC,

RESOLVE:

Dispensar ZELIA DE LOURDES
SBAMPATO PEREIRA, Escre-
vente-Datilógrafa, nível 07, ma-
trícula no. 9063, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito
Federal, da função de Substituta
Eventual do Chefe da Seçao de
Guarda de Material, símbolo FC-
10, da Divisão de Administração
da Secretaria de Educação eCul-
tura do Distrito Federal.

Distrito Federal, 24 de junho de
1971.

JDLIO DE C A S T I L H O S
CACHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA DE 24 DE JUNHO DE
1971.

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
E CULTURA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 62, item
III, do Regimento aprovado pelo
Decreto "N" no. 481, de 14de ja-
neiro de 1966, e tendo em vista o
que consta do processo no....
343637/71-SEC,

RESOLVE:

Excluir da Portaria de 01.02.71,
ALAIDE DUTRA BORGES AMA-
RAL, Professora do Ensino Ele-
mentar, nível 13-B, matrícula
no. 3607, do7 Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal,
que coloca professores à dispo-
sição do Curso de Direção de Es-
cola Elementar, para frequentar
o referido Curso, no período de
01.03.71 a 31.07.73.

Distrito Federal, 24 de junho de
1971.

JDLIO D E C A S T I L H O S
CACHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA DE 24 DE JUNHO DE
1971.

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
E CULTURA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 62, item
Ul, do Regimento aprovado pelo
Decreto "N" no. 481, de Hde ja-
neiro de 1966, e tendo m vista o
que consta do Processo no. ...
343469/71-SEC,

RESOLVE:

Designar HELCIOSANTOS, Pra-
ticante de Administração, con-
tratado da FEDF, para exercer a
função de Substituto Eventual do
Chefe da Seção de Guarda de Ma-
terial, símbolo FC-10, da Divi-
são de Administração, daSecre-
ria de Educação e Culturado Dis-

PORTAR1A DE 24 DE JUNHO DE
1971.

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
E CULTURA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe conferem o artigo 62,
item III, do Regimento aprovado
pelo Decreto "N" no. 481, de 14
de janeiro de 1966, e o artigo Io.
item VI, do Decreto "E" no. 340,
de 12 de dezembro de 1967 e de
conformidade com o Processo
no. 343638/71-SEC,

RESOLVE:

designar MARIA DEL M1RTES
DALLA COSTA DE OLIVEIRA,
Professora do Ensino Elemen-
tar, nível 13-B, matrícula no...
3.153. do Quadro Provisório de
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Pessoal do Governo do Distrito
Federal, para substituir, em
seus impedimentos eventuais, a
Diretora da Escola de Aplicação
do Curso de Direção de Escola
Elementar da Secretaria de
Educação e Cultura, sfmbolo ...
FC-10.

Distrito Federal, 24 de junho de
1971.

JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cul-
tura

PORTARIA DE 28 DE JUNHO DE
1971.

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
E CULTURA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe conferem o artigo 62,
item III, do Regimento aprovado
pelo Decreto "N" no. 481, de 14
de janeiro de 1966, e o artigo Io.
inciso I, do Decreto "E" no. 340,
de 12/12/67 e de conformidade
com o processo no. 343645/71-
SEC,

RESOLVE:
Retificar a Portaria de 18/06/71
que autorizou o afastamento de
GÉYSA DE FREITAS MENDON-
ÇA, Professora do Ensino Médio
Código MGI-02-19, matrícula no.
4965, do Quadro Permanente de
Pessoal do Distrito Federal, a
fim de frequentar o "Seminário
sobre Orientação Vocacional e
Colocação Profissional de Defi-
cientes Visuais nas Regiões Nor-
te, Nordeste e Centro-Oeste"
promovido pela Campanha Na-
cional de Educação de Cegos do
MEC e pelo Departamento Na-
cional do SENAI.

ONDE SE LÊ:

"... 30 de junho a 03 de julho de
1971..."

LEIA-SE:
"... 30 de junho a 05 de julho de
1971..."

Distrito Federal, 28 de junho de
1971.

JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultu-
ra

FUNDAÇÀO.EDUCACIONAL
ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE 21 DE JUNHO troagem a contar de 01/04/71.
DE 1971

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições estatutárias, e tendo em
vista o que consta do processo
no. 02573/71-FEDF,

RESOLVE:

1. Designar HELENA SILVA DE
OLIVEIRA, Professora do En-
sino Elementar, nível 13, matrí-
cula no. 7632, do Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer a função de
Vice-Diretora de Escola do De-
partamento de Ensino Elementar
da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal.

2. Conceder à referida servido-
ra a gratificação de função a que
se refere a Re só luç ao no. 09/71-
CD. item 1. inciso III,

3. Os efeitos desta Instrução re-
troagem a contar de 01/04/71.

Distrito Federal, 24 de junho de
1971

JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHA PUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Edu-
cacional

INSTRUÇÃO DE 24 DE JUNHO
DE 1971

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições estatutárias, e tendo em
vista o que consta do processo
no. 02572/71-FEDF,

RESOLVE:

1. Designar DELEUSELET1ERI,
Professora do Ensino Elemen-
tar contratada da FEDF, para
exercer a função de Vice-Direto-
ra de escola do Departamento de
Ensino Elementar, da Fundação
Educacional do Distrito Federal.

2. Conceder à referida servidora
a gratificação de função a que se
refere a Resolução no. 09/71-CD
item l, inciso 111.

3. Os efeitos desta Instrução re-

Distrlto Federal, 24 de junho de
1971

JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional

INSTRUÇÃO DE 24 DE JUNHO
DE 1971

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições estatutárias, e tendo em
vista o que consta do processo
no. 02572/71-FEDF,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a Instrução de
17 de maio de 1971, que designou
IVONE LOIOLA SABATOV1CZ,
Professora do Ensino Elemen-
tar, nível 13, matrícula no. 8 181;
do Quadro Provisóriode Pessoal
do Distrito Federal, para exer-
cer a função de Vice-Diretora de
escola do Departamento de Ensi-
no Elementar da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal.

Distrito Federal, 24 de junho de
1971

JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional

INSTRUÇÃO DE 24 DE JUNHO
DE 1971

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições estatutárias, e tendo em
vista o que consta do processo
no. 02468/71-FEDF,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, AMÉLIA
ALEXANDRE COSTA, Professo-
ra do Ensino Elementar, nível
13-B. matrícula no.4 635. do Qua-
dro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, da função de
Vice-Diretora de Escola do De-
partamento de Ensino Elemen-
tar da Fundação Educacional do
Distrito Federal, cancelando a
gratificação que lhe foi atribuída
de acordo com a Resolução no.

09/7 l-CD, item l, inciso III, a
contar de 01/06/71.

Distrito Federal, 24 de junho de
1971

JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional

INSTRUÇÃO DE 24 DE JUNHO
DE 1971

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições estatutárias, e tendo em
vista o que consta do processo
no. 02467/71-FEDF.

RESOLVE:

1. Designar MARIA CLEONE
FERRAZ MATTOS, Professora
<JcTEnsino Elementar, nível 13-B,
matrícula no. 3135, do Quadro
Provisóriode Pessoal do Distri-
to Federal, para exercer a fun-
ção de Vice Diretora de Escola
do Departamento de Ensino Ele-
mentar da Fundação Educacional
do Distrito Federal.

2. Conceder à referida servido-
ra a gratificação de função a
que se refere a Resolução no.
09/71-CD, item l, inciso IV, a
a contar de 10/06/71,

Distrito Federal, 24 de junho de
1971

JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional

INSTRUÇÃO DE 24 DE JUNHO
DE 1971.

O Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições estatu-
tárias, e tendo em vista o que
consta do p r o c e s s o no
02454/71-FEDF,

RESOLVE:

Dispensar EDGAR DE CASTRO,
Professor do Ensino Médio da
FEDF, do Emprego em Comis-
são, sfmbolo EC-15, de Assis-
sistente de Curso de Estabeleci-
mento de Ensino Médio "C"^ do
Departamento de Ensino Médio
da F u n d a ç ã o Educacional do
Distrito Federal, em virtude de
estar sendo d e s i g n a d o pa r a
exercer outra função.

;
Distrito Federal, 24 de junho de
1971.

J Ú L I O DE C A S T I L H O S CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional

INSTRUÇÃO DE 24 DE JUNHO DE
1971

O Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições estatu -
terias, e tendo em vista o que
consta do processo no
02574/71-FE DF,

RESOLVE:
1. Designar M A R T I N H O DE
SOUZA MAIA, Professor do En-
sino Elementar, nível 13, matrí-
cula no. 7319, do Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para Responsável por tt-
reçao de Escola com as atribui-

ções da função de Dlretor
Escola do Departamento de En-
sino E lê m e n t a r da Fundação
Educacional do Distrito Federal.
2. Conceder ao referido servi-
dor a gratificação de funçfiu a
que se refere a Resolução no....
09/71-CD, item l, inciso I.
3. Os efe i tos desta Instrução
retroagem a contar de 01/04/71.

Distrito Federal, 24 de junho de
1971.

JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa -
cional

INSTRUÇÃO DE 24 DE JUNHO
DE 197L

O Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições estatu-
tárias e tendo em vista o que
consta do processo no
02574/71-FEDF,

RESOLVE:
Tornar sem efeito a Instrução
de 17/05/71, que designou MAR-
TINHO DE SOUZA MAIA, Pro-
fessor do E n s i n o Elementar
nível 13, matrícula no. 7319, do
Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, para Res-
ponsável por Dlreçâo de Escola
com as atribuições da função de
Dlretor de Escola do Departa-
mento de Ensino Elementar, da
Fundação Educacional do Distri-
to Federal, em virtude de con-
ter incorreçOes.

Distrito Federal, 24 de junho de
1971.

JÚLIO DE C A S T I L H O S CA-
CHA PUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional

INSTRUÇÃO DE 24 DE JUNHO
DE l 971.

O Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições estatu-
tárias, e t e n d o em vista o que
consta do processo no
342542/71-SEC,

RESOLVE;
Designar LÊ N 1C E DOMINGUES
CAMILO, Professora do Ensino
Elementar, nível 13-B, matrícu-
la no. 3019, do Quadro Provisó-
rio de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para o Emprego em Co-
missão, de Substituta Eventual
do Assistente de Setor de Esco-
la Pa rque , símbolo EC-14, do
Departamento de E n s i n o Ele-
mentar da Fundação Educacio-
nal do Distrito Federal.

Distrito Federal, 24 de junho de
1971.

JÚLIO DE C A S T I L H O S C A -
CHA PUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional

INSTRUÇÃO DE 24 DE JUNHO
DE l 971.

O Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições estatu-
tárias, e t e n d o em vista o que
consta do Processo no
342553/71-SEC,

RESOLVE:
Dispensar, a ped ido , MARIA
L Ú C I A M A R T I N S V E R O -

NA, Professora do Ensino Ele-
mentar, nível 13-B, matricula
3.242, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, da
função de Vice-Diretora de Es-
cola do Departamento de Ensino
Elementar, da Fundação Educa-
cional do D i s t r i t o Federal, a
contar de 01/06/71, cancelando,a
gratificação de função que lhe
foi concedida de acordo com a
Resolução no. 09/71-CD, item l,
inciso IV.

Distrito Federal, 24 de junho de
1971.

JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHA PUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional

INSTRUÇÃO DE 24 DE JUNHO
DE l 97.1.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições estatutárias, e tendo em
vista o que consta do processo
no. 02393/71-FEDF,

RESOLVE:

D e s i g n a r ILDACI SILVERIO
BORGES, Professor do Ensino
Médio contratado da FEDF, para
exercer o Emprego em Comis-
são, símbolo EC-15, de Assisten-
te de Curso de Estabelecimento
de Ensino Médio "C" do Depar-
tamento de Ensino Medioda Fun-
dação Educacional do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 24 de junho de
1.971.

JÚLIO DE C A S T I L H C S C A -
CHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional

INSTRUÇÃO DE 24 DE JUNHO
DE l 971.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇAC
EDUCACIONAL DO 'DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições estatutárias, e tendo em
vista o que consta do processo
no. 02339/71-FEDF,

RESOLVE:

D e s i g n a r o Professor JOSÉ
DURVAL DE ARAÚJO LIMA, As -
sessor-Chefe do Ensino Secun-
dário e Técnico, para substituir,
em seus impedimentos eventu-
ais, o Diretor do Departamento
de Ensino Médio,símbolo EC -02,
da FundaçSo Educacioi.al cio Dis-
trito Federal.

Distrito Federal, 24 de junho de
1971.

JÚLIO DE C A S T I L H O S CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional

INSTRUÇÃO DE 24 DE JUNHO
DE l 971.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições estatutárias, e tendo em
vista o que consta do processo
no. 01655/71-FEDF,

RESOLVE:

Designar MAGA LI GO7ZER DE
ALMEIDA, Professor a do Ensino
Elementar contratada da FEDF,
para exercer a funçS -!» Substi-
tuta Eventual do Chefe cio Centro
de Preparação de Mate rial Didi-
tico do Departamento-de -Ensino
Elementar da Fundação Educa-
cional do D i s t r i t o Federal,a
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partir de 05/03/71.

Distrito Federal, 24 de junho de
1971.

JÚLIO DE CASTILJiOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional

INSTRUÇÃO DE 25 DE JUNHO
DE l 971.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competên-
cia que lhe é atribuída pelo artigo
7o. do Decreto no. 1270, de 13 de
janeiro de 1970,

RESOLVE:

conceder, nos termos do Artigo
10, a s e r v i d o r a DORISSIMCH
BROCHADO, Professora do En-
sino Elementar da FEDF, no
exercício da Função em Comis-
são, símbolo FC -10, de Secreta-
Datilôgrafa da Presidência da
Fundação Educacional do Distri-
to Federal, a Gratificação de Re-
presentação de Gabinete de que
trato o decreto supramenciona-
do, • partir de 16 de março de
1971.

Distrito Federal, 25 de junho de
1971.

JÚLIO DE C A S T I L H O S CA-
CHA PUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional

INSTRUÇÃO DE 25 DE JUNHO
DE l 971.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições estatutárias, e tendo em
vista o que consta do processo
no. 02079/71-FEDF,

RESOLVE:

d e s i g n a r LUIZ FERNANDES,
Professor do Ensino Médio,ma-
trícula no.4140,jifvel 19,.do Qua-
dro Provisório' de Pessoal do
Governo do Distrito Federal,pa-
ra exercer o Emprego em Co-
missão, Símbolo EC-10, de As-
sistente de Direçao de Centro de
Ensino Médio, do Departamento
de Ensino Médio da Fundação
Educacional do Distrito Federal.

Distrito Federal, 25 de junho de
1971.

JÚLIO DE C A S T I L H O S CA-
CHA PUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional

INSTRUÇÃO DE 24 DE JUNHO
DE 1.971.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições estatutárias, e tendo em
vista o que consta do p r o c e s s o
no. 01200/71-FEDF,

RESOLVE:

designar ROC1VAL CONRADO
DE ANDRADE, Motorista con-
tratado da FEDF, paraexercero
Emprego em Comissão, símbolo
EC-15, de Chefe da Oficina Me-
cânica do Departamento Admi-
nistrativo da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal.

Distrito Federal, 24 de junho de
1.971

• JÚLIO DE C A S T I L H O S CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional

INSTRUÇÃO DE 24 DE JUNHO
DE 1971.

'Q PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições estatutárias, e tendo em
vista o que consta do processo
no. 01200/71-FEDF,

RESOLVE:

Dispensar JOSE SIZING PAIVA,
Motorista contratado da FEDF,
do Emprego em Comissão, sím-
bolo EC-15, de Chefe da Oficina
Mecânica do Departamento Ad-
ministrativo da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal.

Distrito Federal, 24 de junho de
1.971.

JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional

. INSTRUÇÃO DE 24 DE JUNHO
DE 1.971.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições estatutárias, e tendo em
vista o que consta do processo
no. 02454/71-FEDF,

RESOLVE:

Dispensar H ELENA MACHADO
CARNEIRO DE ABREU, Profes-
sora do Ensino Médio da FEDF,
do Emprego em Comissão, sím-
bolo EC-11, de Assistente de Cur-
so de Estabelecimento de Ensino
Médio "A", do Departamento de
Ensino Médio da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal.

Distrito Federal, 24 de junho de
1.971.

JÚLIO DE C A S T I L H O S CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional

INSTRUÇÃO DE 24 DE JUNHO
DE 1.1971.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições estatutárias, e tendo em
vista o que consta do processo
no. 02454/71-FEDF,

RESOLVE:

Designar EDGAR DE CASTRO,
Professor do Ensino Médio da
FEDF, para exercer o Emprego
em Comissão, símbolo EC-11, de
Assistente de Curso de Estabele-
cimento de Ensino Médio "A",do
Departamento de Ensino Médio
da Fundação EducacionaldoDis-
trito Federal.

Distrito Federal, 24 de junho de
1.971.

JÚLIO DE C A S T I L H O S CA-
CHA PUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional

INSTRUÇÃO DE 24 DE JUNHO
DE 1.971.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições estatutárias,

RESOLVE:

1. Elogiar CARLOS EDIL FREI-
TAS FORTES, Professor do En-
sino Médio da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal,pelos
efetivos serviços prestados â Se-
cretaria de Educação e Cultura
do Distrito Federal e aoensino
da Capital da República, durante
o tempo em que exerceu a função
de Diretor do Colégio da CASE B.

2. Agradecer, em consequência,
essa colaboração.
3. Determinar que os termos da
presente instrução sejam anota-
dos em seus assentamentos fun-
cionais.

Distrito Federal, 24 de junho de
1971.

JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHA PUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional

INSTRUÇÃO DE 24 DE JUNHO
de 1971.

O Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federai, n o
uso de suas atribuições estatu-
tárias, e tendo em vista oc, que
consta do Processo no.....
01868/71-FEDF,

RESOLVE;

dispensar da assinatura de ponto
M A R I A ANGÉLICA MORAES,
Professora do Ensino Médio da
FEDF, para frequentar o "Curso
de Reestruturaçao e Atualizaçâo
de Ensino de Primeiro e Segun-
do Grau" promovido pala Facul-
dade de Educação da Universida-
de Brasília, no período de 10 d e
maio a 16 de julho», de 1971.

Distrito Federal, 24 de junho de
l 971.

JÚLIO DE CASTILHO CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa -
cional

INSTRUÇÃO DE 24 DE JUNHO
DE l 971.

O Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições estatu-
tárias, e tendo em vista a Reso-
lução no. 09/71-CD e de confor-
midade com o que cons ta do
Processo no. 02335/71-FEDF,

RESOLVE:

1. Designar AMÉLIA ALEXAN-
DRE COSTA. Professora do En-
sino Elementar, nível 13-B, ma-
trícula no. 4.635, do Q u a d r o
Provisório de Pessoal do Distri-
to Fede ra l , para Responsável
por Direçao de Escola com as
atribuições da função de Diretor
de Escola do Departamento de
Ensino Elementar, da Fundação
Educacional do Distrito Federal.

2. Conceder à referida servidora
a gratificação de função a que se
r e f e r e a Resolução no. 09/71 -
CD, item l, inciso I, a partir de
10./06/71.

Distrito Federal, 24 de junho de
1971.

J Ú L I O DE C A S T I L H O S CA-
CHA PUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional

INSTRUÇÃO DE 24 DE JUNHO
DE l 971.

O Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições estatu-
tárias, e tendo em vista a Reso-
lução no. 09/71-CD,

RESOLVE:

Retificar a Instrução de 17/05 /
71, que d e s i g n o u a s e r v i d o -
ra M A R I A NAZARETH CIRNE
MACEDQ para exercer a Função

de Vice-Diretora de Escola do
Departamento de E n s i n o Ele-
mentar, da Fundação Educacio-
nal do Distrito Federal.

ONDE SE LÊ:
"....MARIA NAZARETH CYRNE
MACHADO..."

LÊ IA-SE;
"....MARIA NAZARETH CYRNE
MACEDO"

Distrito Federal, 24 de junho de
l 971.

J Ú L I O DE C A S T I L H O S C A -
CHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional

INSTRUÇÃO DE 24 DE JUNHO
DE l 971.

O Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições estatu -
târias, e tendo em vista o que
consta do processo no.
02573/71-FEDF,

RESOLVE:

Retificar a Instrução de 17/05/
71, que designou G1LDE TERRA
PEIXOTO, para exercer a fun-
ção de Vice-Diretora de Escola
do Departamento de Ensino Ele-
.mentar da Fundação Educacio-
nal do Distrito Federal.

ONDE SE LÊ-
,.,(XLPA TERRA PEIXOTO"...

LEIA-SE:
"...GILDA TEKRA PEIXOTO"...
Distrito Federal, 24 de junho de
l 971.

J Ú L I O DE CASTILHOS CA-
CHA PUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional

INSTRUÇÃO DE 24 DE JUNHO
DE l 971.

O Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições estatu-
tárias e tendo em vista o que
consta do p roces so no...™..
02573/71-FEDF.

RESOLVE:

Tornar sem efeito a Instrução
de 17/05771, que designou HE-
LENA SILVA DE O L I V E I R A ,
Professõrra do Ensino Elemen-
tar, nível 13, matrícula no
7632, dó Quadro Provisório de
Pessoa l do Distrito Federal,
para Responsável por Direçao
de Escola com as atribuições da
função de Diretor de Escola do
Departamento de Ensino Ele-
mentar da Fundação Educacio-
nal do Distrito Federal, em vir-
tude de conter incorreções.

Distrito Federal, 24 de junho de
l 971.

J Ú L I O DE C A S T I L H O S C A -
' CHÁ PUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa -
cional

INSTRUÇÃO DE 25 DE JUNHO
DE 1.971.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições estatutárias, e tendo em

vista o que consta do Processo
no. 02079/71-FEDF,

RESOLVE:

dispensar, a pedido, THEREZI-
NHA LUZIA DE JESUS OUTEI-
RO AZEVEDO LIMA, Professora
do Ensino Médio, matrícula no.
8586, código MGI-02-19, do Qua-
dro Permanente de Pessoal do
Governo do Distrito Federal, do
Emprego em Comissão, Símbolo
EC-11, de Assistente de Curso de
Estabelecimento de Ensino Mé-
dio "A", do Departamento de En-
sino Médio da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal.

Distrito Federal, 25 de junho de
1971.

JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional

INSTRUÇÃO DE 25 DE JUNHO
DE l 971.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DODISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições estatutárias, e tendo em
vista o que consta do Processo
no. 01943/71-FEDF,

RESOLVE:

designar OTÁVIO LIRA FILHO,
Professor do Ensino Médio, ma-
trícula no. 10046, código MGI-02-
19, do Quadro Permanente de
Pessoal do Governo do Distrito
Federal, para exercer o Empre-
go em Comissão, Símbolo EC-11,
de Assistente de Curso de Es-
tabelecimento de Ensino Médio
"A", do Departamento de Ensino
Médio, da Função Educacional do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 25 de junho de
1971.

JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHA PUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional

INSTRUÇÃO DE 25 DE JUNHO
DE l 971.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições estatutárias, e tendo em
vista o que consta do Processo
no. 01943/71-FEDF,

RESOLVE:

dispensar, a pedido, PEDRINA
PEREIRA VIANA, Professorado
Ensino Médio requisitada do Es-
tado de Minas Gerais, do Empre-
go em Comissão, Símbolo EC-10,
de Assistente de Direçao de Cen-
tro de Ensino Médio, do Depar-
tamento de Ensino Médioda Fun-
dação Educacional do D i s t r i t o
Federal.

Distrito Federal, 25 de junho de
1971.

JÚLIO DE C A S T I L H O S CA-
CHA PUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional

INSTRUÇÃO DE 25 DE JUNHO
DE l 971.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições estatutárias, e tendo em
vista o que consta do P rocesso
no. 02395/71-FED F,

RESOLVE:

designar MARIA DE LOURDES
BAILONI, Professora do Ensino
Médio da F.E.D.F.,para exercer
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o Emprego em Comissão, Símbo-
lo EC-11, de Assistente de Curso
de Estabelecimento de Ensino
Médio "A", do Departamento de
Ensino Médio da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal.

Distrito Federal, 25 de junho de
1971.

JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional

INSTRUÇÃO DE 25 DE JUNHO
DE l 971.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
ímições estatutárias, e tendo em
vista o que consta do Processo
no. 02080/71- FEDF,

RESOLVE:

designar M1RIAN REJANE TA-
GL1AR1 HELBLING, Professora
do Ensino Médio da FEDF, para
exercer o Emprego em Comis-
são, Sfmbolo EC-11,de Assisten-
te de Curso de Estabelecimento
de Ensino Médio "A", do Depar-
tamento de Ensino Médio da Fun-
dação Educacional do D i s t r i t o
Federal.

Distrito Federal, 25 de junho de
1971.

JÚLIO DE C A S T I L H O S CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional

INSTRUÇÃO DE 25 DE JUNHO
DE l 971.

O PRESIDENTE DAFUNDAÇAO
EDUCACIONAL DO D IS T RI TO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições estatutárias, e tendo em
vista o que consta do Processo
no. 02080/71-FEDF,

RESOLVE:
dispensar, a pedido, C A R M E N
S U L A M I T A NAHAS BAASCH,
Professora do Ensino Médio da
FEDF, do Emprego emComis-
são, Sfmbolo EC-U, de Assisten-
te de Curso de Estabelecimento
de Ensino Médio "A", do Depar-
tamento de Ensino Médio da Fun-
dação Educacional do D i s t r i t o
Federal.

Distrito Federal, 25 de junho de
1971.

JÚLIO DE C A S T I L H O S CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional

D E P A R T A M E N T O ADMI-
NJSTRATIVO DA F U N D A Ç Ã O
EDUCACIONAL DO D.F.

ATOS DO D1RETOR

Processo no. 02835/71
Interessado: PAPELARIA RIO
COMERCIO E 1NDCSTR1A LTDA.
Assunto: Pagamento de Nota Fis-
cal

DESPACHO: Face ao pronuncia-
mento da Secretaria Executiva da
CPC-SEC, de acordo com o dis-
posto no Art. 57, do Decreto no.
1.703, de 31 de maio de 1.971 e no
uso das atribuições que me são
conferidas pelo Art. 63 do refe-
rido diploma legal, aplico ã fir-
ma - PAPELARIA RIO COMER-
CIO E 1NDDSTRIA LTDA, a mul-
ta de Cr$ 89,93 (oitenta e nove
cruzeiros e noventa e três cen-
tavos), pelo atraso de 24 (vinte e
quatro) dias na entrega do mate-
rial, cujo fornecimento lhe foi
adjudicado, através da Nota de
Empenho no. 1.162/71-CPC, de
conformidade com as condições
estabelecidas, quando da realiza-
ção do Convite no. 035/71. Publi-
que-se e encaminhe-se à Conta-
bilidade da FEDF.

Em: 29 de junho de 1.971.

ROSAL V O GOMES CRUZ
Diretor

Processo no. 02819/71
Interessado: PAPELARIA RIO
COMERCIO E INDOSTR1A LTDA.
Assunto: Pagamento de Nota Fis-
cal.

DESPACHO: Face ao pronuncia-
mento da Secretaria Executiva da
CPC-SEC, de acordo com o dis-
posto no Art. 57, do Decreto no.
1.703, de 31 de maio de l 971 e no
uso das atribuições que me são
conferidas pelo Art. 63 do refe-
rido diploma legal, aplico â fir-
ma - PAPELARIA RIO COMER-
CIO E INDDSTRIA LTDA, a mul-
ta de Cr$ 9,91 (nove cruzeiros e
noventa e hum centavos), pelo
atraso de 05 (cinco) dias na en-
trega do material, cujo forneci-
mento lhe foi adjudicado, através
da Nota de Empenho no. 1.197/71-
CPC, de conformidade com as
condições estabelecidas, quando
da realização da Compra.
Publique-se e encaminhe-se â
Contabilidade da FEDF.

Em, 28 de junho de 1.971.

ROSALVO GOMES CRUZ
Diretor.

DEPARTAMENTO DE ENSINO
MÉDIO

ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE
JUNHO DE 1971.

O DIRETOR DO ENSINO MÉDIO,
no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Regulamento
do Departamento de Ensino Mé-
dio, aprovado pela Resolução no.
02/71, do Conselho Diretor da
Fundação Educacional do Distrito
Federal e tendoem vista solicita-
ção da Equipe executor a do convé-
nio SEC-PREMEM,

RESOLVE:

1. Designar os professores abaixo
relacionados para comporem as
Bancas Examinadoras dos Exa-
mes de SeleçSo para os Cursos de
Treinamento, para o Ginásio Poli-
valente Modelo, de acordo com
Edital de Io. de junho de 1971, pu-
blicado na edição de 04/06/71 do
"Distrito Federal", Orgfio Oficial
do Poder Executivo do Distrito
Federal:

Conhecimentos Gerais:
Germano Galler - Presidente
Vital Dldonet
Helena Machado Carneiro de
Abreu

Português (comum para todos os
candidatos):
Cynira Amaral Costa Alvin
Presidente
Maria Celeste Reis
Neuracy Fagundes Berros Fer-
reira

Português (específica):
Cynira Amaral Costa Aivim
Presidente
Clésio de Souza Ferreira
Una Tâmega Peixoto dei Peloso

Matemática:
Sérgio Aparecido Lorenzato
Presidente
Llnaldo José Malveira Alves
Celso Manoel da Silva

Ciências:
Sérgio Pereira - Presidente
Cladis Bottaro Marques
José Silva Quintas

Geografia:
Ivo das Chagas - Presidente
Maria Lúcia Costa Rodrigues
Vianna
Dora Vianna da Cunha

Historia:
Maria Aparecida Prado Valle -
Presidente
Geralda Dias Aparecido
Maria Celeste Muniz Aragao
Afonso Ferreira

Inglês:
Mice do Vai Galante -Presidente
Massumi Ota Yida
Maria da Glória Vieira de Moraes

Francês:
Maria José Braga Ribeiro -
Presidente
Teresa Carmelita Santos N&brega
Maria Elisa de CarvalhoWerneck
Forage

Técnicas Comerciais:
Sizelmo S o u z a Silveira
Presidente
Mauro Renan Bittencourt
Manoel Barros da Costa

Educação para o Lar:
Maria Anitade Moraes Nascimen-

to Vellasco - Presidente
Francisca Belo Vieira
Verónica dos Santos Lamosa
2. Fixar o prazo detrês(3) dias
para a entrega dos resultados.

343691/71-SEC.

Brasília, 22 de junho de l 971.
ANTÓNIO LOPES DE PAU-
LA
Diretor do Ensino Médio

ODEM DE SER VIÇO DE 23 DE
JUNHO DE 1971

O DIRETOR DO ENSINO MÉDIO,
da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal, usando das atribui-
ções que lhe sãoconferidas pelo
Regulamento do Departamento de
Ensino Médio, aprovado pela Re-
solução no. 02/71, do Conselho Di-
retor da Fundação Educacional do
Distrito Federal e tendo em vista
o que dispõe o art. 4o. da Reso-
lução no. 05/67/-CEr»F.

R E S O L V E :
Designar o professor HEZIR
SPlNDOLA GOMES MOREIRA,
para, sem prejuízo de suas atuais
funções, efetuar inspeçao no que
se refere a Educação Física, nos
estabelecimentos particulares de
ensino médio ligados ao sistema
de inspeçao do Distrito Federal,
devendo referido professor apre-
sentar relatório ao Serviço de
Reconhecimento e InspeçSo do En-
sino Médio Particular, SRIEMP,
no prazo de noventa dias.

Brasília, 17 de junho de 1971. Brasília, 23 de junho de 1971.

ANTÓNIO LOPES DE PAULA
Diretor do Ensino Médio

ORDEM DE SER VIÇO DE 22 DE
JUNHO DE 1971.

O DIRETOR DO ENSINO MÉDIO,
da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal, usando das atribui-
ções que lhe sío conferidas pelo
Regulamento do Departamento de
Ensino Médio, aprovado pela Re-
soluçSo no.02/71,doConselhoDi-
retor da Fundação Educacional do
Distrito Federaletendoemvistao
que dispõe o Parágrafo 2o. do art.
Io. daResoluçaono.05/67-CEDF,

R E S O L V E :

Designar os professores E UDA L-
DO SILVA LIMA, ROSA DA SILVA
DIAS FERREIRA e GERMANO
GALLER, para, soba presidência
do primeiro, efetuarem averifi-
caçao do GINÁSIO NOTURNO DO
I N S T I T U T O BANDEIRANTE,
mantido pelo Instituto Bandeiran-
te, c o n f o r m e Processo no.

ANTÓNIO LOPES DE PAU-
LA
Diretor do Ensino Médio

CENTRO DE ENSINO
ELEFANTE BRANCO

ATOS DO DIRETOR

MÉDIO

COMUNICAÇÃO DE SERVIÇO DE
07 DE JUNHO DE 1971

O DIRETOR DO CENTRO DE
ENSINO MÉDIO ELEFANTE
BRANCO, no uso de suas atribui-
ções, e tendo em vista oArt.204
da Lei no. 1711 de 28/10/52.

RESOLVE:
aplicar ao servidor JUAREZ FI-
GUEIRA, Escrevente Datilógra-
fo, nível 07, matrícula no. 4104
do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, a pena
de repreensão, em virtude do
descumprimento de suas obriga-
ções e incumbências diárias na
Secretaria deste Estabelecimen-
to

Distrito Federal, 07 de junho de
1971

JOSÉ GOMES DA SILVA
Diretor

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA

Atos do Diretor

INSTRUÇXO N* 03 /71/OpR/SEF

as oscilações da preços o exigirei».

Ill - A presente Instrução entrar» m vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas ae disposições e* contrario.

Aprova a PAUTA OFICIAL DE VALORES MlNI.
M05 para efeito de cobrança do Imposto
sobre Circulação de Mercadorias.

Q Oiretoç do Departamento de Receita, da Secretaria de

Flnançae do Distrito Federal, usando dee atribuições conferidas pelo art. 99

do Regulamento do Imposto sobre Circulação de Mercadorias aprovado atreves do

Decreto n« l 687, da 27 de maio de l 971, do Exm« Sr. Governador do Distrito

Federal, e tendo am viste o que consta do Processo n« 33 469/70,

R E S O L V E I

I - Aprovar a PAUTA OFICIAL DE VALORES MfNIMOB, que CO» esta

baixa, e fim de fixar a cotação das mercadorias sem cobertura de documentação

fiscal, ou em casos de aubraturamento.

H - A PAUTA DE VALuFES MÍNIMOS serf atuallzeda, sempre que

Distrito Federal, 28 de de l 971

OAJJtSME {jUNES CARDOSO
BtPARTAMENTO DA RECEITA

DIRETOR

SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DA RECEITA
011/13*0 DE FISCALIZAÇÃO

SERVIÇO TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO

P A U T A O F I C I A L D E V A L O R E S M Í N I M O S

E S P E C I F I C A Ç Ã O

auparfosfato triplo
urbe N. 49)1

ANIMAIS PARA CORTE

boi gordo
boi maynj
burro ou nula
cabrito
carneiro
cavalo
coelho
suínos
vaca gorda
vaca magra para engorda

ANIMAIS PARA MONTARIA OU CARGA

burro comum
cavalo comum
cavalo campolino
égua comum
jumento
mula comum

-potra
"•potro

ADUBOS

cloreto de potássio
IAP-NPK 4.12. 8
IAP-NPK 4.10.10
IAP-NPK 4.14. 8

sulfato da amónia

SO kg

ANIMAIS DE TRAÇÍO

33,50 boi carreiro
27,SÓ burro carroceiro
30,80 cavalo carroceiro
26,40 égua carroceira
23,10 mula carroceira

cabeça

kg

cabaça

cabeçe

caba;a

33,50
33,00

650,00
050,00
40,00
60,00
60,00
40,00

3,00
2,00

400,00
330,00

500,00
300,00

1.000,00
300,00
200,00
500,00
200,00
200,00

700,00
500,00
300,00
300.0C
500,00
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AMIMAIS PARA rCPROOUÇÍtt)

bezerre mestiça Glrolanda da 1 a 2 anoe
bezerra Holandeze de 1 e 2 anos
bezerra Bedpool de 1 a 2 anoa

bezerra Guemy» de 1 e 2 enos
bp-.-rr- Jersey de 1 a 2 anoa
bezorre Shuyte de 1 a 2 enoa
bezerra COMUM et6 1 ano
bezerro COMUM de 1 e S enos
boi marruco
cabrito de raça
carneiro de reçe
coelho «ti 2 Meses
coelho de 2 e 3 Meses
aulnoa
novilha COMUM
novilha Mestiça Glrolendo de 2 a 3 anos
novilha race pure
tourlnho de raçe COMUM
tourlnho de raça regular
tourlnho de reçe boa
touro raça COMUM
touro raça boa
vaca COMUM COM cria
vaca COMUM solteira
vaca Maetlça Giro lenda para leite
vace raça boa

AVES

frango
galinha
pato
peru
pinto de UM dia para corta
pinto de UM dia para poatura - f ênwe
pinto da UM die para posture - Macho
pinto -da UM dia. nisto para postura

BEBIDAS ALCOÓLICAS

aguardente»
batidas diversas
chopp
conhaque ieportado
conhaque nacional
frlzante
gin nacional
llooroa necionais
rua nacional
uleque iMportado
uiaqua nacional
vaneute nadanal
vinho iaportado
vinho nacional
voaca nacional

BISCOITOS

agua
Agua a aal
aperitivo

•

recíeBMdos
rosquinha da caca

CALÇADOS

chinela COMUM
aepeta COMUM n* 17 22
aepato COMUB n« 23 X
aapato COMUM nt 33 31
eepatO OOMUB n» 36 37
capeta COMUM n* 3B 44
eapato craeo eleMMo nt X a 44
aapato reed.rd.no aberto n* 33 a 36
eapBto faednino fechado BBB oalto nt 33 a 39
eepato faMlnJno fechado COM aalto nt 33 a 39
aandUia COM nt 33 a 39
aapato Modal nt 39 a 44
eepeto da tarda - "Canga" ou eiallar

COUMOEB

CMPÍM - pmial
c-tpiM - eoltairo
crina, mtl
crina - eoltelru
•aquae lotoM - oaaol
eapuMB látex - aoltaira
Mola - caoel
oola solteira
ortopaalco - oaaol
ortopédica - ealteiro

COMPOTAS E OOGES

M-teixa ae calda - lata
carajá aã calda - vidra
cocada, lata
doce da leite - lata
figo oa calda - vidro
figo MM calda - lata
geleia de goiaba - capo
goleia da Mocotó* - capo
gelfea de Morango - vidro
goiabada - bloco
goiabada - lota
Jaca BB calda . lata
Jaca aã calda - vidra
NBraMlada - lota
aorango MM calda - lota
pára BM calda - lata
piMign aã calda - lata
pâaaege e* calda - vidro
selada da f robes - lata

CARNES VERDES

cabrita
carneiro
bovina por arroba
cama da priMira
cerne da eapunde

cama aapecial
oontrefill
fill
«ração
coetele t e da porco
cootala
dobradinha
fígado
franga
galinha
lot» da porco
pato
pernil
port

riM
cerne auína por arroba

CEFEAI8

arroz separado extra
arroz 3/4 separação
arroz 1/2 eaparação
arroz bica corrida
arroz 3/4 quebrado
arroz coe çaeca
1/2 arroz
quiralB de arroz
farelo de arroz
feijão prata
feijão roxinho
feijão Mulatlnho
oilho MM grão
ellha para pipoca

COUROS

CMMUTÇB

caaurcão °* priMeira

cabeça

_

cabeça

*

. '

"

kg
cabaça

kg

cabeça

garrafa

barril
litro

garrafa

litro

2Xg

»»•
m
m

'e

per

a
•

•
a
e
e

,

1
1

1
1

400 g
320 g

1 kg
. BXg

320 g
500 g

2Xg
3PO,

8 kg
800 g
600 g
320g
600 g
ISO g
SX g
400 g
900 g

450 g

kg

1

kg

•
•
•
•
•

e
•
•
e.
m

•
•
a

e

•

•

1

80 kg

•
•
•
•

e

"g
60 kg

•
•

•

•2

200.00
500,00
300,00
300.X
300,00

300.00
250.X
350,00
600,00
150,00
150, 00
10,X
20, X
4, X

250, X
400,00
500, X
600,00

l.ox.x
1.500,00

800, X
2.000,00

550.X
300,00
500, X
650.X

2.8C
2.X
2,50
4, X
0,60
1,20
0,30
0,75

2,75
4,40

62,00
49,60
6,00
3, X
6,60
9,90
7,50

60, X
16,50
5,50

27,50
3,65
7,70

1,11
1,11

1,22
1,10

1,35
1,35

15,20
6,X

12,00
19,50
26.X
43,00

160,00
19,00
19.X
31,00
19,00
60,00
12,00

85.00
90.X
90,00
66,90

255, X
170.X
ITS, 00
116.X
468, X
319.X

3,90
6,65
4,10
3,60
3,90
4,10
1,69
1,50
2,90

22,00
2,65
4,55
4,23
2,69
2,30
5,97
3,X
6.40,

4,2o'

3,80
3,60

40.00
5, X
3,80
3,50
5,40
6.00
8,00
1,60
6.X
2,70
3.X

> 3.X
4,50
4,30

11,80
4,60
6, X
6,00
4,50

1,60
30,X

75,00
70,00
67,00
62,00
40.X
50,00
X, X
16, X
0,20

80,00
60,00
55.X
15.X
21.X

61, X
21, X

caaurcão da aagunde
crosta de boi

pelica de primeira
pelica de segunda

pelica da terceira
porco
raspa da sola

~*° *
veado

ELETBOOOlESnCOS

aspirador de pi
chuveiro slat rico
fogão 4 bocas luxo
fogão 4 bocas simples
gravador da fita "Aiwa - K.7" ou similar
"grill - span"
lavadora para roupas
maquina da costura côa gabinete
•equina da coatura simples
rádio Oemsea
rádio para automóvel
radiola portátil
radiola aupar-luxo
refrigerador 8 pea - luxo
refrigerador 10 pis - luxo
refrigerador de 12 pia - luxo
taleviesr 16* portátil
televisor 23- «asa

FEFWMENTA8 DIVEfCAS

alicate de pressão
alicate universal
arco da pua importado
arco da pua nadanal
calibra para pneumáticos
chave cachimbo de 3/8 e 1.1/4"
chave da fenda importada com catraca
chave de fenda para descascar fios
chave de fende comua de n' B e 12
chave fixa de 3/6 a 1"
chave frauda da 3/6 a 1"
chave inglesa 18"
chave polonesa de 12 pecas
chave para porca Japonesa 6"
enxada sem cMoo
escada da ferro 5 degraus
faca alpaca n« 100 com bainha
fechadura "Brasil- ou siailar
ferro para solda - grande
formão importado 1*
lima para serrote 4"
liaa para enxada
maçarico a quarozene nt 33
mandril 1"
furadora eletrloa 3/8'
cortadeira da chapa
martelo para carpinteiro - grande

. plaina de ferro importada
plaina da ferro nacional 5"
prego de 17 a 22
rebolo para eemerll

tarracha pare cano de l/Z e 2" - impurtade
tarracha para cano de 1/2 e 1" - nacional
tesoura para alfaiate
tesoura para cabalo
taeuuia para costure
tesoura soa ponta
toma grande
trena de aço 33a
trena de pano 30a

FEflnOPMM CuHSTFUçto

areai galvanizado n* 12
arama recozldo n" 16
ferro CV24 3/16"
ferro CA-24 1/2"
ferro CV24 l"
farra «-90 côa aço SA6"
ferro CA-50 côa aço 1/2*
ferro CA-50 ooa aço 1"
ferro CA-60 ooa aço 5/16*
ferro CA-6B côa aça 1/2"
ferro CA-60 com aço 1"
chapa galvanizam* lisa n« 26

FRITAS FBESCAS

abacate
ajjauaAl

•HM
banana climatizada
banana •aça
banana prata
banana da terra
caje-menoa
caquf
cidra
Jaboticaba
laranja
limão galego '
liaão tal ti
llaan cicilieno

•anga da T<«-n*ada
manga coaua
maçã
•orango - caixa 150 g.
peaaago
tangerine peuliato

tangerina rio
tangerina comua
uva braailaira

ates

arranjo pequeno ooa pétalas sacas da região
Clavo
palae-
pátalaa do sanado
roaa

GÉNEROS «UMENttaOB OIVEÍEOS

açúcar cristal
aguçar refinado
amendoim cru
•munia torrada
ameixa aâca
aspargo - lata
atua - lata
avele - lata
azeita de oliveira - lata
azei tone prata . lata
azeitona preta - vidro
azeitona verde - lata
azeitona verde - vidro
bacon ea fatias
banhe de porco - pacote
castanha da caju - lata
castanha do pari
catchup - vidro
cavalinho - lata
chi prato
chocolate aã pff
uuaii da leite - lata
damasco seco
ervilha - lets
ervilha aâca
espaguete
essências pare doces
estrato ds tomate - copo
estrato da toante - lata
farinha alimentícia - lata
farinha de mandioca - pacote

.

•

kg

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

1
1
1
1
1

Jogo
l
l
1

•Jôg°

i
Jogo
1

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

kg
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

kg

kg
dúzia
kg
caixa
cante
•
"

caixa
e

kg

Ma»
"
•
•

"
•
•
1

caixa

I
•
•

1
dúzia

•
kg

dOz ia

kg

300 g
3Xg
700 g
370 g
140 g
5X g
700 ml
300 g
420 g
300 g
4X g
250 g

1 kg
4X g
200 g
2OO g
140 g
IX g
250 g
300 g
200 g
220 g
300 g
4X g
20 ai

220 g
200 g
400 g

1 kg

15,70
6,50
9,50

65.X
79,00

46,00
17,10
8.X

1

19,50
14,60

390,00
54,00

500,00
190.X
480.X
290.X

1.050,00
545.X
285.X
241.X
400,00
325,00

2.600,00
1.070,00
1.170.X
1.450.X
1.050, X
1.400,00

-

32,00
44, X
50,00
15,00
17,00

205, X
78, X
6,50
5,00

19,00
90,50
30,50
£0,00
10,80
8 50

5B,X
41, X
33,00
42, X
31,00
6,X
7,X

72,X
41, X

225.X

725,00
26,50

176.X
92.X
3.X

57,00
42, X

499.X
70.X
42,00
10,90
11,60
e, x

42,00
86,X
70, X

2,80
2,90
1,92
1,76
1,60

2,35
2,24
1.99
2,98
2,39
2,17
3,20

. 0,70
16,50
1,90
5,90
4.X
8,00

13.20
13,20
30,80
o.x
0,40

11, X
20,00
12,00
10,00
11, X
10,00
3.X

86,X
2,00

7>uU
6.X
8,»
6,00
5,00

16,50

5,00
15.X
16.X
3,00

16,00

0,79
0,94
1,15
1,20
6,45
6,70
3,10
3,20
7,80
3,X
6,20
3,00
4,40
4, X
3,90
6,55
4,50
2,76
1,50
1,10 '
1,65
2,20
5,20
1,00
1,90
1.45
0,63
1,00
0,60
2,40
1,50

farinha da milho
rerinha da trigo
feijão branco
feijoada - lata
fermento aã pi

fiaebra bovino - lata

fubá de milho
palatina aã p6 - envelope
glucose - vidro
gordura da coco - lata
grão-de-blco
leite da coco - vidro
leite condensado - late
leite em pi - lata
lentilha
linguiça - pacote
lombo defumado
maionese- vidro
malzana
manteiga - lata

massa para pizza
mate para chimarreo

•alado - vidro
mal da abelhas - vidro
milho para canjica
milho para pipoca
mistura para bolos
mostarda - vidro
alão de algodão - lata
íleo de amendoim - lata
óleo de ailho - lata
óleo de soja - lata
painço - lata
palmito - lata
pasta da fígado - lata
pasta de galinha - lata
paste da presunto - lata
pepino em conserva
plklea - vidro
polvilho doca
polvilha azedo
prasuntada - lata
queijo camenbert - peça
queijo fundido
queijo llmburgo - paca
queijo minas
queijo mussarele
queijo prato
queijo do reino - peça
queijo roquefort - peça
refresco ea p£ - envelope

aalaadnho
salsicha - pacote
salsicha tipo frankfurt
salsicha tipo viane

salsichão lianâa
sardinha - lata
auos de frutas - garrafa
auos de temete - garrafa
talharia
taplaca
taidnhe
triga untada
vlinSaSa - late

HOHn - GWWJEJR06

obobora Madura
ebebrinha italiana
abebrlnha menina
alface
elhe isueitede
•Mate doce
batata Inglesa
beringela
beterraba
o-rt
cabeie
censura
ohuohu
cauva-flar
cauve-mentalga
ervilha
inhams
Jill
•eiaflei*
manei aqui nhã
•afifei
aaxixa
•ilha verde
•vás tipea eapadale
ovea- tipo *
evae- tipa B
evos- tipo C
ovo. - tipa 0
aves trlniilii
pUentõe
quiabo
reato»
temete
vaga»

LEhW

lanha rachada
lanhe roliça

UACEIRAB

alizar ea canele de 4,5 x 1,5 om
alizar da mogno da 4,5 x 1,5 oa
compensate da cedro/pinho 4aa

compensado cedro/pinho 20 na
compensado gonçalo alvas 4 ma
compensado gonçalo eives 20 mm
compensado jacarandá/cedro 4 mm
compensado Jacarandá/pinho 4 —
compensado Jequitiba 4 em
compensado jsquitiba 20 mm
compensado pinho 4 ma
compensado pinho 20 am
forro paulista 1 x 10 oa
laminado cedro
laminado imbuía
laminado Jacarandá
laminado pau-ferra
marco para armário "L" canela
•arco para armário "T" canele
mogno mm pranchas
peroba do l. «a li l ma pranchas
porta lisa de cedro 80 x 210
porta lisa da Jequitiba 80 x 210
porta de mogno co» 7 almofades 60 x 210
portal da canela
sucupira ea pranchas
rodapé1 oa canela 4,5 x 1
rodapé da mogno 4,5 x 1
tábua pinho 31 12 x 1"
tábua pinho 11 12 x 1"
taco gonçalo alvas 7 x 21 oa
taco peroba roaa pichado 7 x 21 cai
teco peroba rose eea piche 7 x 21 ea
tarugo pinho 2 x 2 »

IUTERIAI8 DIVERSOS PARA CON5TÍUÇAO

arandela aiaplaa pare parada
caixa degua côa tampe - 10X 1.
caixa da descarga externe completa
caixa estampada 4 x 2 "
caixa estampado 4 x 4 "
caixa estempade fundo móvel
chumbo aã lençol
cimento comua
dobradiça da ferro polido 74 NB
elatraduto furado 1/2"

SOO g
1 kg

4SOg
610 g
2SO g

4X g
12 g

640 g
1 kg

300 g
2X g
395 g
400 g
250 g
SOO g
1 kg

6X g
8Xg
Ikg

400 g
4X g
SX g
200 g
640 g
360 g
4X g
300 g
4X g
Ikg

900 0.3
900 cm3
900 c»3
900 ca3
200
SOO
140
140
140
300
250 g
700 g
700 g
3200
1

SX g
1
Ikg
1 kg
Ikg
1
1 •
1

320g
Ikg

SX g
SX g
5Xg

kg
196 g
SOO ml
SOO ml
400 J
300 g

k»
460 g
3200

kg .
oalxa
'*

kO
aaUa.

«d»
•

•
kg

caixa

,
dflíie

•"•e*
oBjfJal

_

e

•
eapipa
dúzia

.

*
BBaUol

•

•33
«3

M

M
ohaoa

chapa
"
•

.

"
•
•

"
efi

!
••

Jogo
"

•3
"
1
1
1

logo
•3
• .

•
•
•
•2
•2
ml
m

1
1
1
1
1
1

kg
aeoo
per
•

0,70
1,20
1.75
3,60
1,29

3,a
0,45
0,71
2.30
3,45
1,80
1,30
1,55
9,00
2,20
6,50

10,90
4,75
1,66
6,60
1,60
1,45
0,60
1,00
3,20
3,66
0,60
0,92
1,70

10, X
3,45
3,75
4,55
2,70
0,52
2,20
1,35
1,83
1.60
5.10
3.50
1,30
1,15
3.50
7.X
3,58
4,10
8,00
9,X
8,50

21, 50
6,X
0,16
2,75

16,80
4,40
4,66
7,70

B,*
I.M
1.90
2,00 •
1,46
1.30
8,90
1.00
2.3D

0,30
12,00

14,90
5.30
7,00
9,60

a,ou
14,90
10,00
9,90
1,70

11,00

•ÍOO
13,00
0,70

30,0a
14,90
12,00
4,90

12 X
15,50
12,90
0,10
1,90
1,70
1,90
1,30
1,20
1*20

18,00
X, 00
7,20

10.00
x. x

17.50
15,00

0,32
0,35

19,00

70,00
20,00
70,00

110,00
100,00
17,X
65,00
12,00
51,X
6.X
3.X
3.90

15.X
6,X
7.X
7.X

450.X
850,00
40,00
3S.X
45,00
20, X

550.X
0,70
0,80
2,50
4,80

11,00
7.X
5,X
1,50

20,00
250.X
60,00
0,60
0,80
0,90
7700

10,00
0,70
6,X
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MpâU» taaquaUta 4 x 2 "

••pilho bo.qu.illt* 4 x 4 "

Tavmum para bldi _ IUMO

ftrrugm para lavatório - IUMO
Filtro d* par****.

fio pláatico duplo ni 12

fio pláatit» aUplaa •• 12

lavatório co.pl.tto 2 «touaa . OOM

lavatório oa..pl.«to 1 fgua - COM
llx. para foirro 2BO • 330

lixa para -«.«Ir». 100 • 180

«mtui-wtor- para pia I'l-naillM 3/a" - lux

*Ut«mtor para ..•Mto'rlo croaado * lu

parfll o* aluafnio

nOo MOO IS x IS
ralo «ifonado IS x IS

ragUtro dm gavata mmi ilu 1"

ragLstro da gavata criarão 1"

HfSo 1/2* - LI MI rlu

toirwir» entoada 1/2"- IUMO

torfoodr» ««arala 1/2"

tubo <*• aagôto oalvwilzado 2"

tube d* chuabo 1.1/2"

\4lvul». uroaada p*r« lavatório
vfivula ratanção 1" vartlcal

w4lwul.i ratanção 1* horizontal
MM a.v.lt.irla «io.pl oo

vaao Mnlterlo am ear

kMTERIAL PAW LJMPCSA

tcldo auriaUco
Iddo nítrico

IddD «ulffirlco

igu> raz
tgUB wnltArta

álcool 42*

•Igodij alvajado

•nil * c*Jx« oo» 4 •aquinhoa

cSr» If quid* - lat.

cm para calçadas - lat«

am M p*sta

cera vlrgaw

datargant* - lata

npanador n« 20

IrtMticida - I'H,.
lã de «ço

llSOforma

olto dm perob*

polidor para autoatfval

•f^f P*" prata
U^Qftador da ar - aaroaol

ratnwador
rSdp

^cao a* barra

VWUcao am paata

«pprolcao m pó

MDV da coco

Hbn ooatM

«•Moura «a paio

vutoura da ptaaaava

l /

1

Jig»
S '

. . , 1

1
1

folho
a

1 1

«0 1

borro

1
1
1
1

1
1
1

IO)

1
"' . : • l

l
l
l

litro

I

«g
i
i

«J g

kg
900 ol
1

200 g
900 «1
SOj

90001

SSg

210 id
1

litro

1
200 g
450 g
aog

kg
kg
1
1

0.60 -"»™
1 00A,l*l

290,09
30,00

50,00

3,00
1,00

• 00,00

o.ao
a»,oo
90,00
16,00

16,00
40,00
22,00

40,00

36,00

20,00

10,00
•»oo
«,00

IK, 00
JO.OO

22,00

mja
^War"

0,90
4,00
3.00

l.oB
1,9B
1,60
S,00
0,70
4,00
0,80
4,90
6,00
2,90
5.00
2,00
4,00
0,40
7,20
2,00
4,90
2,50
5,90
3,00
1,50
0,50
1,00
0,90

' 3.90
Z.90

6,00
8,00

^'••"- -'-ffii
PMroff̂ o^ , . . • .

oporolho poro fito aaaalva

baralho coou

bloco poro oorto aoroo

tioWna porá «oquina oo oooor TO* IS

borracha ooo» poro llpls

conoto ooforogroflo. oo plootloo oomai
cortellno oo ao g

onvolopo poro oorto aaraa

rlehlrlo claaalficaoo. da fibra - aaoolar
fito colulooo 12 « 6S -̂ BMk.

fito poro oiqulno oo **cr>v^^^K

popol aloogo

papal oorbono cooiai

poroovojo

rlguo plootloo oooolor 90 oo

PAPEL VELHO

aparo oo arquivo bronco

aparo 00 arquivo bronco oo prloalra

apara oo cartão hollorlth porfuroob
•toro o. donto batido

dopo. oo Jornal loprooao

^^oj* ••• Jomol oo. lapraaaao

«on m pogolão onoulaoto .

«...•«.«rWoooWoH

Aguo porá barba - vidro oídio
algodão
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DIVISÃO DE TRIBUTOS DIVERSOS
ATOSDODIRETOR
DESPACHOS:

PROCESSO No.: 13.575/71
INTERESSADO: Anderson Clay-
ton S/A - Indústria e Comércio
ASSUNTO: Solicita dispensa de
autenticar Nota Fiscal Fatura de
modelo anexo.

Senhor Diretor:

Ratificamos a informação da
If otí ^e Autenticação de que a
fL*nsão da requerente contra-

. ria dispositivos legais de com-
^petência Federal e do Distrito

Federal, atualmente em vigor.
No entretanto, o Convénio q u e
aprovou o Sistema Nacional In-
tegrado de Informações Econô-
mico-Fiscais, que ainda não tem
fírça de Lei no território do
Distrito Federal, no seu artigo
10, § 6o., permite o uso de jogos
soltos de documentos, inclusive
Notas-F iscais F aturas, numera-
das tipograficamente, desde que

| uma das vias seja copiada em
ordem cronológica, em copiador
especial, previamente autentica-
do, ou reproduzida em microfil-
me, que ficará a disposição do
fisco; o f 7o. dispensa a c6pia,
em copiador registrado, quando
as notas forem emitidas em
formulários contfnuos, com nu-
meração tipográfica seguida, im-
pressa apenas em uma das vias,
desde que esse nfimero seja re-
petido em outro local, mecânica
ou datilogràficamente, em tOdas
as vias, por cópia ou carbono.
Entendemos que, tão logo o Con-
vénio citado integre na legtsla-
çio do Distrito Federal, com
aprovação do Regulamento do
ICM, poderá ser aceito o mode-
lo apresentado pela requerente,
desde que seja numerado tipo-
graficamente e conste as carac-
terísticas da filial de Brasilia,

ficando a dispensa da autentica-
ção dependendo do que dispuser
o Regulamento.
A consideração de V. Sá. Em 17
de maio de 1971 - DENY CAS-
SIMIRO - Chefe do Serviço de
Cadastro.

Ao Se rv iço de Cadastro
Para nOvo pronunciamento, tendo
em vista o recurso apresentado
e mesmo o nOvo regulamento que
já se entra em vigor.
Em 22.6.71 - JOSÉ GOMES DE
MENDONÇA - Divisão de Tribu-
tos Diversos - Diretor.

Senhor Diretor:

O Regulamento do I.C.M. apro-
vado pelo Decreto 1.697/71, não
faz referência â autenticação de
documentos fiscais, exceto os
livros os quais deverão ser vi-
sados pelo órgão competente.
(Art. 64 do Convénio).
Com refer&ncia a numeração das
Notas Fiscais fica mantida a
nossa opinião anterior, devendo
o contribuinte cumprir o dispos_-
to no artigo 17 do Convénio apro-
vado pelo Decreto l 697/71.
A consideração de V. Sá. - Em
23 de junho de 1971-DENYCAS-
SIMIRO - Chefe do Serviço de
Cadastro.

De acOrdo com o parecer retro
do S. de Cadastro. A consulente
poderá usar o formulário propos-
to, desde que, esteja numerado
tipograficamente e contenha as
características da filial de Bra-
sília. Os livros deverão ser vi-
sados pelo órgão competente des-
ta Secretaria.

Dê-se ciência e arquive-se. Em
24.06.71 - JOSÉ GOMES DE
MENDONÇA - DivisSo de Tribu-
tos Diversos - Diretor

DIVISÃO L>E TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS

ATOS DO DIPETOR

INSTRUÇÃO No. 01/-1-DT1. de
25 de junho de W /i

REGULA A ENTREGA DOS AVI-

SOS RECIBOS CORRESPON-
DENTES AO LANÇAMENTO DO
IMPOSTO PREDIAL E TERRI-
TORIAL URBANO DO EXERCÍ-

CIO DE 1971.

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo § 2o., artigo 7o.,
do Decre to no. 1654, de 24 de
março de 197^ que dispõe sobre
0 lançamento e arrecadação do
Imposto Predial e Territorial
Urbano, referente ao exercício
de 1971,6:

CONSIDERANDO que o aviso re-
c íbo correspondente ao lança-
mento do imposto predial e ter-
ritorial urbano é documento do
contribuinte;
CONSIDERANDO que devem ser
oferecidas ao contribuinte todas
facilidades para que ele possa
cumpr i r com suas obrigações
tributárias;
CONSIDERANDO, ainda, que a
entrega do aviso recibo a pes-
soas diferentes da do contri-
buinte tem resultado em extra -
vi o dos m e s m o S) acarretando,
em consequência, sobrecarga de
trabalho para a Repartição, em
prejuízo de suas atividades nor-
mais, além de provocar duplici-
dade de pagamentos,
RESOLVE:
1 Determinar ao Serviço de Ca-
dastro Imobiliário desta Divi-
são que proceda % entrega dos
avisos recibos correspondentes
ao lançamento do Imposto Pre-
dial e Territorial Urbano inci-
dente sobre imóveis edificados
situados nos setores de utiliza-
ção coletiva, contra-recibo, aos
síndicos ou administradores dos
respectivos edifícios.
2. Os avisos recibos correspon-
dentes ao lançamento do Impôs -
to p red i a l e territorial urbano
incidente sobre os demais Imó-
veis serão retirados pelos con-
tribuintes ou por pessoas que
por eles se r e sponab i l i zem
através de preenchimento de
impresso próprio fornecido pela
Repartição, no 15o. andar do
Ediffcio Brasília, SB/Sul ou nas
Coletorias das Cidades-Satélites
onde se situe o imóvel, a partir
do dia 02 de agosto de 1971.
3. As Administradoras de Imó-
veis, os Cartórios de Notas, os

Bancos e as Pessoas Jurídicas
em geral, poderão mediante o
preenchimento de formulário
fornecido pela Repartição e as-
sinado pelos seus representan-
tes legais ou escreventes jura-
mentados, retirar o aviso reci-
bo solicitado a partir do dia O 2
de agosto de 1971.
4. A emissão de 2a. via do aviso
recibo será feita à vista de re-
querimento do contribuinte ou
na forma prevista no item 2, re-
servando-se à Repartição o pra-
zo mínimo de 48 (quarenta e oi -
to) horas para o seu forneci-
mento.
5. A emissão de 2a. via do aviso
recibo requerida pelas pessoas

de que trata o item 3, obedecerá
os mesmos critérios da retirada
da Ia. via, ressalvado o prazo de
48 (quarenta e oito) horas.
6. Os documentos de que trata
os itens 2, 3, 4 e 5 serão arqui -
vados, respectivamente, nas va-
gas deixadas pelos avisos reci-
bos e s e rv i r ão de compro-
vante da entrega dos mesmos.

7. Esta Instrução estrará em vi-
gor nesta data.

Brasília, 25 de junho de 197L
JOSÉ RILDO DE MEDEIROS
GUEDES
Divisão de Tributos Imobiliários
-Diretor-

DIVISAO DE FISCALIZAÇÃO
ATOSDODIRETOR

SERVIÇO TÉCNICO DE
FISCALIZAÇÃO
PARECER:
DESPACHOS DO CHEFE

PROCESSO: 16.539/71
INTERESSADO: VIAÇÃO PLA-
NALTO LTDA - VIPLAN
ASSUNTO: Informações sobre o
SISTEMA INTEGRADO DE IN-
FORMAÇÕES ECONÓMICO -
FISCAIS.
DESPACHO: O Sistema Nacional
Integrado de Informações Econó-
mico-Fiscais, aplicável aos con-
tritribuintes do ICM, foi incorpo-
rado à legislação tributária do
Distrito Federal, conforme art.
2o., do Decreto no. 1697, de 1971.
As medidas preconizadas no Sis-
tema, conforme seu art. 92, se-
rão implantadas a partir de ....
lo.08.71, sendo obrigatório o uso
de livros e documentos fiscais
por este adorados a partir dessa
data, conforme art. 86, do Regu-
lamento do ICM, baixado pelo
Decreto supra referido. E facul-
tada, contudo, a utilização, até 31
de dezembro de 1971, dos do-
cumentos fiscais atualmente em
uso, conforme art. 98, do referi-
do Regulamento. A consideração
de V. S.

Brasília, 18 de junho de 1971.
ADOLFO DIAS LOPES
Serviço Técnico de Fiscalização
Chefe

DE ACORDO.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Brasília, 24 de junho de 1971.

NELSON ALVES LOUZEIRO
Diretor da Divisão de
Fiscalização

PROCESSO No. 13.686/71
INTERESSADO: Cinematográfica
Brasil-Central
ASSUNTO: Solicita seja resolvi-
do assunto fiscal no seu escritó-
rio Central,
DESPACHO: Atente-se para o
artigo 63, do anexo I, do Regula-
mento do ICM (Sistema Nacional
Integrado de Informações Eco-
nOmico-Físeaís), aprovado pelo
Decreto no. 1697, de 27.05.71,
que tem o seguinte teor: "Os con-
tribuintes e as pessoas obrigadas
á inscrição, deverão manter, em
cada um dos estabelecimentos,
os livros físcais.deconfornida-
de com as operações que reali-
zarem:. ."

INDEFIRO. ARQUIVE-SE, após
publicação.

Brasília, 25 de junho de 1971.
NELSON ALVES LOUZEIRO
Divisão de Fiscalização
Diretor
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Recurso Voluntário no. JRF/RV.
90/70
Recorrente: G lobe x Utilidades
S/A
Recorrida: Divisão de Tributos
Diversos'

A C Ó R D Ã O No. 361

EMENTA: "SUBFATURAMEN-
TO - Improcede o auto de infra-
çio lavrado com base em subfa-
turamento de vendas quando, atra-
vés de regular perícia contábil, fi-
que demonstrada a sua inexistên-
cia.

IMPOSTO DE VÊ N DA S E CONSIG-
NAÇÕES - Sobre oQUANTUM co-
brado pelo fiador ao comprador
pela prestação de serviços nas
operações de cadastro, cobrança e
garantia fiduciária, realizadas
antes da vigência do Decreto-Lei
no. 82/66, não incide o imposto de
vendas e consignações".

Vistos, relatados e discutidos os
autos de Recurso Voluntário no.
90/70, em que ê Recorrente Glo-
bex Utilidades S/A e Recorrida
a Divisão de Tributos Diversos,
acorda a Junta de Recursos Fis-
ciaís, ã maioria de votos, em co-
nhecer do recurso e lhe dar pro-
vimento, sendo voto vencido o do
Juiz Relator.José dos Santos
Moura,

Recurso Voluntário no. JRF/RV.
101/70
Recorrente: Salvatore Nista
Recorrida: Divisão de Tributos
Diversos

l
A C Ó R D Ã O No. 362

Sala das Sessões, DF, em Io.
julho de 1971.

de

"EMENTA: "OMISSÃO DE LAN-
ÇAMENTO - ComissSo de lança-
mento de Notas Fiscais pressu-
põe sonegação fiscal.
ERRO DE CALCULO - Erro d«j
cálculo de imposto arguido, se
comprovado, enseja revisão".

Vistos, relatados e discutidos 01
presentes autos de Recurso Vo-
luntário no. 101/70, em que éRe-
corrente Salvatore Nista eRecor-
rida a Divisão de Tributos Diver-
sos, acorda a Junta de Recursos
Fiscais, à unanimidade de votos,
em dar provimento, em parte, at
recurso para retificar o cálculodo
imposto cobrado.

Sala das Sessões, DF, em l dec
julho de 1971.

MAURO RENAN BITTENC''7yi
Presidente

CLÁUDIO OSCAR DECARVA
SÁ NT'ANNA
Redator

Cotti

MAURO RENAN BITTENCOURT
Presidente

A MA UR Y
RAMOS
Redator

UBIRAJARA DA SILVA

Quando substituir um
fuzível queimado por ou-
tro, e que este fundir-se
também, recorra a um
profissional para
inspecionar o circuito
elétrico.

SECRETARIA DO GOVERNO
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA No. 03/71 -SEG, DE
5 DE JULHO DE 1971

O SECRETARIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
da atribuição que lhe é conferi-
da pelo artigo 4o. do Decreto no.
1644, de 17 de março de 1971, e
tendo em vista as razoes expos-
tas no Ofício no. 120/71, da Co-
ordençio da Administração Re-
gional,

RESOLVE:

PRORROGAR, até 30 (trinta) de
julho de 1971, o prazo concedido

pelo artigo Io. do referido De-
creto, para o Grupo de Trabalho
constituído pela Portaria no. Ol/
71-SEG, de 29 de abril do cor-
rente, apresentar sugestões
quanto as diretrizes da política
governamental a ser adotadapa-
ra a organização ou reorganiza-
ção dos órgãos da Administra-
ção Direta, Indireta e Fundações
em funcionamento na Região Ad-
ministrativa de Taguatinga.

Brasília, 5 de julho de 1OI71

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretario do Governo

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
SfÇÁO DO KSSOAl
ATQSDOCKK

CONCESSÃO DA VANTAGEM DO
SALARIO-FAMILIA:

SERVIDOR: José Luiz Paro
MATRICULA": 6.380
DESPACHO: CONCEDO a vanta-
gem do salário família pela de-
pendente KARLA CHRISTIAN Y
SANTOS PARO, filha, nascida
em 01 de junho de 1971;
AUTORIZO- o pagamento da van-
tagem a partir do.mês de junho
inclusive.

SERVIDOR: Francisco Pacheco
Primo
MATRICULA; 013
DESPACHO: CONCEDO a van-
tagem do salário família pela
dependente DERÇOL1NA MATU-

TO- mãe solteira, nascida em
08 de abril de 1914;
AUTORIZO o pagamento da van-
tagem a partir do mês de janei-
ro dê 1971. devendo o Servidor
requerer, por "Exercícios Fin-
dos", o pagamento dos períodos
anteriores conforme documen-
tação apresentada.

SERVIDOR: Ananias Roberto da
Silva
MATRICULA: 2.351
DESPACHO: CONCEDO a vanta-
gem do salário família pé Ia de-
pendente MARIA BERNARDETE
D1N1Z DA SILVA, filha, nascida
em 26 de junho de l 971;
AUTORIZO o pagamento da van-
tagem a partir do mês de junho

inclusive.

RELEVAÇAO DE FALTAS E
CONCESSÃO DE LICENÇA
PARA TRAT. DE SAÚDE:

SERVIDOR: Francisco Caval -
cante Filho
MATRICULA: 9.471
DESPACHO: RELEVO as faltas
durante o período de 26 a 28.6.
71, nos termos do Art. 123, da
Lei no. 1711, de 28.10.52; e CON-
CEDO licença inicial, para tra-
tamento de saúde, durante o pe-
ríodo de 29 de junho a 30 de ju-
lho de 1971, nos termos dos arti-
gos 123, 97 e 98 do mesmo d i-
plóma legal, e de acordo com
Atestado Médico no. 1.148/71-
SM. de 25 de junho de 1971.

SERVIDOR: Ireno Francisco dos
Santos
MATRICULA; 12.405
DESPACHO: RELEVO as faltas
durante o período de 04 a 06 de
jun*-" de l 971, nos termos do
A«.-r. 123, da Lei no. l 711, de 28.
10.52; e
CONCEDO licença inicial para
tratamento de saneie, durante o
período de 07 de junho a 03 de
ju lho de l 971, nos termos dos
ar t igos 123, 97 e 98 do mesmo
diploma legal, e de acordo com
Atestado Médico no
147̂ 71-514, de 30 de junho de
1971
TAGUATINGA, 02 de junho de
1971
SEBASTIÃO MOURA LUCAS
Chefe da Seção do Pessoal e Fi-
nanceira
A. R. III - Taguatinga.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOB R A DIN HO

ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 29, DE
JUNHO DE l 971.

O ADMINISTRADOR REGIONAL
DE SO BRAD1NHO, no uso das atri-
buições que lhe confere o item
IV do artigo 18, do Regimento das
Administrações Regionais, apro-
vado pelo Decreto no. 1434, de
27/08/70, e tendo em vista o que
c o n s t a no processo no
851.213/71-RA.V.

RESOLVE:

Autorizar a firma CONSTRUTO-
RA MANDO LTDA., iniciar as
obras de construção da Estrutura
Metálica para Galpão, na área do
Posto de Abastecimento, da RA-V,
de acordo com as condições esta-
belecidas no Edital e Anexo Dnico,
constantes da CartaConvite no...,£.'
003/71-RA-V.

PEDRO RODRIGUES DE SOUSA
Administrador Regional

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
SffAODOKSSOAl
AIOS DO (

LICENÇA P/ TRATAMENTO DE
SAÚDE - ARTS. 97 e 98 - Lei
no. 1.711/52

Atestado: 1111 /71-SM
Interessado: Cícero Firmino da
Costa
Período: 16.06.71 a 30.06.71

PttOfifiOGAvAO DE LIC. P/
TRAT. SAÚDE -ARTS. 93,07 e
98-Lei no. 1.711/52

Atestado: 1128/71-SM /
Interessado: Genuíno da Silva
Dourado
Período: 14.06.71 a 23.06.71

SALÁRIO- FAMÍLIA CONCEDI-
DO

Interessado: ANTÕMO BASILIC
DA SILVA
Matrícula: 0840
Despacho: CONCEDOsalario-fa-
mília, Pela dependente MARIA
DE OLIVEIRA BRAGA, compa-
nheira a mais de 5 (cinco) anos
conforme documentação apre-
sentada no processo no
851183/71. Autorizo o pagamento
ã partir de junho/71, inclusive.

Brasília, 28 de junho de 1971.
NAGIB DABIEN
Diretor da Divisão de Adminis-
tração
Respondendo P/SeçSo do Pes-
soal.
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SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS DO SECRETÁRIO

l PORTARIA - SVO DE 06 DE JU-
LHO DE 197L

O SECRETARIO DE VIAÇÃO E
OBRAS, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 13, do
Decreto "N" no. 618, de 12 de Ju-
nho de 1967, e tendo em vista a
autorização do Governador do
Distrito Federal exarada nos
Processos no.s 40.923/70 e
91.008/71.

RESOLVE:

Manter, nos termos do Artigo 5o.
do Decreto "IV" no. 618, de 12
de junho de 1967, a serviço ex-
traordinário, em caráter espe-
cial, a partir de Io. de Julho do
corrente ano, os servidores:

NOME: WINDSOR
GONTIJO
MATRÍCULA: 24.288
FUNÇÃO: Motorista
NÍVEL: 10

CARDOSO

NOME: MILTON DE JESUS LEI-
TE
MATRICULA: 11.759
FUNÇÃO: Auxiliar de Medição
NÍVEL: 05

NOME: MEKY JOHGE DOS SAN-i
TOS
MATRICULA: 10.905
FUNÇÃO: Cond. de Topografia
NÍVEL: 13

NOME: JUAREZ MORAES
MATRICULA: 11.978
FUNÇÃO: Esc. Datilógrafo
NÍVEL: 07

NOME: JOÃO DA SILVA CAR-
VALHO
MATRICULA; 14.916
FUNÇÃO: Escriturário
NfVE L: 08

NOME: JOÃO AMARINO DE
SOUZA
MATRICULA: 16.262
FUNÇÃO: Op. Máquinas Leves
NÍVEL: 10

: ELIZEU ALVES DE Brasflia, 06 de julho de 1971.

V ' TOrCU LA: 12.248
("yÇAO: Op.Máquinas Leves
NtVEL: 10

DELPHO PEREIRA DE ALMIE-
DA
Secretário de Viação e Obras

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL
ATOS DO SUPERINTENDENTE

INSTRUÇÃO DE 16 DE JUNHO
DE 1971.

O SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URRANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe
confere o art. 14, dos Estatutos
Sociais da Empresa, e tendo em
vista o constante doprocessono.
17.540/71,

INSTRUÇÃO
DE 1971.

DE 16 DE JUNHO

, Dispensar MAURÍCIO RODRI-
I ' f CUES BARBOSA, matrícula

27.582, do Emprego em Comis-
são, símbolo EC-7, de Chefe do
Escritório Imobiliário de Braz-
ISndia, da Divisão de Operações
Imobiliárias, do Departamento
Económico, portersidodesigna-
dopara outra função.

Brasflia, 16 de junho de 1971.

DELPHO P E R E I R A D E
ALMEIDA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 16 DE JUNHO
DE 1971.

G SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA
DA ^OVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe
confere o art. 14, dos Estatutos
Sociais da Empresa, e tendo em
vista o constante doprocessono.
17.536/71,

RESOLVE:

Designar EDMUNDO SANTIAGO
CHAGAS, Auxiliar Técnico de
Administração, matrícula 18591,
para representante do Departa-
mento de Administração, junto às
Comissões Permanentes de (Con-
corrência (CPC-1 e CPC-2).

Brasflia, 16 de junho de 1971.

DELPHO P E R E I R A D E
ALMEIDA
Superintendente

O SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe
confere o art. 14, dos Estatutos
Sociais da Empresa, e tendo em
vista o constante doprocessono.
17.540/71,

RESOLVE:

Designar MAURÍCIO RODRI-
GUES BARBOSA, matrícula
27582, para exercer o Emprego
em Comissão, símbolo EC-3, de
Assistente Técnico da Assesso-
ria de Racionalização e Produti-
vidade - ARP, da Tabela de Em-
pregos em C omissão- TEC, par-
te III - Assessoria de Racionali-
zação e Produtividade - ARP.

Brasília, 16 de junho de 1971.

DELPHO P E R E I R A D E
ALMEIDA
Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 16 DE JUNHO
DE 1971

O S U P E R I N T E N D E N T E DA
COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe
confere o art. 14 dos Estatutos
Sociais da Empresa e tendo em
vista o constante do processo no.
17.820/71,

RESOLVE:

Dispensar ANTÓNIO DE SOUZA
SOBRINHO, Auxiliarde Adminis-
tração, matrícula 29.439, do Em-
prego em Comissão, símbolo
EC-9, de Chefe da Seção de Ca-
dastro Funcional, e, ao mesmo
tempo, designá-lo para exercer
o Emprego em Comissão, símbo-
lo EC-9, de Chefe da Seção de
Cadastro Financeiro, da Divisão
do Pessoal, do Departamento de
Administração, da Tabela de
Empregos em Comissao-TEC,
parte IX, Departamento de Ad-

ministração.

Brasflia, 16 de junho de 1971

DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 16 DE JUNHO
DE 1971

O S U P E R I N T E N D E N T E DA
COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe
confere o art. 14 dos Estatutos,
Sociais da EmprSsa e tendo em
vista o constante do processo no.
17.820/71,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, JOSE ZER-
B1NI FERNANDES LEÃO, Auxi-
liar de Administração matrí-
cula no. 06,342. do Emprego em
Comissão, símbolo EC-9, de
Chefe da Seç&o de Cadastro Fi-
nanceiro, da Divisão do Pessoal,
do Departamento de Administra-
ção.
Brasflia, 16 de junho de 197i

DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 16 DE JUNHO
DE 1971

O S U P E R I N T E N D E N T E DA
COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe
confere o art. 14 dos Estatutos
Sociais da Empresa e tendo em
vista o constante do processo no.
17.537/71,

RESOLVE:

Designar RONAN GOUVEA TEI-
XEIRA, Bacharel em Direito, pa-
ra exercer o Emprego em Co-
missão, símbolo EC-9, de Chefe
da Seção de Direitos e Deveres,
da Divisão do Pessoal, do Depar-
tamento de Administração, da
Tabela de Empregos em Comis-
são-TEC, parte IX-Departa-
mento de Administração.

Brasflia, 16 de junho de 1971

DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 18 DE JUNHO
DE 1971

O SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe
confere o art. 14 dos Estatutos
Sociais da Empresa e tendo em
vista o constante doprocessono.
18.056/71.

R E S O L V E :

Designar ORLANDO RODRI-
GUES DA CUNHA FILHO, matrí-
cula 10.527, para exercer o Em-
prego em Comissão, sfmbolo
EC-9, de Chefe de Seção de Con-
trole e Fiscalização, da Divisão
de Transportes, do Departamen-
to de Administração, da Tabela
de Empregos em Comissão-TEC,
parte ''-Departamento de Admi-
nistração.

Brasflia, 18 de junho de 1971

DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 23 DE JUNHO
DE 1971

O SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe
confere o art. 14 dos Estatutos
Sociais da Empresa e tendo em
vista o constante doprocessono.
18.267/71.

R E S O L V E :

Designar o Economista JOÃO
MANSUR JONIOR, Assistente
Técnico da ARP, para substituir
o Chefe da Assessoria de Racio-
nalização e Produtividade - ARP
nos seus eventuais impedimen-
tos.

Brasflia, 23 de junho de 1971

DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 23 DE JUNHO
DE 1971

O SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe
confere o art. 14 dos Estatutos
Sociais da Empresa e tendo em
vista o constante doprocessono.
18.088/71.

R E S O L V E :

Designar JOSÉ ANTÓNIO DOS
SANTOS, Auxiliar Técnico de
A d m i n i s t r a ç ã o , matrícula
28.647, para exercer o Emprego
em Comissão, sfmbolo EC-9, de
Chefe da Seção de Controle, da
Divisão de Obras Urbanas, do
Departamento de Viação e Obras,
da Tabela de Empregos em Co-
missão-TEC, parte XV - Depar-
tamento de Viação e Obras.

Brasília, 23 de junho de 1971

DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 23 DE JUNHO
DE 1971

O SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe
confere o art. 14 dos Estatutos
Sociais da Empresa e tendo em
vista o constante doprocessono.
17.446/71.

R E S O L V E :

R e t i f i c a r na Instrução de
31.5.71, que designou a servido-
ra do Departamento Económico,
para ocupar o Emprego em Co-
missão daquele Órgão, na nova
estrutura administrativa im-
plantada na Companhia, o seguin-
te nome:

V iienflbia P inhe i ro Morei-
ra 50.777
MARIA V1LENDBIA PINHEIRO
MOREIRA

Brasflia, 23 de junho de 1971

UELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
Superintendente.

INSTRUÇÃO - DE 23 DE JUNHO
DE 1971

O SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe
confere o art. 14 dos Estatutos
Sociais da Empresa e tendo em
vista o constante doprocessono.
17.142/71.

Brasflia, 23 de junho de 1971 R E S O L V E :

DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 23 DE JUNHO
DE 1971

O SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe
confere o art. 14 dos Estatutos
Sociais da Empresa e tendo em
vista o constante doprocessono.
17.446/71.

R E S O L V E :

Re t i f i c a r , na Instrução de
31.5.71, que designou os res-
pectivos funcionários do Depar-
tamento de Parque e Jardins, oa-
ra ocuparem os empregos em
Comissão daquele Órgão, na nova
estrutura administrativa im-
plantada na Companhia, os se-
guintes nomes:

Joaquim Bernàrdes 08.178
JOAQUIM BERNARDO DA SILVA

Manoel H o l a n d a Cavalcan-
te 40.076
MANOEL HOLANDA NOGUEIRA

Ademar Prudêncio 53.517
ADEMAR JUVENC10 DO NASCI-
MENTO

Hisano Scoichi 54.218
SHOICHI HISANO

Júlio Leão Gusmão 54.442
JBLIO GUSMÃO LEÃO

Excluir IRENE CORTOPASSI
ASSUMPÇAO, Oficial de Admi-
nistração, nfvel 12-A, matrícula
37.123, da Parte U, da Tabela de
Empregos Permanentes - TEP,
da qual constou indevidamente.

Brasflia, 23 de junho de 1971

DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 23 DE JUNHO
DE 1971

O SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe
confere o art. 14 dos Estatutos
Sociais da Empresa e tendo em
vista o constante doprocessono.
62.602/70

R E S O L V E :

Designar JOSÉ PEREIRA DE
FARIA, Chefe do Escritório Re-
gional do Rio de Janeiro, para
substituir o Procurador ROLAN-
DO LUIZ ALVARES DA CRUZ,
na presidência da Comissão de
Inquérito constituída para apurar
os fatos constantes do processo
no. 69.602/70-NOVACAP.

Brasília, 23 de junho de 1971

DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
Superintendente
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DIRETORIA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

BRASILIA, quinta-feira, 8 de julho de 1971

ORDEM DE SERVIÇO No. 051/
71-DAAF

O DIRETOR PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS E FINAN-
CEIROS, DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CAPI-
TAL DO BRASIL-NOVACAP.no
uso das suas atribuições,

RESOLVE:

DESIGNAR, os servidores LIN-
DOLFO PIRES BRAGA, Auxiliar
Técnico de Administração, EP-
12- ARNALDO PINHEIRO MO-
REIRA DA SILVA, Inspetor Fis-
cal, EC-9 e CARLOS ANTÓNIO
VIEIRA, Auxiliar Técnico de Ad-
ministração, EP-12, para, sob
a Presidência do primeiro, com-
porem a Comissão encarregada
de proceder o levantamento e
avaliação de diversos materiais
considerados inservfveis, exis-
tentes na Divisão do Material, do
Departamento de Administração
da NOVACAP, para que os mes-
mos se tornem objeto de aliena-
ção, de acordo com o que trata o
processo no. 15.957/71 e anexos,
no prazo de 90 (noventa) dias, a
partir desta data.

Brasilia, 17 de junho de 1971.

PAULO DARCY PALHAS
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO No. 052/
71-DAAF.

O DIRETOR PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS E FINAN-
CEIROS, DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CAPI-
TAL DO BRASIL-NOVACAP.no
uso das suas atribuições,

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores RO-
DOLFO LOPES DIAS, Contador,
EP-29, FRITZ RICK, Auxiliar de
Administração, EP-8 e ADEMAR
FRANQUEIRO DA SILVA, Técni-
co de Contabilidade, EP-16, pa-
ra, sob a presidência doprimei-
ro, comporem a Comissão en-
carregada de proceder o acerto
de contas entre a CENTRAIS
ELETRICAS DE GOIÁS - CELG,
COMPANHIA DE ELETRICIDA-
DE DE BRASÍLIA - C E B e
NOVACAP, de acordo com o que
trata o processo no. 15.184/71,
concedendo-se o prazo de 90 (no-
venta) dias, a partir desta data,
para a conclusão dos trabalhos.

•Brasilia, 18 de junho de 1971.

PAULO DARCY PALHAS
Diretor

OKDEM DE SERVIÇO No.054/71-
DAAF

O DIRETOR PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS E FINAN-
CEIROS, DA COMPANHIA UKBA-
NIZ.ADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL - NOVACAP, no uso
de suas atribuiç&es, e tendo em

REUNIÕES DA DIRETORIA

Sessão no. 769a. -realizada em
15.06.71

No. l

PROCESSO No. 17.223/71
REFERENCIA: Aditamento ao
Convénio celebrado em 19.01.68 e
aditamento em 09.04.68,30.07.69
e 14.12.70, entre esta Companhia
e a FUNDAÇÃO HOSPITALARDO-
DISTRITO FEDERAL, regulando a
administração das obras de pros-

vista o constante do processo no...
66.034/69,

R E S O L V E :

DESIGNAR os senhores MAURO
RODRIGUES ALVES, Engenheiro,
matrícula no. 6.969, JOÃO MAN-
SUR JÚNIOR, Economista, ma-
trícula no. 56.063 e EDUARDO
MUNDIM P E N A , Engenheiro
Agrimensor, matrícula no BORGES.
13.026, para, sob apresidênciado
primeiro, comporem a Comissão
e n c a r r e g a d a de realizar uma
completa e total avaliação de to-
dos os imóveisdaCompanhia,bem
como do respectivo conteúdo, para
efeito de possível correcto do va-
lor do seguro, e para servir de
cadastro e registro base para os
órgãos interessados.

ein 09.04.68, 30.07.69 e 14.12.70,
entre esta Comoanhia e a FUN-
DAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, que regulou a execu-
ção de diversas unidades hospi-
talares para a Fundação Hospi-
talar do Distrito Federal com a
finalidade de dar prosseguimen-
to às obras do HOSPITAL DE
TAGUATINGA, visando alteraro
valor do Convénio p a r a
Cr$ 31.823.823.614,55 (trinta e
hum milhões, oitocentos e vinte
e três mil, seiscentos e quatorze
cruzeiros e cinquenta centavos).
Relator: Diretor PAULO JANOT

a) DELPHO PEREIRA DE AL-
MEIDA
a) PAULO JANOT BORGES
a) PAULO DARCY PALHAS
a) THOMPSON SCAFUTO.

A avaliação devera ser desdobra-
da em duas etapas:

lo. - Imóveis ainda nSo cobertos
por seguro contra incêndio, cujo
resultado devera ser apresentado
com a urgência possível, a fim
de serem tomadas as providências
necessárias & realizaçaodosegu-
ro.

2o. -Imóveis já cobertos por se-
guro contra incêndio, constantes
da apílice de f Is. 219/225, do men-
cionado processo no. 66.034/69.

Brasília, 29 de junho de 1971

PAULO DARCY PALHAS
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO No.053/71-
DAAF

O DIRETOR PAKA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS E FINAN-
CEIROS, DA COMPANHIA URBA-
NI2.ADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL - NOVACAP, no uso"
de suas atribuiç&es:

KESOLVE:

DESIGNAR os servidores CECÍ-
NIO SILVA LACERDA,Técnico de
Contabilidade, EP-16, matrícula
no. 28.554, EDMUNDO SANTIAGO
CHAGAS, Auxiliar Técnico de Ad-
ministração, EP-12, matrícula
no. 18.591 e JOSÉ FERREIRA DA
CUNHA, Auxiliar de Administra-
ção, EP-8, matrícula no. 24.045,
para, sob a presidência do primei -
ro, comporem a Comissão de Sin-

dicância encarregada de proceder
as providências administrativas
necessárias, no sentido de apurar
as responsabilidades e sugerir
medidas que impeçam a repetição
das ocorrências verificadas nos
processos constantes dos itens
80o. a 83o., da Atada Assembleia
Geral Extraordinária desta Com-
panhia, realizada no dia 29 de
abril de 1971.

Brasília, 23 de junho de 1971

PAULO DARCY PALHAS
Diretor

seguimento do Hospital Distrital
de Taguatínga - processo no....
12.346.

DECISÃO:
A Diretoria.. com o voto do Rela-
tor, encaminha o processo ao
egrégio Conselho de Administra-
ção, manifestando-se favoravel-
mente â elaboração de um termo
de aditamento ao Convénio cele-
brado em 19.0L68 e aditamento

No. (2)

Processo no. 16.905/71
Referencia: Termo de Adita-
mento ao convento celebrado em
27.12.67 e aditado em 26.12.69,
entre esta Companhia e o GDF-
Secretaria de Serviços Públicos,
para execução das obras de re-
cuperação da Estação Rodoviá-
ria de BrasíliaJDistrito Federal
processo no. 12.337.

DECISÃO:

A Diretoria, com o voto do Rela-
tor, e n c a m i n h a o processo a o
Egrég io Conselho de Adminis-
tração, manifestando-se favora-
velmente ã e laboração de um
termo de aditamento ao con-
vénio celebrado em 27-12-67 e
aditado em 26-12-69, entre
esta Companhia e o GDF-Secre-
taria de Serviços Públicos, para
execução das obras de recupera-
ção da E s t a ç ã o Rodoviária de
Brasília- DF., visandoretifiçar
o valor mencionado na sua cláu-
la primeira para Cr$704.428,48
(setecentos e quatro mil, qua-
trocentos e vinte e oito cruzei-
ros e quarenta e oito centavos) e
prorrogar seu prazo de vigência
por mais 12 (doze) meses.
Relator: Diretor PAULO JANOT
BORGES
D E L P H O PEREIRA DE AL-
MEIDA
PAULO JANOT BORGES
PAULO DARCY PALHAS
THOMPSON SCAFUTO

No. 03

Processo no. 13.555/71
Referencia: TOMADA DE PRE-
ÇOS no. 014/71- CPC - l p a r a
aquisição de tubos e conexões de
PVC rígido soidável, destinados
ao Departamento de Parques e
Jardins - DPJ.

DECISÃO

A Diretoria, com o voto do Rela-
tor, encaminha o processo ao
Egrégio Conselho de Administra-
tração, manifestando-se favora-
velmente í homologação da To-
mada de Preços no. 014/71-CPC-
1, autorizando-se a aquisição de
tubos e conexões de PVC rígidos
soidável, destinados ao Departa-
mento de Parques e Jardins, às
firmas abaixo:

a) - S/A TUBOS BRASILIT

itens: 10. 16. 17. 18. 2\ 22 23
24.25,27.28,29.3^31,34. 37
47, 48 e 49...,,.Cr$ 2. 987,48
b) - COMPANHIA HANSEN IN-
DUSTRIAL
itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07,
08,09, 11, 12, :,3,14,15,19, 20.
32, 33, 35, 36, 38, 39, 40, 41,42,
43, 44, 45, 46 e 50 ...Cr$
24 707.06

TOTAL Cr$27.694.54
(vinte e sete mil, seiscentos e
n o v e n t a e quatro cruzeiros e
cinquenta e quatro centavos já
estando incluídos todos os im-
postos, inclusive o IPI. Os m a-
teriais deverão ser entregues no
prazo de 10 (dez) dias, de acordo
com as normas do edital.

Relator: Diretor PAULO J A NOT
BORGES

DELPHO PEREIRA DE AL-
MEID
PAULO JANOT BORGES
PAULO DARCY PALHAS
THOMPSON SCAFUTO.

No. 4

Processo no. 17.224/71
Referência: Convénio a ser cele-
brado entre a FUNDAÇAOHOS-
PITALAR DO D I S T R I T O FE-
DERAL e esta Companhia, regu-
lando a a d m i n i s t r a ç ã o , pela
NOVACAP, das obras de prosse-
guimento de uma Unidade Inte -
grada de Saúde na C idade Satéli-
te de Brazlândia.

DECISÃO:

A Diretoria, com o votodoRela-
tor, e n c a m i n h a o orocessòao
Egrégio Conselho de Adminis-
tração, manifestando-se favora-
velmente à elaboração de um
termo de convén io entre esta
Companhia e o GDF -Secretaria
de Saúde, no valor de Cr$.
966.000,00 (novecentos e sessen-
ta e seis mil cruzeiros) e prazo
de 12 meses, regulando a admi -
nistraçâo das obras de prosse-
guimento de uma Unidade Inte -
grada dê Saúde na Cidade Satéli-
te de Brazlândia -D.F.

Relator: Diretor PAULO JANOT
BORGES.

DELPHO PEREIRA DE AL-
MEIDA
PAULO DARCY PALHAS
PAULO JANOT BORGES
THOMPSON SCAFUTO.

No. 5

Processo no. 63.802/70
Referência: C O N S T R U T O R A
ELDORADO LTDA. - apresenta
or ca m e n t o para execução de
serviços extras na obra de gara-
gem do EMP - 7 "D.A.S.P".

DECISÃO:

A Diretoria, com o votodoRela-
tor, e n c a m i n h a o processo ao
Egrégio Conselho de Adminis-
tração, manifestando-se favora-
velmente à dispensa de Tomada
de Preços para os serviços ex -
trás executados na obra da ga-
ragem do EMP -7 "DASP" e au-
torização do pagamento afirma
C O N S T R U T O R A ELDORADO
LTDA - Engenharia e Comércio
da importância de Cr $38.460.93
trinta e oito mil, quatrocentos e
sessenta cruzeiros e noventa
e três centavos), sem necessida-
de de renovação contratual, ten-
do em v is ta que a obra já está
concluída.

Relator: Diretor PAULO JANOT
BORGES.
DELPHO PEREIRA DE AL-
MEIDA
PAULO JANOT BORGES
PAULO DARCY PALHAS
THOMPSON SCAFUTO.

No. (6)

Processo no. 17 649/71

DISTRITO FEDERAL

Referência : DIRETORIA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
E FINANCEIROS -apresenta ai -
teraçao do Orçamento Sintético
da Companhia.

DECISÃO:

A Diretoria, com o voto doRela- '
cor e tendo em vista o constante
do processo, encaminha-o ao
Egrégio C onse lhode Adminis-
tração com parecer favorável à
aprovação das alterações do Or-
çamento S i n t é t i c o nas formas
dos anexos, I, II, III, e IV,fls. de
3 a 06.

-Relator: Diretor PAULO DARCÍ
PALHAS.

DELPHO PEREIRA DE AL-
MEIDA
PAULO DARCY PALHAS
PAULO JANOT BORGES
THOMPSON SCAFUTO.

No. (7)

Processo no.: 14.968/71
Referência: M I N I S T É R I O DA
FAZENDA - solicita a reversão
dos lotes nos.: 7, 8, 9, 10, e —A
da Quadra 03 Setor de Auta '>•
as Sul, em substituição ao lote
no. 05 do SBN, solicitado an'
ormente por aquele órgão, u«m
como o de no. I do Setor de Ga-
ragens dos Ministérios Norte
Requer, ainda, a assinatura de
um Convénio entre aquela Se-
cretaria de Estado*a NOVACAP
para elaboração do projeto e ad-
ministração das obras a serem
construídas nos mõaulos aserero
revertidos.

DECISÃO:

A Diretoria, com o votodaRela-
tor, e de acordo com o parecer
do D e p a r t a m e n t o Econômi- l
co, e n c a m i n h a o processo ao
E g r é g i o Conselho de Adminis-
tração com parecer favorável & f
reversão ao SERVIÇO DO PA - i"
TRIMONIO DA UNIÃO, dos
nos. 7, 8, 9 10 e 7-A -QuadriTO
Setor de Autarquias Sul e"I"Se-,,-
tor de Garagens dos Mlnistêriosjí
Norte, bem como a assinaturs
do Termo de C o n v é n i o que se
encontra incluso ao processo, r

Relator: Diretor THOMPSON l

SCAFUTO.

DELPHO PEREIRA DE AL-
MEIDA
THOMPSON SCAFUTO
PAULO DARCY PALHAS
PAULO JANOT BORGES

No. (8)

Processo no.; 17.333/71
Referência: DEPARTAMENTO
DE VIAÇÃO E OBRAS-apresenta
estudo da situação da Ponte so-
bre o Lago Paranóa, em Brasí-
lia-Distrito Federal.

DECISÃO:

A Diretoria, com o voto do Rela-
tor e tendo em vista o constant e
do processo encaminha-o ao
Egrégio Conselho de Adminis-
tração p r o p o n d o à adoçao das
seguintes medidas:

a) - obtenção pela NOVACAP de
parecer técnico sobre o assunto
em todos os seus aspectos, junto
a Engenheiros, Escritórios es-
pecializados, entidades públicas
ou privadas;

b) - determinar o aditamentoatê



DISTRITO FEDERAL BRASILIA, quinta-feira, 8 de julho de 1971 Página 2 l
60 (sessenta) dias dos trabalhos
Je concretagem de novas etapas
do serviço até que, neste prazo
seja cumprido o item"a;; supra.

Relator: Diretor PAULO JANOT
BORGES.

DELPHO PEREIRA DE AL-
MEIDA
PAULOJANOT BORGES
PAULO DARCY PALHAS
THOMPSON SCAFUTO.

No. (9)

Processo no.:
Referência: Convénio a ser ce-
lebrado entre o DISTRITO FE-
DERAL e a COMPANHIA URBA-
MZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL - NOVACAP, regu-
lando a administração pela se -
gunda, p a r a o p r i m e i r o das
obras, de construção do QUAR-
TEL G E N E R A L "DA POLICIA
M I L IT A R DO DISTRITO FE-
DE R A t.'

DECISÃO:

A Diretoria, com o votodoRela-
tor, e n c a m i n h a o processo ao
E g r é g i o Conselho de Adminis-
tração, manifestando-se favora-
velmente pela assinatura de um
T ê r mo de Convénio entre esta
C o m p a n h i a e o DISTRITO FE-
DERAL, no valor de Cr$
1.467.000,00 (hum milhão, qua-
trocentos e sessenta e sete mi l
cruzeiros) e prazo de 18 meses
para conclusão, regulando a ad-
ministração da c o n s t r u ç â o d o
QUARTEL GENERAL DA POLI-
CIA MILITAR DO DISTRITO FE-
DERA L.

Relator: Diretor PAULO JANOT
BORGES.
a) DELPHO PEREIRA DE AL-
MEIDA
ll) PAULO JANOT BORGES
a) PAULO DARCY PALHAS
a) THOMPSON SCAFUTO.

No. (10)

Processo no.:
Referência: Convénio a ser ce-
lebrado entre o DISTRITOFE-
DERAL e a COMPANHIA URBA-
NIZA DOR A DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL - NOVACAP, regu-
lando a administração pela se-
gunda, p a r a o p r i m e ir o das
obras de construção de 2 pavi-
lhões de Companhias e pavi-

lhões de Rancho, para a P O -
IACA MILITAR DODISTRTO
FEDERAL.

DECISÃO:
A Diretoria, com o votodoRela-
tor e n c a m i n h a o processoao
Egrégio Conselho de Adminis-
tração, manifestando-se favora-
velmente pela elaboração de um
Termo de Convénio entre esta
Companhia e o DISTRITO FE-
DERAL, no valor deCr$.,
500.000,00 (quinhentos mil cru-
zeiros) e prazo de 18 meses, re-
gulando a administração das
obras de construção de 2 pavi-
lhões de Companhia e 2 pavi-
lhões de Rancho para a POLI-
CIA M I L I T A R DO DISTRITO
FEDERAL.

Relator: Diretor PAULO JANOT
BORGES.

a) DELPHO PEREIRA DE AL-
MEIDA
a) PAULO DARCY PALHAS
a) PAULO JANOT BORGES
a) THOMPSON SCAFUTO.

No. (11)

Processo no.:
Referência: Convénio a ser ce-
lebrado entre a PRESIDÊNCIA
DA REPUBLICA e a NOVACAP,
regulando a administração por
esta E m p r e s a , da execução d e
obras de ampliação e comple -
mentares na GRANJA DO IPE (
bem como do projeto e execução
de sua decoração.

DECISÃO:

A Diretoria, com o votodoRela-
tor, e n c a m i n h a o processoao
e g r é g i o Conselhode Adminis-
tração, manifestando-se favora-
velmente a e l a b o r a ç ã o de um
termo de C o n v ê n i o entre esta
Companhia e a PRESIDÊNCIA
DA REPUBLIC A, no valor de
Cr$1.290.000,00 (Hum milhão,
d u z e n t o s e noventa mil cru-
zeiros) e prazo de 12 (doze)me-
ses para conclusão de obras de
ampliação e complementares na
GRANJA DO IPE, bem como do
projeto e execução de sua deco-
ração.

Relator: Diretor PAULO JÁ NOT
BORGES.

a) DE LPHO PEREIRA DE A L-
MEIDA
a) PAULO JANOT BORGES
a) THOMPSON SCAFUTO
a) PAULO DARCY PALHAS

DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS DO CHEFE

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE
JUNHO DE 1971 - D. Ec.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO
ECONÓMICO, usando das atri-
buições que lhe são conferidas.

RESOLVE;

NOMEAR O D I L ONKIYONORI
UEMA, Matrícula no. 14.982', As-
sistente do Chefe da Divisão de
Operações Imobiliárias, JOSÉ
CAVALCANTE SANTANA, Ma-
trícula no. 29.220, Chefe do Es-
critório ImobiliariodeTaguatin-
ga, LEUTON REZENDE, Matrí-
cula no. 5.667, Chefe datíeçaode
Acampamentos e Alojamentos da
Divisão de Administração de
Imóveis e ARLINUO JERON1MO
FERREIRA, Matrícula no.218^7,
Auxiliar de Administração, da
Divisão de Administração de
Imóveis deste Departamento, pa-
ra, sob a presidência do primei-
ro, comporem a Comissão para,
de acordo com os termos da Re-
solução 66/69,procederocadas-

tramento do pessoal residente
em Acampamentos de proprieda-
de da NOVACAP, propondo nor-
mas e apresentando esquema fi-
nal p a r a erradicação destes
Acampamentos coordenando, in-
clusive, a transferência para o
Setor "L" - Norte de Taguatinga.

A Comiss§o acima nomeada de-
vera iniciar os seus trabalhos
imediatamente.

Brasília, 11 de junho de 1971.

ANTÓNIO
SILVA
Chefe

RODRIGUES DA

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE
JUNHO DE 1971 - D.fcc.
O CHEFE DO DEPARTAMENTO
ECONÓMICO, usando das atri-
buições que lhe sSo conferidas,

KESOLVE:

MALTA, Matrícula no.5478, As-
sistente do Chefe do Departa-
mento de Parques e Jardins, JO-
SÉ SEPtILVEDA FERREIRA FI-
LHO, Matrícula no. 6513 Chefe
do Escritório Imobiliário do
Núcleo Bandeirante, da Divisão
de Operações Imobiliárias -
U Ec., e EDUARDO MUNDIM
PENA, Matrícula no. 13026,Che-
íe da Divisão do Património Imo-
biliário deste Departamento, pa-
ra, sob a presidência do primei-
ro, comporem a Comissão de
Avaliação dos bens patrimoniais
(plantações, edificações e ben-
feitorias) existentes na área
ocupada no Núcleo Bandeirante,
por SEIKITI UEMA, na forma do
disposto no processo no. 255S8/
68 e seus anexos.

Brasília, 11 de junho de 1971.

ANTÓNIO
SILVA
Chefe

RODRIGUES DA

ORDEM
71-DVO.

DE SERVIÇO No. 126/

O ENGENHEIRO CHEFE DO DE-
PARTAMENTO DE VIAÇÃO E
OBRAS-DVO, no uso das atribui-
ções que lhe foram delegadas
pela Portaria no.l.32l/64, daSu-
perintendência da Cia., e tendo
em vista as recomendações
constantes do Ofício Circular no.
019/70-DAAF,

RESOLVE:

Aplicar ao servidor WILLIAN
FERREIRA LOPES, matrícula
no. 08.757, função INS PE TOR DE
GUARDAS - NÍVEL 12, do QPP-
DF, lotado neste Departamento
a PENA DE SUSPENSÃO por 04
dias, no perfodo de 17.05. a 20.
05.71, por falta de assiduidade ao
serviço, conforme consta do
Processo no.Of. 230/71/SVF,
procedente da Divisão de Par-
ques e Jardins -" DVO.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasflia,DF. 14 de maio de 1971.

GETOLIO LEITE SOARES
Engo. Chefe do.Depto. de Viação
e Obras - DVO.

ORDEM DE SERVIÇO No. 127/
71-DVO.

O ENGENHEIRO CHEFE DO DE-
PARTAMENTO DE VIAÇÃO E
OBRaS, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas p e l a
Portaria no. 1.321/64, da Supe-
rintendência da Cia.,

RESOLVE:

Aplicar ao empregado ANTÓNIO
JOAQUIM DE SANTANA, matrí-
cula no. 56.043, Operadorde MS-
quinas Pesadas, pertencente à
T.E.P.T.O. da NOVACAP, lotado
neste Departamento a PENA DE
SUSPENSÃO por 05(cinco) dias
no perfodo de 01.06. a 05.06.71,
por negligencia no serviço con-
forme consta o Memo. 279/71-
DCC, procedente da Divisão de
Construção e Conservação-DVO.
Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasflia-DF, 27 de maio de 1971

GETOLIO LEITES SOARES
Engo.Chefe do Depto.de Viação e
Obras - DVO.

ORDEM
71-DVO.

DE SERVIÇO No. 123/

O ENGENHEIRO CHEFE DODE-
PARTAMENTO DE VIAÇÃO E
OBRAS, no uso das atribuições
que • lhe foram delegadas pela
Portaria número 1.32l/64,da Su-
perintendência da Cia.,
RESOLVE:

de Serviço no. 059/71-DVO, de
05/02/71, desta Chefia.que apli-
cou ao servidor JOSÉ ALVES
PEREIRA, matrícula no.16.689,
pertencente ao QPP-DF, a PE-
NA DE SUSPENSÃO por 10 (dez)
dias,no período de 15.02 a 24.2.
71, tendo em vista o constante do
Processo no. 09.092/71.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasflia-DF, 29 de abril de 1971.

GETOLIO LEITE SOARES
Engo. Chefe do Depto.de Viação
e Obras - DVO.

COMPANHIA URBANIZADO RA
DA NOVA CAPITAL DO BRA-
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
E OBRAS.

ORDEM
71-DVO.

DE SERVIÇO No. 124/

O ENGENHEIRO CHEFE DO DE-
PARTAMENTO DE VIAÇÃO E
OBRAS - DVO, no uso das atri-
buições que lhe foram delegadas
pela Portaria no. 1.321/64,da Su-
perintendência da Cia., e tendo
em v i s t a as recomendações
constantes do Of feio Circular no.
019/70-DAAF,

RESOLVE:

Aplicar ao servidor WlLLIAN
FERREIRA LOPES, matrícula
no. 08.757, função Inspetor de
Guarda, do QPP-DF., lotado nes-
te Departamento, a PENA DE RE-
PREENSÃO, porfaltade assidui-
dade ao serviço, conforme cons-

ta do Processo no.Of.211/71-CVF
procedente da Divisão Parques
e Jardins - DPJ.
Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasflia,DF, 11 de maio de 1971.

GETOLIO LEITE SOARES
Engo.Chefe do Depto.de Viação
e Obras - DVO.

ORDEM DE SERVIÇO No. 125/
71-DVO.

O ENGENHEIRO CHEFE DO DE-
PARTAMENTO DE VIAÇÃO E
OBRAS-DVO, no uso das atribui-
ções que Iheforamdelegadaspe-
la Portaria no.l.32l/64, da Su-
perintendência da Cia., e tendo
em vista as recomendações
constantes do Ofício Circular
no. 019/70-DAAF,

RESOLVE:

Aplicar ao servidor ALM1R
FRANCISCO BATISTA, matrí-
cula no 24.123, função Armaze-
nista.do OPP-DF..lotado neste
Departamento, a PENA DE RE-
PREENSÃO, por falta de assi-
duidade ao serviço, conforme
consta do Processo no.0f.2l2/
71-CVF, procedente da Divisão
Parques e Jardins - DPJ.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasflia-DF. 11 de maio de 1971.

GETOLIO LEITE SOARES
Engo.Chefe do Depto.de Vição e
Obras - DVO.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO DIRETOR-GERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 23
DE JUNHO DE 1971.

O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDE-
RAL, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 5o. do Regi-
mento aprovado pelo Decreto "N"
No. 465, de 10 de dezembro de...
1965, e tendo em vista o constan-
te do Processo no. 01918/71, -
DER-DF.

R E S O L V E :

Dispensar, por ter sido designa-
do para outra função, o Engenhei-
ro, FRANCO LAURO BOTELHO,
matrícula no, 91.292-C, do Em-
prego em Comissão, SimboloEC-
03, de Chefe do Serviço de Pro-
dução Industrial, da Tabela de
Empregos em Comíssão-TEC,
parte IV, Divisão de Equipamen-
to Mecânico e Produção Indus-
trial, a partir da presente data.

TEC^parte V, Divisão de Norma-
lização de Obras, apartirdapre-
sente data.

Brasília. DF, 23 de junho de 1971."

CLÁUDIO ROBERTO
STARLING
Diretor Geral do DER-DF

DINIZ

Brasília,
1971.

DF, 23 de junho de

NOMEAR RUY FIGUEIREDO Tornar insubsistente a Ordem

CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Diretor Geral do DER-DF.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 23
DE JUNHO DE 1971.

O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 5o., do
Regimento aprovado pelo Decre-
to "N" no. 465, de 10 de dezem^
br o de 1965 e tendo em vista o
constante do Processo no. 01918/
71-DER-DF.

R E S O L V E :

Designar, FRANCO LAURO BO-
TELHO, Engenheiro, matrícula
no 91.292-C, para exercer o
Emprego em Comissão, Símbolo
EC-03, de Chefe do Serviço de
Pesquisas Tecnológicas, da Ta-
bela de Empregos em Comissão

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 23
DE JUNHO DE l 971.

O DIRETOR GERALDODEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 5o., apro-
vado pelo Decreto "N No. 465, de
10 de dezembro de 1965 e tendo
em vista o constante do Processo
no. 01918/71-DER-DF,

R E S O L V E :

Designar, EDIMAR COSTA WES-
TIN, para exercer o Emprêgoem
Comissão, Símbolo EC-U3, de
Chefe do Serviço de Produção In-
dustrial, da Tabela de Empregos
em Comissao-TEC, parte IV, Di-
visão de Equipamento Mecânico e
Produção Industrial, a partir da
presente data.

Brasília, DF, 23 de junhode 1971.

CLÁUDIO ROBERTO D1NIZ
STARLING
Diretor Geral do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
28 DE JUNHO DE 1.971.

DE

O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 5o., do
Regimento aprovado pelo Decre-
to "N", No. 465, de 10 de dezem-
bro de 1.965,e tendo em vista o
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constante do" Processo no. 01964/
71-DER-DF.

RESOLVE:

Dispensar o servidor ENOCH
OSARIO LACERDA, A u x i l i a r
Técnico de Administração, ma-
trícula no. 90.681-C, da Tabela
de Pessoal Permanente do DER-
DF, de substituto eventual do
Chefe do Serviço do Material e
Património, da Divisão de Ad-
ministração, do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distri-
to Federal - DER-DF.

Brasília, DF, 28 de junho de 1971.

CLÁUDIO R O B E R T O DINIZ
STARLING
Diretor Geral do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
28 DE JUNHO DE 1.971

DE

O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 5o., do
Regimento aprovado pelo Decre-
to N" No. 465, de 10 de dezem-
bro de 1.965] e tendo em vista o
constante do- Processo no.01964/
71-DER-DF,

RESOLVE:

d e s i g n a r , o servidor JOSÉ
AMANCIO FILHO, ^uxiliar Téc-
nico de Administração, matrícu-
la no. 91.538-C, da Tabela de
P e s s o a l Permanente do DER-
DF, para substituto eventual do
Chefe do Serviço do Material e
Património, da Divisão de A'dmi-
nistração, do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito
Federal - DER-DF.

Brasília, DF, 28 de junho de 1971

CLÁUDIO R O B E R T O DINIZ
STARLING
Diretor Geral do DER-DF

SERVIÇO DO PESSOAL

Resumo da folha de pagamento
Olaria de Viagem, dos servido-
res, José Medeiros de Oliveira,
matrícula no. 91 052-CLT,Dire-
tor da D.N.O., EC-01, Genésio
•Anacleto Toleritino, matrícula no.
90 860-CLT, Chefe do 3o. OR.,
EC -01 e Miguel Farah, matrícula
no. 91412-CLT, Chefe do2o.DR,
EC -01, referente a viagem & ci-
dade de Florianópolis-SC. no
período de 04/07/71 ã 11/07/71
conforme processo no. 02 010/
71-DER-DF,

VALOR DA DIÁRIA;
Cr$73,08
No. DE DIÁRIAS: 24
IMPORTÂNCIA A PAGAR; ..
Cr$l 753,92

( Um mil, setecentos e cinquenta
e três cruzeiros, e noventa e
dois centavos).

VERBA: 31.1.10.00 - PESSOAL
CIVIL
31.1.12.02 - Diária Por Afasta-
mento da Sede. Saldo Existente..
Cr$13 673,84 -1753,92 (Vr.Brt.
da fl.)
SaldoCr$ll 919,92.

Brasília, DF, 29 de junhode 1971

JOSE MARIA DO AMPARO
Chefe do Serviço de Pessoal
Substituto - DER -DF

Resumo da folha depagamento
UiSria de Viagem,dos servido-
res João Carlos Ribeiro de Pau-
la Pinto, Engenheiro Chefe do Io.
DR, matrícula no. 90840-CLT -
DER-DF, EC-01, e Joaquim Vi-
eira de Medeiros, Chefe do Se-

Conservação, matrícula...
rOO-GDF, EC-06, referente

à viagem à cidade de Unaf-MG,

no, dia 15.06.71, conforme pro-
cesso no. 01827/71-DER-DF.

VALORDAS DIÁRIAS: Cr$ 146,88
No. DE DIÁRIAS: 02
IMPORTÂNCIA A PAGAR: Cr$
146,88 (cento e quarenta e seis
cruzeiros e oitenta e oito centa-
vos').

VERBA:

31.1.10.00 - PESSOAL CIVIL
31.1.12.02 - DIÁRIA POR AFAS-

TAMENTO DA SEDE
Saldo Existente Cr$ 13.820,72 -
146,88 (Vr. Brt. da fl.)SaldoCr$
13.673.84.

Brasflia-DF, 16 de junhode 1971

JOSÉ MARIA DO AMPARO
Chefe íflo Serviço de Pessoal
DER-DF - Substituto

DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO
SERVIÇO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

SALARlGS-FAMILlA CONCEDI-
DOS

Interessado: RUBENS ZEFERI-
NO DO AMARAL
Matrícula: 10 201
Processo: 01 502/71
Despacho: Concedido Salário-Fa-
mília pelo dependente: RUBENS
DO AMARAL, a partir de feve-
reiro/71

Interessa»: LUIZ NEVES PE-
REIRA
Matrícula: 1426
Processo: 01 503/71
Despacha Concedido Salário-
Família pelo dependente: RITA
DE CÁSSIA NEVES PEREIRA, a
partir de fevereiro/71
Interessado: FRANCISCO BA-
TISTA ANDRADE
Matrícula: 90 053
Processo: 01 909/71
Despacho: Concedido Salário-Fa-
mília pelo dependente HUMBER-
TO JACOBINA DE ANDRADE, a
partir de junho/71

Interessado: INOCENCIO RIBEI-
RO AZEVEDO
Matrícula: 90 923
Processo: 01 960/71
Despacho: Concedido Salário-F a-
mília pelo dependente MAURÍCIO
DE PAULA AZEVEDO, a partir
de junho/71

Interessado: JOÃO RAFAEL VI-
DAL
Matrfcula: 90 161
Processo: 01 961/71
Despacho: Concedido Salãrio-
Família pelo dependente LUCIA-
NA MARIS FIQUEIREDOVIDAL,
a partir de junho/71

Brasília, 29 de junho de 1971

JOSÉ MARIA DO AMPARO
Chefe do Serviço Pessoal
Substituto

2o. DISTRITO RODOVIÁRIO

ATOS DO CHEFE

ORDEM DE SERVIÇO DE 25 DE
JUNHO DE 1.971

O ENGENHEIRO CHEFE DO SE-
GUNDO DISTRITO RODOVIÁRIO,
usando das atribuições que lhe
confere a Instrução de Serviço
"P" no. 094/68-DER-DF, de 11.
06.1968, baixada pelo Sr. Diretor
Geral do DER-DF.

RESOLVE:
Aplicar a penalidade disciplinar
de suspensão de 05 (cinco) dias,
a partir de 28.06.71, ao empre-
gado LEOPOLDO A U G U S T O
SANTANA, Matrícula no. 877-C,
função Motorista, por ter come-
tido falta grave em serviço.

Engo. MIGUEL FARAH
Chefe do 2o. Distrito Rodoviário

DIVISÃO DE EQUIPAMENTO
MECÂNICO E PRODUÇÃO IN-
DUSTRIAL.

ATOS DO DIRETOR.

ORDEM DE SERVIÇO DE
15.06.71

No. 008/71

O Diretor da Divisão de Equipa-
mento Mecânico e Produção In-
dustrial, usando das atribuições
que lhe confere a INSTRUÇÃO,
DE SERVIÇO, "P" No. 094/68 de
11.06.68, baixada pelo Senhor Di-
jetor Geral do DER-DF,

RESOLVE:

Aplicar a penalidade disciplinar
de SUSPENSÃO por 02 (dois)
dias, a partir do dia 16.06.71, ao
servidor VALDEMAR RODRI-
GUES MOREIRA, Matrfcula No..
0932-C, Função Pintor, por con-
trariar as normas disciplinares
internas que esta Divisão se
propôs a estabelecer.

Brasflia-DF, 15 de junho de 1971.

ENGo. JOC1RES MACIEL PIRES
Diretor da Divisão do Equipa-
mento Mecânico e
Produção Industrial DER-DF

ORDEM DE SERVIÇO DE 15/06/
71 No. 009/71 /

O Diretor da Divisão de Equipa-
mento Mecânico e Produção In-
dustrial, usando das atribuições
que lhe confere a INSTRUÇÃO
DE SERVIÇO, "P" No. 094/68,
de 11.06.68, baixada pelo Se-
nhor Diretor Geraldo DER-DF,

RESOLVE:

Aplicar a penalidade disciplinar
de S U S P E N S Ã O por 02
( d o i s ) d i a s , a partir do
dia 16. 06. 71, ao s e r v i d o r
JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA,
M a t r í c u l a no. l O 2 l -C.
função Pintor, por contrariar as
normas disciplinares internas
que esta Divisão se propôs a
estabelecer.

Brasília-DF., 15 de junho de 1971

ENGo. JOCIRES MACIEL PIRES
Diretor da Divisão de Equipa-
mento Mecânico è
Produção Industrial DER-DF

ORDEM DE SERVIÇO DE 15.06.71
No. 010/71

O Diretor da Divisão de Equipa-
mento Mecânico e Produção In-
dustrial, usando das atribuições
que lhe confere a INSTRUÇÃO
DE SERVIÇO, "P" No. 094/68,
de 11.06.68, baixada pelo Senhor
Diretor Geral do DER-DF,

RESOLVE:

Aplicar a penalidade disciplinar
de SUSPENSÃO por 02 (dois)
dias, a partir do dia 16.06.71, ao
servidor IVALDO LOPES TOR-
RES, Matrfcula no. 1099-C, fun-
ção Servente, por contrariar as
normas disciplinares internas
que esta Divisão se propôs a
estabelecer.

Brasflia-DF., 15 de junho de 1971

ENGo. JOCIRES MACIEL PIRES
Diretor da Divisão de Equipa-
mento Mecânico e
Produção Industrial DER-DF

ORDEM
15.06.71
No. 011/71

DE SERVIÇO DE

O Diretor da Divisão de Equipa-
mento Mecânico e Produção In-
dustrial, usando das atribuições
que lhe confere a INSTRUÇÃO
DE SERVIÇO, "P" No. 094/68,
de 11.06.68, baixada pelo Senhor
Diretor Geral do DER-DF,

RESOLVE:

Aplicar a penalidade disciplinar

dê SUS PENS AO por 02 "(dois)
dias, a partir do dia 16.06.71, ao
servidor JOSÉ MARTINS SE-
GUNDO, Matrfcula ho. 1126-C,
função Ferreiro, por contrariar
as normas disciplinares internas
que esta Divisão se propôs a es-
tabelecer.

Brasflia-DF., 15 de junho de 1971

ENGo. JOCIRES MACIEL PIRES
Diretor da Divisio de Equipa-
mento Mecânico e
Produção Industrial DER-DF *~"

CONSELHO EXECUTIVO
DO DER-DF
ATA DA 211a. REUNIÃO ORDI-
NÁRIA DO CONSELHO EXE-
CUTIVO DO DER-DF.

Ao primeiro dia do mês de junho
de mil novecentos e setenta e um,
no Edifício-Sede do Departamen-
to de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal, situado no Se-
tor de Áreas Isoladas Norte, Blo-
co "C", Brasflia-DF, realizou-
se a 211a. Reunião Ordinária do
Conselho Executivo do DER-DF,
sob a presidência do Engo. Cláu-
dio Roberto Diniz Starling e com
a presença dos seguintes Conse-
lheiros: Arthur Coelho de Mello,
E lio Moulin, José Medeiros de
Oliveira, Rubens Zeferino do
Amaral e Samuel Dias. Aberta
a sessão, o Sr. Presidente deter-
minou que se procedesse ã leitu-
ra da Ata da reunião anterior
que, posta em discussão, foi
aprovada. Em seguida, oSr. Pre-
sidente, usando dapalavra,dis-
se da satisfação em ter o Dr.
E lio Moulin como Membro do
Conselho Executivo do DER-DF;
e, logo após, externou os agrade-
cimentos do Conselho Executivo
ao Conselheiro José Francisco
Paes Landim, salientando a sua
dedicação, como membro que foi,
cumpridor de s e u s deveres.
Agradecendo, o Conselheiro Elio
Moulin, disse sentir-se honrado
em fazer parte dêsteColegiadoe
que tudo fará para dar os melho-
res de seus esforços, no cumpri-
mento de suas obrigações. OR-
DEM DO DIA: Processo No. ...
01330/71 - referente ã Tomada
de Preços No. 11/71,para forne-
cimento de materiais diversos.
DECISÃO: O Conselho, face ao
parecer da C omissão Permanen-
te de Concorrências, decidiu, por
unanimidade, homologar a To-
mada de Preços No. 11/71, e, em
consequência, autorizar a aqui-
sição dos materiais, das firmas:
1) Gelfa S/A - Comércio, Indús-
tria e Importação, no valor de
Cr$ 1.035,00 (hum mil e trinta e
cinco cruzeiros); 2)Casa Plane-
ta de Brasília S/A - Máquinas e
Ferragens, no valor de Cr$ ......
4.743,00 (quatro mil, setecentos
e quarenta e três cruzeiros); 3)
Serraria Brasileira de Irmãos
Rodopoulos Ltda., no valor de...
Cr$ 5.400,00 (cinco mil e quatro-
centos cruzeiros); 4) Madeirei-
ra Tavares Ltda., no valor r"
Cr$ 15.853,80 (quinze mil, oito-
centos e cinquenta e três cruzei-
ros e oitenta centavos); 5) Ma-
reisa S/A -Comércíoe Indústria
de Madeiras, no valor de Cr$...
1.401,60 (hum mil, quatrocentos
e um cruzeiros e sessenta cen-
tavos); 6) Mundo das Tintas -
Indústria e Comércio Ltda., no
valor de Cr$ 1.263,20 (hum mil,
duzentos e sessenta e três cru-
zeiros e v i n t e centavos); 7)
COFERMAT - Cia. Brasileira de
Ferro e Materiais de Construção
Ltda., no valor de Cr$ 18.705,50
(dezoito mil, setecentos e cinco
cruzeiros e cinquenta centavos);
8) CIMPLA - Comercial e Im-
portadora do Planalto (Ferra-
gens) Ltda., no valor de Cr$...
434,00 (quatrocentos e trinta e
quatro cruzeiros); 9) COREMA-
CO - Comércio e Representações

de Material de Construção Ltda.,
no valor de Cr$ 160,80 (cento e
sessenta cruzeiros e oitenta cen-
tavos); 10) J. J. SabriáLtda.,no •
valor de Cr$ 5.759,00 (cinco mil,
setecentos e cinquenta e n o v e
cruzeiros), conforme 'quadro,de-r
monstrativo de folhas 76 a 79-;
Nada mais havendo a tratar, o Sr
Presidente deu por encerrada a
reunião da qual, para constar,
eu, Leonardo Leite P raça, lavrei
a presente Ata que, aprovada, vai
assinada peloSr. Presidente, por
mim, que a secretariei, e pelos
Srs Conselheiros presentes.

CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Presidente

LONARDO LEITE PRAÇA
Secretário

ARTHUR COELHO DE MELLO
Conselheiro

ELIO MOULIN
Conselheiro

JOSÉ MEDEIROS DE OLIVEIRA
Conselheiro

RUBENS ZEFERINO DO
AMARAL
Conselheiro

SAMUEL DIAS
Conselheiro

A T A DA 212a. REUNIÃO ORDI-
NÁRIA DO CONSELHO EXE-
CUTIVO DO DER-DF.

Aos sete dias do mês de junhode
mil novecentos e setenta e um,
no Edif fcio-Sede do Departamen-
to de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal, situado noSe-
tor de Áreas Isoladas Norte, Blo-
co "C", Brasflia-DF, realizou-
se a 212a. Reunião Ordinária do
Conselho Executivo do DER-DF,
sob a presidência do Engo. Cláu-
dio Roberto Diniz Starling e com
a presença dos seguintes Conse-
lheiros: Arthur Coelho de Mello,
Elio Moulin, Joeires Maciel Pi-
res, José Medeiros de Oliveira,
Rubens Zeferino do AmaraleSa-
muel Dias. Aberta a sessão, o
Sr. Presidentedeterminouquese
procedesse â leitura da Ata da
reunião anterior que, posta em
discussão, foi aprovada. ORDEM
DO DIA: 1) Processo No. 01736/
71 - referente ã reformulação
do Orçamento Sintético do DER-
DF, para o exercício de 1971.
DECISÃO: O Conselho, apôs exa-
me da matéria, aprovou, por una-
nimidade, a p ropos t a de re-
formulação do Orçamento Sinté-
tico do DER-DF, para o exercí-
cio de 1971, devendo a mesma,
em seguida, ser submetida â
apreciação do Conselho Rodoviá-
rio. 2) Processo No. 01765/71
- referente ao Orçamento Analí-
tico do DER-DF, para o exercí-
cio de 1971. DECISÃO: OConse-
Iho, após exame da matéria,
aprovou, por unanimidade, apro-
posta de reformulação do Orça-
mento Analítico do DER-DF para
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o exercício de 1971, decorrente
da reformulação do Orçamento
Sintético. Nada mais havendo a
tratar, o Sr. Presidente deu por
encerrada a reunião, da qual, pa-
ra constar, eu, Leonardo Leite
Praça, lavrei apresentaAtaque,
aprovada, vai assinada pelo Sr.
Presidente, por mim, que a se-
cretariei e pelosSrs.Conselhei-
ros presentes.

CLAUpIO ROBERTO DIN1Z
STARLING
Presidente

LEONARDO LEITE PRAÇA
Secretário

ARTHUR COELHO DE MELLO
Conselheiro

EL1O MOULIN
Conselheiro

JOC1RES MACIEL PIRES
Conselheiro

JOSÉ MEDEIROS DE OLIVEIRA
Conselheiro

RUBENS ZEFERINO DO
AMARAL
Conselheiro
SAMUEL DIAS
Conselheiro

ATA DA 213a. REUNIÃO ORDI-
NÁRIA DOCONSELHO EXECUTI-
VO DO DE R-DF

Aos quinze dias do mês de junho
de mil novecentos e setenta e um,
no Edifício Sede do Departamento
de Estradas de RodagemdoDis-
trito Federal, situado no Setor de
Áreas Isoladas Norte-Bloco "C"-
Brasília-DF, realizou-se a 213a.
Reunião Ordinária do Conselho
Executivo do DER-DF, soba pre-
sidência do Engo.Cláudio Roberto
Diniz Starling e com a presença
dos seguintes Conselheiros: Ar-
thur Coelho de Mello, Elio Moulin,
Joeires Maciel Pires, José Me-
deiros de Oliveira e Rubens Zefe-
rino do Amaral. .Aberta a sessão,
o Sr. Presidente determinou que
se procedesse à leitura da Ata da
reunião anterior que, posta em
discussão, foi aprovada. ORDEM
DO DIA: Processo No.01719/71 -
referente ao pedido de prorroga-
ção de prazo requerido pela fir-
ma T O R C - Terraplanagem.
Obras Rodoviárias e Construções
Ltda,, relativo ao Contrato No
31/70, para os serviços de im-
plantação básica da Rodovia DF-
5, entre as estacas 302-0 a 260.
DECISÃO: O Conselho, face às
informações do 2o. Distrito Ro-
doviário, decidiu: a) prorrogar o
prazo contratual por 40(quarenta)
dias, a partir de 14/06/71, data
imediatamente posterior à expi-
ração do anterior, fixado no Con-
trato no. 31/70;b)autorizaraela-
boração de termo aditivo ao Con-
trato no. 31/70, alterando o valor
contratual de Cr$ 1.295.000,00
(Hum milhão, duzentos e noventa
e cinco mil cruzeiros) para Cr$..
1.845.000,00 (Hum milhão, oito-
centos e quarenta e cinco mil cru-
zeiros). Nada mais havendo a tra-

ARTHUR COELHO DE MELLO
Conselheiro

tar, o Sr. Presidente deuporen-
.cerrada a reunião, da qual, para
constar, eu, Leonardo Leite Pra-
ça, lavrei a presente Ata que,
aprovada, vai assinada pelo Sr.
Presidente, por mim que a secre-
tariei e. pelos Srs. Conselheiros JOCIRES^ MACIEL PIRES
presentes.

ELIO MOULIN
Conselheiro

Conselheiro

CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Presidente

LEONARDO LEITE PRAÇA
Secretário

JOSÉ MEDEIROS DE OLIVEIRA
Conselheiro

RUBENS ZEFERINO DO AMARAL
Conselheiro

JUNTA DE CONTROLE DO D.E.R - DF.

A T A No. 314a. REUNIÃO DA
J U N T A DE CONTROLE DO
DER-DF.

Aos 15 (quinze) dias do mês de
junho de mil novecentos e setenta
e um, na sala de reuniões, na se-
de do DER-DF, às quinze horas,
reaiizou-se a 314a. reunião da
Junta de Controle doDER-DF,
sob a Presidência do Sr. J o s é
Carlos Giovanini, com apresen-
ça do membro Dario Osvaldo
Garcia. Iniciando os trabalhos,
o Senhor Presidente determinou
que se procedesse à leitura da
Ata anterior que, posta em dis-
cussão, foi aprovada. A seguir a
Junta tomou conhecimento das
Atas nos. 208a., do Conselho Ro-
doviário do DER-DF e 210, do
Conselho Executivo, tendo o Sr.
Presidente determinado seus ar-
quivamentos. Prosseguindo, foi
examinado e conferido o Balan-
cete referente ao mês de maio/
71, sendo considerado certo e em
condições de ser aprovado pelos
Órgãos competentes. Foram
apresentados para exames os se-
guintes processos: 00537/71, ...
00949/71, 00955/71, 01022/71,
01029/71, 01049/71, 01055/71,
01064/71, 01074/71, 01075/71,
01083/71, 1093/71, 01103/71,
01147/71, 01259/71, 01416/71,
01578/71, 01583/71, 01584/71,
1885/71, 01607/71, 01687/71.
Os de nos. 00949/71, 01687/71,
foram baixados em diligências.
A prestação de contas de Adian-
tamento do Engo. Joeires Maciel
Pires, processo no. 1259/71,
foi encaminhado ao Diretor-Ge-
ral do DER-DF, com apreciação
da Junta, para baixa de respon-
sabilidade do titular. Os demais
depois de examinados, conferi-
dos e considerados certos, tive-
ram encaminhamento de rotina.
As 17 horas, nada mais havendo
a tratar, o S r. Presidente deu por
encerrada a reunião, da qual,
para constar, eu, Niuzete Barros
de Aquino, Secretária "ad hoc",
lavrei a presente Ata que, lida e
aprovada, vai assinada por mim,
pelo Sr. Presidente e membro
presente.

NIUZETE BARROS DE AQUINO
Secretária "ad hoc"
JOSE CARLOS GIOVANINI
Presidente

DARIO OSVALDO GARCIA
Membro

ATA No.315a.REUNIAO DA JUN-
TA DE CONTROLE DO DER/DF

Aos 17 (dezessete) dias do mês de
junho de mil novecentos e setenta
e um, na sala de reuniões, na sede
do DER-DF, às quinze horas, rea-
lizou-se a 315a. reunião da Junta
de ContrOle do DER-DF, sob a
presidência do Sr. José Carlos
Giovanini e com a presença do
membro Dario Osvaldo Garcia.
Iniciando os trabalhos, o Senhor
Presidente determinou que se
procedesse ã leitura da Ata da
reunião anterior que, posta em
discussão, foi aprovada. A se-
guir, foram apresentados p a r a
exames e apreciação os seguintes
processos: 00025/71, 00263/71%
00493/71, 0582/71, 00679/71,
01036/71, 01045/71,01061/71,
01062/71, 01117/71,01118/71,
01119/71, 01120/71,01124/71,
01125/71, 01134/71,01137/71,
01176/71, 01177/71, 01326/71.
O processo no. 00493/71, foibai-
xado em diligência. Os demais de-
pois de examinados, conferidos e
considerados certos, ti vê r am en-
caminhamento de rotina. As 17
.horas nada mais havendo a tratar,
o Sr. Presidente deu por encer-
rada a reunião, da qual, para
constar, eu, Niuzete Barros de
Aquino, secretária "ad hoc", la-
vrei a presente Ata que, lida e
aprovada por mim, pelo Sr. Pre-
sidente e membro presente.
JOSÉ CARLOS GIOVAN1NÍ
Presidente
NIUZETE BARROS X)E AQUINC
Secretária "ad hoc"

Dario Osvaldo Garcia
Membro

ATA No. 316a. REUNIÃO DA
JUNTA DE CONTROLE DO
DER/DF.

Aos 22 (Vinte e dois) dias do
mês de junho de mil novecentos
e setenta e um, na sala de reu-
niões, na sede do DER-DF, as
quinze horas, realizou-se a 316a.
reunião da Junta de Controle do
DER-DF, sob a presidência do
senhor José Carlos Giovanini e
com a presença do membro Da-
rio Osvaldo Garcia. Iniciando os
trabalhos, o senhor Presidente
determinou que se procedesse a
leitura da Ata anterior que,posta
em discussão, íoi aprovada.
Prosseguindo a Junta tomou co-
nhecimento das Atas nos. 21la.
e 212a. do Conselho Executivo

do DER «DF, tendo'o senhor pré -
sidente determinado seus arqui-
vamentos. Â seguir foram apre-
sentados-os seguintes processos:
00758/71, 00941/71, 01000/71,
01009/71, 01026/71, 01033/71,
01052/71, 01060/71, 01091/71,
01105/71, 01128/71, 01130/71,
01136/71 01142/71, -01143/71,
01161/71, 01162/71, 01181/71,
01226/71, 01269/71, 01415/71,
01791/71. Os p r o c e s s o s
nos. 00941/71,01026/71,01033/71,
01130/71, 01269/71, 1415/71,
foram b a i x a dos em di-
ligências. Os demais depois de
examinados, conferidos, consi-
derados certos, tiveram enca-
minhamento de rotina. As 17 ho-
ras naila mais havendo a tratar,
o Senhor Presidente deu por en-
cerrada a reuniâo,da qual,para
constar, eu, Niuzete Barros de
Aquino, secretária "ad hoc",la-
vrei a presente Ata que, lida e
aprovada, vai assinada por mim,
pelo Sr. Presidente e membro
presente.

NIUZETE BARROS DE AQUINO
Secretária "ad hoc".

JOSE CARLOS GIOVANINI
Presidente.

DARIO OSVALDO GARCIA
Membro.

ATA No. 317a. REUNIÃO DA
JUNTA DE CONTROLE DO DER/
DF

do

mês de junho de mil novecentos e
setenta e um, na sala de reu-
niões, na sede do DER-DF, Is
quinze horas, realizou-se a 317a.
reunião da Junta de Controle do
DER-DF, sob a presidência do
Senhor José Carlos Giovanini e
com a presença do membro Dario
Osvaldo Garcia. Iniciando os tra-
balhos, o Presidente determinou
que se procedesse S leitura da
At a ante rior que, post a e m dis -
cussao, foi aprovada. A seguir
foram apresentados para exames
os seguintes processos: 00348/71
00801/71. 01047/71, 01054/71,
01068/71, 01069/71, 01070/71,
1080/71, 01094/71, 01108/71,
01131/71, 01158/71, 01Í60/71,
01164/71, 01174/71, 1191J/71,
01195/71, 01215/71, 01218/71,
01219/71, 01237/71, 01257/71,
01281/71, os quais depois de exa-
minados, conferidos e considera-
dos certos, tiveram o encaminha-
mento de rotina. As 17 horas, na-
da mais havendo a constar, foi
dada como encerrada a reunião,
da qual, para constar, eu Niuzete
Barros de Aquino, secretária
"ad hoc". l a v r e i a Ata
que lida e aprovada, vai assinada
por mim, pelo Presidente e
membro presente.

NIUZETE BARROS DE AQUINO
Secretária "ad hoc"

JOSÉ CARLOS GIOVANINI
Presidente

DARIO OSVALDO GARCIA
MembroAos 24 (vinte e quatro) dias

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS
DE BRASÍLIA -CAESB

ATA DA pÇCIMA QUINTA REU-
NIÃO DO CONSELHO FISCAL
DA C O M P A N H I A DE AGUA E
ESGOTOS DE BRASÍLIA -C A E SB.

Aos quatro dias do mês de maio
de mil novecentos e setenta e
um, na sala de reuniões, na sede
da COMPANHIA DE AGUA E ES-
GOTOS DE BRASILIA -CAESB,
r e a l i z o u - s e 15a r e u n i ã o do
Conselho Fiscal, sob a Presi-
dência do Doutor JOSÉ ANTÓNIO
LEAL CHAVES e oom a presen-
ça dosSenhoresConselheiros
RUBENS ZEFERINO DO AMA-
RAL e GIL AURÉLIO ROCHAL-
DEL. Lida e aprovada a ata da
reunião anterior o Conselheiro
Fiscal ré c e be u os balancetes
Patrimonial e Financeiroreleti-
vos ao mês de janeiro de 1971, e
o Patrimonial do mês de feve-
reiro de 1971. Presente a reuni-
ão o Senhor Chefe do Serviço de
Contabilidade, que prestou os es -
clarecimentos solicitados por
este Conselho, tendo f içado esta-
belecido que dentro de 10 (dez
dias, seriam remetidos os Ba-
lancetes Financeiros dos meses
de fevereiro e março de 1971,
bem como o Patrimonial relati-
vo ao mês de março de 1971. Ve-
rificou-se pelos b a l a n c e t e s
a p r e s e nt ados que abaixados

veículos alienados no exercfcio
anterior foi efetuada no mês de
fevereiro de 1971, cujo valor foi
de Cr$ 40.970 (quarenta mil,
novecentos e setenta cruzeiros.
Segundo o titular do Órgão de
Contabilidade as razões sobre o
atraso na remessa dos balance-
tes serão objeto de comunicação
a ser enviada e este Conselho,
j u n t a m e n t e com os balancetes
acima refericjos. O Conselho re-
solveu marcar nova reunião para
exame dos mencionados balance-
tes quando da apresentação dos
mesmos, juntamente com os de-
monstrativos da execução orça-
mentaria, relativos ao mesmo
período. E, como nada mais hou-
vesse a tratar, o Senhor Presi-
dente e n c e r r o u a reunião, da
qual, para constar,eu,Rozibilla
Lobato Maia, Secretaria "ad-
hoc", lavrei a presenta ata que;
lida e achada conforme ,y ai por
mim subscrita e assinada pelos
ienhores C o n s e l h e i r o s pre-
sentes.

JOSÉ ANTÓNIO LEAL CHÁ VÊS

RUBENS ZEFERINO DA AMA-
RAL

GIL AURÉLIO ROCHADEL

CONTRATOS E CONVÉNIOS

CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE
A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SO-
CIAL DO DISTRITO FEDERAL E
A ASSOCIAÇÃO LUIZA DE MA-

"RILLAC, PARA INTERNAMEN-
TO DE PESSOAS IDOSAS.

Aos 01 dia 01 do mês de junho de
mil novecentos e setenta e um,
presentes no Gabinete do Senhor
Secretário de Serviços Sociais, o
benhor OTOM A R LOPES CARDO-
SO, representando, na qualidade

de Presidente, a Fundação do
Serviço Social do Distrito
Federal, neste ato denominada
simplesmente "FUND AC A O ".de-
vidamente autorizado pela Reso-
lução no. /71, (Proc. 414/69), e a
Senhora MARIA DA GLORIA
FREITAS QUINTELLA. repre-
sentando, na qualidade deDireto-
ra , a Associação Luiza deMari-
lac, entidade dotadadepersonali-
dade jurfdica de direito privado,
registrada no 2o. Offcio do Regis-
tro de Pessoas Jurídicas do Dis-

trito Federal, às fls. 139/41, do
Livro A-i, sob o no. 59 de or- -
dem, doravante denominada ape-
nas "ASSOCIAÇÃO", resolveram
firmar este convénio, mediante
as cláusulas e condições seguin-
tes:

DA FINALIDADE
t

CLAUSULA PRIMEIRA

Este convénio tem por finalidade
o atendimento a pessoas idosas,

e sem amparo familiar de ambos
os sexos, em regime de inter-
nato.

CLAUSULA SEGUNDA

A finalidade prevista na cláusula
anterior será atingida através da
prestação dos seguintes serviços:

1. alojamento
2. alimentação, compreendendo
café, desjejum, almOço lanche e
jantar;

3. vestuário;
4. assistência médico-dentária e
farmacêutica, na própria entidade
ou utilizando os serviços de Enti-
dades da Comunidade;
5. Recreação orientada;
6. Atividade ocupacional.

DOS BENEFICIÁRIOS

CLAUSULA TERCEIRA

Serão beneficiados por este coo-
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vênio, pessoas idosas, de ambos
os sexos, normais,nãoportado-
ras de doenças mentais ou infec-
to - contagiosas, encaminhadas
pela "FUNDAÇÃO".

DAS OBRIGAÇÕES DOS CON-
VENENTES

£LAUSULA QUARTA
A "ASSOCIAÇÃO "secomprome-
te a receber as pessoas encami-
nhadas pela "FUNDAÇÃO", até
o limite de 10 (dez) vagas, e
prestar-lhes os serviços enume-
rados na cláusula segunda.

CLAUSULA QUINTA
Compete â "FUNDAÇÃO"

U Supervisionar, fiscalizar e
avaliar a prestação dos serviços
objeto deste convénio, através de
um assistente social designado
seu executor;
2. pagar os seguintes valores de
diárias:
a)€r$ 8,00 (oito cruzeiros) por
vaga ocupada;
b) Cr$ 2,40 (dois cruzeiros e
quarenta centavos) por vaga não
ocupada.

CLAUSULA SEXTA
O pagamento a que se refere a
clausula quinta será efetuado,
mensalmente, até o dia (dez) do

mês subsequente ao vencido, me-
diante a apresentação de relató-
rio do qual conste os internamen-
tos verificados com as datas e
nomes respectivos, bem como o
número de vagas não utilizadas
durante o mês.

CLAUSULA SÉTIMA
As despesas decorrentes da exe-
cução deste convénio, no total
máximo de Cr$ 29,200.00 (vinte
e nove mil e duzentos cruzeiros),
correrão por conta da verba
32.7.60.00, Subprograma 22 70
Assistência e Reeducação Social,
do Orçamento Interno por Pro-
gram as.

CLAUSULA OITAVA
Em caso de falecimento de qual-
quer pessoa internada por força
deste convénio, a "ASSOCIAÇÃO"
tomará todas as providênicas
necessárias ao sepultamento res-
pectivo, sem Ónus para a "FUN-
DAÇÃO", â qual será imediata-
mente comunicada o fato.

CLAUSULA NONA
Será mencionada a colaboração
da "FUNDAÇÃO" em toda e
qualquer divulgação que a "ASSO-
CIAÇÃO" fizer a respeito do
seu programa de atendimentos a
pessoas idosas.

CLAUSULA DECIMA

Este convénio vigorará pelo pra-
zo de um ano, a contar da data
da sua assinatura.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA

Sessenta (60) dias antes do tér-
mino deste convénio, as partes
estudarão as vantagens e neces-
sidades de sua renovação, bem
como os recursos essenciais ao
seu custeio.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA
Fica eleito o Foro do Distrito
Federal para dirimir qualquer
dúvida porventura resultante dá
execução deste convénio.
Para firmeza e validade do que
ficou estipulado, lavrou-se este
Termo, que vai assinado pelas
partes e testemunhas abaixo, a
tudo presentes.

OTOMAR LOPES CARDOSO
P/FUNDAÇÃO

MARIA DA GLORIA FREITAS
QUINTELLA
P/ "ASSOCIAÇÃO"

AFRANIO FERNANDES BORGES
Testemunha

TERMO DE RESCISÃO DE CON-
TRATO DE LOCAÇÃO CELE-
BRADO ENTRE A FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL E A SENHO-
RA JOSEUTA NUNES DA SILVA.

Aos trinta dias do más de junho
de mil novecentos e setenta e
um, presentes no Gabinete do Se-
cretário de Serviços Sociais, o
Senhor OTOMAR LOPES CAR-
DOSO, representando, na qua-
lidade de Presidente, a FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, e a Se-
nhora JOSELITA NUNES DA
SILVA, brasileira, do lar, resi-
dente e domiciliada em Planalti-
na, devidamente autorizada por
seu marido, Ivo José da Silva,
tendo em vista o que consta do
processo 1431/70, resolveram de
comum acordo considerar
rescindido, como de fato rescin-
dido fica, a partir de primeiro
de julho do corrente ano, para
todos os efeitos legais, o contra-
to de locação da casa localizada
na rua Cel. João Quiríno, 93,
Planateina: DF., ficando efetiva-
da dita rescisão de acordo com
a cláusula seguinte:

CLAUSULA ONICA

aluguel e taxas previstas nas
cláusulas contratuais, corres-
pondentes ao perfodo de 01 de
Junho a 01 de Julho do corrente
ano, as partes qualificadas no
preâmbulo dão quitação mutua
quanto às obrigações decorrentes
do contrato de locação ora res-
cindido, renunciando ambas a
quaisquer pretensões, reivindi-
cações, pagamentos ou indeniza-
ções que no mesmo se fundem,
seja a que título for. assim na
esfera administrativa como na
Judiciária, visto que nenhuma
reclamação têm a fazer quan-
to ao objeto do ajuste é sua
rescisão.

E por se acharem assim justas e
contratadas, e perfeitamente
acordes, assinam opresentetér-
mo de rescisão, em 5 (cinco)
vias e para um s6 efeito. Junta-
mente com as testemunhas abai-
xo, a tudo presente.

JP/FUNDAÇao
OTOMAR LOPES CARDOSO.

JOSELITA NUNES DA SILVA
-P/LOCAÇÃO

Uma vez efetuado o pagamento do IVO JOSÉ DA SILVA - espfiso-

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

FUNDAÇÃO ZOOBOTÃNICA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE CONCORRÊNCIA

AVISO
Ref • TOMADA DE PREÇOS N' 11 /71-CPC/FZDF, PARA AQUISIÇÃO DE 3.000 (TRÊS Mil) MILHEIROS
DE SACOS PLÁSTICO, CONFORME PROCESSO N! 3517/71.

Chamamos a atenção dos interessados na Tomada dê Preços em epígíaíe, que será realizada
às 10 (dez) hwras do dia 23 (vinte e três) de julho, do corrente ano, em sua sala de reuniões,
situada junto ao Departamento Administrativo da Fundação Zoóbotânica do Distrito Fe-
deral - VELHACAP-, cujo Edital poderá ser apanhado nesta Comissão, durante o horário co-
mercial.
Informações nesta Comissão e/ou pelos telefones 43-6574 e 43-7900 - Ramal 02.

Brasília-DF, 07 de julho de 1971.

JOSÉ LUIZ QUIRÍNO DA COSTA
Presidente CPC/FZDF.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO DO D.F.
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A -

"S.A.B."
AVISO

TOMADA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 01 (um) Chassi n«vo, com cabinc, tipo "Cavalo
Mecânico'

O Presidente da Comissão de Tomada de Preços, instituída pela Instrução de Serviço de 30
de junho do corrente ano, do Superintendente da SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE
BRASÍLIA S/A - "S.A.B.", chama atenção dos interessados, para a TOMADA DE PREÇOS
em epígrafe, a ser realizada às 15:00 horas, do dia 15 do mês em curso, na sala de reuniões da
Divisão de Administração, localizada na Esplanada dos Ministérios, bloco 11, 4? andar,
nesta Capital.
Os Editais e as indicações necessárias para participação encontram-se à disposição dos in-
teressados, na Divisão de Administração da Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A -
"S.A.B.", no endereço acima mencionado.

Brasília - D.F., 30 de junho de 1971

MARIA ESTELA MAIA STUART
Presidente da Comissão de Licitação

EDITAL N? 006/71-STF-

Brastlia, 02 de julho de 1971.

O Chefe do Serviço Técnico de Fiscalização, da Divisão de Fiscalização do Departamento
da Receita/SEF, torna público a lavratura do ADITIVO ao AUTO DE INFRAÇAO n9 21207
de 19/04/71 e processo n9 14432/71, assim caracterizado: Aos doze dias do mês de junho de
um mil novecentos e setenta e hum, na sala da Ia. Inspetoria Fiscal, lavramos Termo Aditi-
vo ao Auto acima mencionado, lavrado contra a firma BERNADETE PASSÉTÕ CARDO-
SO, inscrita sob o n9 110058, estabelecida à Q. 505-Sul-Bloco A, lote 19, para retificação

jde valflres ali consignados, conforme segue: na folha 4, do processo 14432, onde se lê valor
tributável de IVC, de Cr$ 36.365,47, de 1965 e 1966, leia-se valor tributável de Cr$ 36.015,86,
onde se lê valor tributável de 1967 a 1969, de Cr$ 31.049,64 - ICM 15% Cr$ 4.657,44 - débito
- crédito ICM Cr$ 3.991,44 - débito a recolher de Cr$ 66,00, leia-se valor tributável de Cr$
30.749,70, que acrescido de mais 30%, de lucro presumido, conforme instrução n? 09/69, de
05/02/70, dá o valor tributável de Cr$. 39.974,61 - 15% ICM - débito Cr$ 5.996,19 menos o
crédito de Cr$ 4.177,11, resultando o débito a recolher de Cr$819,08; na folha 3, do refe-
rido processo, onde se lê valores tributáveis de Cr$ 932,89, Cr$ 3.383,36, Cr$ 724,10 e Cr$
881,70 e na folha 4, Cr$ 761,49, Cr$ 1.646,49 e Cr$ 547,10, leiam-se na folha 3: Cr$ 952,89,
Cr$ 2.383,36, Cr$ 866,15 e Cr$ 987,50; na folha n9 4: Cr$ 761,40 e Cr$ 1.646,40 e ezclusão
do valor de Cr$ 547,10, da N.F. 2850, face já estar incluído no valor da nota fiscal n9 2851,
da folha 4. Retificação: onde se lê 05/02/70, leia-se 30-12-69. Brasília, 12 de junho de 1971.
ANTÓNIO LUIZ BARBOSA - Fiscal de Rendas - Auxiliar.

ADOLFO DIAS LOPES
Serviço Técnico de Fiscalização

Chefe

EDITAL N? 007/71-STF.

Brasília, 02 de julho de 1971

O Chefe do Serviço Técnico de Fiscalização, da Divisão de Fiscalização do Departamento da
Receita/SEF, torna público a lavratura do AUTO DE INFRACAO E APREENSÃO n9 24427
de 28 de junho de 1971, assim caracterizado: Aos vinte e oito dias de junho do ano de 1971,
na n Inspetoria Fiscal, onde me achava no exercício da Fiscalização de TRIBUTOS DO
DISTRITO FEDERAL,verifiquei que JOSÉ ANTÓNIO FARIA,inscrição n9120.276,estabe-
lecido na CSD -04 lote 10 - Taguatinga com negócio de jóias.infringiu o disposto no artigo
1? do Decreto 931, de 29/01/69 e itens I e II da Instrução 03/69 - DPR de 30/01/69, pela cons-
tatação da seguinte irregularidade: Uso de crédito indevido no-tributável de Cr$ 12.522,00,
referente a dezembro de 1970, conforme relação anexa. Ratificando os demais dizeres do re-
ferido Auto de Infração. Brasília, 28 de junho de 1971. - VICTOR DE OLIVEIRA SILVA -
Fiscal de Rendas.

ADOLFO DIAS LOPES
• Serviço Técnico de Fiscalização

Chefe


